
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.o 38, DE 2015 
(Do Poder Executivo) 

MSC 584/2015 
AV 672/2015 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 466, de 18 de março 
de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Farroupilha para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem nº 5 84 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 461, de 5 de maio de 2015 - Associação Comunitária de São 
Francisco de Paula- ASCOFRAN, no município de São Francisco de Paula- MG; 

2- .Portaria n2 462, de 30 de abril de 2015 -Associação Mamma Bianca, no 
município de Valparaíso- SP; 

3- Portaria n2 463, de 6 de maio de 2015 - Sociedade Rádio Comunitária 
Camará FM, no município de Camaragibe- PE; 

4 - Portaria n2 466, de 18 de março de 20 15 - Associação Comunitária 
Farroupilha, no município de Pelotas - RS; 

5- Portaria n2 467, de 30 de abril de 2015 - RC FM- Rádio Comunitária de 
Itambé, no município de Itambé - PE; 

6- Portaria n2 469, de 5 de maio de 2015 - Race FM - Rádio Comunitária 
Educadora FM, no município de Santa Rita- PB; 

7- Portaria n2 470, de 30 de abril de 2015 - Associação Comunitária dos 
Moradores e Amigos do Bairro Granja Aurimar, no município de Piraúba- MG; e 

8- Portaria n2 1.205, de 30 de abril de 2015 - Associação Comunitária 
Bonjardinense de Radiodifusão, no município de Bom Jardim de Minas- MG. 

Brasília, 29 de dezembro de 2015. 
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Brasília, 17 de Junho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 
53000.056215/2011-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 
de junho de 2011, a autorização outorgada à Associação · Comunitária Farroupilha, para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Pelotas, 
estado do Rio Grande do Sul. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso N acionai. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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PORTARIA No 466/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Úiüco, da Lei ri~9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista à _que consta dos Processos Adníinistrativos n" 53790.00l01411998 e no 

· 53000.056215/2011-11, resolve: 
I 

Art. 1~ Renovar, por dez anos, ·a partir de 15 de-junho de 2011, a autorização 
outorgada à Associação Comunitária Farroupilha, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço 
de radiodifusão comunitária, no muniéípio de Pelótas, estado do Rio Grande do Sul. · · 

. . . ' ' ' . . l ' ' 

· Art. i~ A exeéução do sei-viço de radiodifusão, cuja outorga 'está sendo renovada·pÓr 
esta ~ortariçr, reger-se-á pela Lei It- 9.612, tle 19 tle fevereiro tle '1998, leis subseyuentes, seus 

\egulamel1tos,e nonnas co.inplementares. . · . . _ . ' 

:\/ , Art. 3~ ·Este ato somente pr~duzirá efeitos_ legais após· deliberação do · Congresso -. 
' ' . . . ' ' ' ' . ' . \_ . . 

Nacional, ·nos termos do §3~ do art. 223 da Constituição Federal. . 

; 

Ait. 4~Esta Portaria entra em vigor' na. data de sua publicaçã~. 

RICARDO BERZOINI 
Ministro d~ Estado das Con;unicaçõ~s 

Documento_ assinado eletroniq~niente pofRIC1\RDO·JQSÉ RIBEIRO,BERZOIN(-Ministro de 
Esta'do das Comunicações,· em '!8/03/2015, às 20:08, conforme art. 3°, rn, "a", da Po.itaria MC 
89/2014. " . ' . 
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Aviso nº 6 72 -C. Civil. 

Em 29 de dezembro de 2015. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

.-. 
' \ I! I 

.J ' ' I ' 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nº-â 461, 462, 463, 
466,467,469,470 e 1.205, de 2015 . 

Atenciosamente, 

.-"'"""'~---....__.~~--........... 
E_FiftlRA SEC.RETARlA 
~,., . /Il!C_,J.JJib_ 

I De or<lsm, ao Senhor Secretârio-
Qeral da Mesa. para as cJe•;idas 
provifncias. . 

;liz c1!ltr Limr Costtr 
Chefe de Gabinete ......._ _ _____ ·--= . 

/J)~ ')( 
/JAQ ES WA~f!R 

Mini tfo de ~s ad~ Ch
1
eft d~ C~sa Civil 

da Pres1d • nc1a da- · epubhca 
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:: SEI I MC - 0215443 - Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito ... https: I I sei .me. gov. br/ sei/ contra lador. php ?acao=docmnento _imprimi ... 

TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

TVR 
38/2015 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 
número do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão 
no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. · 

Brasília, 31 de outubro de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Vitor Torres da Silva, Chefe da Divisao, em 
31/10/2014, às 15:09, conforme art. 36

, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

-:! A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~;_,~~~· informando o código verificador 0215443 e o código CRC FSFOCFC7. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicáção Eletrônica · 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 
r,1 !i·J:3TtRIO D.ü. S COM Ut~!C.U. Ç:,~E~ 

. 8 R.ú. 8 f L!~ .. f) F 

Assunto: Renovação 

Protocolo de Outorga n°:· 53790.001014/98 

T Fr~nte à publicação-da Portaria n° 462, de 14 de o~tubro de 2011, pu~licada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011 , item ·20, e visto que o ato de outorga da 
Associação Comunitária Farroupilha, na localidape de Pelotas I RS, tem validade até 
15/06/2011, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo ·· 
administrativo referente à' Renovação de Outorga. 

. -' 

BPGM/CGRC 

Brasília, 04 de novembro de 2011. 

inistrativo ·fi r..o .. ça6·b cía )leúlr~ 
;srvna Ta c eco s " 

Siape n.o 17SS9&ô 
Agente Administrativo 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - $ S tt 

S~cretariá de Serviços de Comunicação Eletrô~ica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3~ andar 70044-900 - Brasília- DF 
. . (61)331 1-6177 

.Oficio n° G ~ 1-3 /2011/CGRCiDEOC/SCE-MC 

Ao Senhor 
DÁRIOIECK 

Brasília, CA de novembro de 20 11_ , 

Representante Legal da Associação, Comunitária Farroupilha 
Colônia M~ciel - 8° Distrito :- Caixa Postal 507 
96001-970 Pelotàs - RS 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo no. 53000.056215/2011-11. 

Senhor Representante Legal, 

1. , - De acordo com a Lei 9.612/1998, arL 6°, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de ·1 O (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposiÇões vigentes. · · 

2. . Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
FARROUPILHA tem validade até 15/06/2011, e tendo em vista.a publicação da Portaria n° 
462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18110/2011 que aprovou a Norma n° 
1/2011, comunicamos que a .Entidade poderá encaminhar caso deseje pleitear a renovação de sua cl .. 
outorga Requerimento assinado por seu · representânte legal; cujo · modelo está disponíyel no 
Anexo 12 da Norma no 1/201l,.nos termos, do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, 
acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos: 

L Declaração firmada pelo. representante legal da intéressada, atestando que . a 
emissora encontra-se com .suas instalações e equipamentos em confo!midade com a última 
autorização do Ministério das Comunicaçõ~s, de acordo com os parâmetros técnicos previstos n~ 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de ·~mcionamento da estação; 

II. Certidão negativa de débitos de rec;eitas· administradas pelaAnatel; 
• I 

.~ III. · Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda- CNPi válido e atua~; , 

IV. Documentos,atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o períod() de vigênCia da outorga, ou cópia ahmlizada do Esratuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; · · ' · 

CGRC 



_, 

1 
_ V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, ·devidamente registrada no livro "A" 

d<? Registr9 Civil de Pesso~s Jurídicas; 
' ( 

-, :VI. Declaração constante do Anexo 14 desta Norma, assinada pelo representante 
legal da entidade, atestando que a emissora: 

' 
a) não veicula nenhuma . publicidade, veiculando apenas mensagens de apmo 

_· cultural; 

b) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco pot cento) de. tempo de sua 
programação para a transmis_são de conteúdos noticiosos, d~ àcordo com o que 
~stabelece o art. 67, do Decreto n° 52.795, de 31' de outubro de 1963; 

c) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura· nacional e regional, 
'assim com<'> estímulo à produção independente, /nos moldes do art. 221, da 
Constituição Federal; · 

VII. Declaração, assinada pelo representante legal da. entidade, indicando as pessoas 
'~esponsáveis pela gestão d_as atividades, pela área editorial ·e pela direção da programação, 

atestando a nacionalidade 'dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovaç~o; 

' 
VIII. Último relatório dó Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 

21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

. IX. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas fisicas, com o · 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNP J e endereço da sede; 

X. Laudo de ~nsaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica- ART, conforme item 12._1.1; 

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
' -

elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com ' sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica- ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se 
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição 
~do pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatel 

realização de vistoria para o respectivo fim. 

3. Quanto ao sub item 20.3, alínea ~. comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações· indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

4. De acordo com a Norma no 1/2011, esclarecemos que: 

I. 

li. 

5J000.05621512011-11/CGRC 

A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem 
validade de 1 O anos e poderá ser renovada por igual período, desde que 
obedecidas as exigências desta Norma e demais disposições legais 
vigentes. 

As entidades que cun1prirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.2.1 poderão 
manter suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a 
conclusão do pr~cesso de renovação; 

2 de3 



III. 

IV. 

v. 

. 

f 

c)'ôs Co0 
A alteração do local de instalação da estação que esteja o~~·ábdó\)tsm <S -
cáráter precário somente poderá ocorrer, após a aprovaçã~Bu§.tlí~e ~· 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação ~sPm'et~ 
Legislativo correspon~ente. ' SÕ 

Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
áutenticada e encaminhados via -postal ou apresentados diretamente no 
protocolo· central do Ministério das Comunicações. 

Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de nãd .cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga ser-á indeferido, 
extinguindo-se a correspondente auto~zaçã<;>. ' r 

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos ' padroni~ados estão 
disponiveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

.6. · Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/2011, r.· 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da 'referida Norma, apresentar os itens- ~ 

solicitados, sob pena de indeferimento do pedidÓ de renovação de outorga é extinção da 
correspondente auto~ização. · · 

Atenciosamente, 
/ 

OCTAVI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

G 

· r 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DERADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ~lit·l !BT E R !O D.O.B COMUN!C.O.ÇÔEB 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

8 R.ü. 8ÍL !.ú . .. DF 

gE ilP~/St:E 
Üfr.!1]1f2Ü12-(!3 :~i:) 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FARROUPILHA, inscrita no CNPJ 

02.450.97J/0001-58 com sede na Colônia Maciel,8° Distrito de ·Pelotas,RS CEP:96001-, 
970, entidade sem fins lucrativos, legalmente constitu'ída .e devidament~ autorizada 

conforme Portaria n° 203, datada de 06/12/1999 e Decreto Legislativo 196/200 I ,publi~ado 

no Diário Oficial da União datado de 15/06/2001 , vem respeitosamente à presença de V a. 

Exa. requerer a renovação da- outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 112011, be1:n como, apresentar a 

documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 
\ . 

462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 
I 

Pelotas,21 de dezembro e 2011 

Represe~tante Entidade C)lttfÜJf4/t · & . /( . &u 'i'fiv 

CPF ~9 . s· L{9 . g'7.-o. 3 t 

/ 



DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, DiarÓni Pedro Rocha dos Santos na qualidade de representante legal da 

1 Ássociação Comunitária Farroupilha, declaro para os devidos fins que: 

emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

; 

- a em1ssora reserva um percentual mínimo d~ 5% (cinco por c~nto) de t!!mpo . de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que. estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

~a emissora cumpre a finalidad~ constitucional de promover a cultura nacional eTegional, 

assim corno do estímulo mínimo à produção .independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, il, da Constituição Federal. 

Pelotas, 26 de dezembro de 20 11 
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MODELO 

I 

LAUDO CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que o Projeto da estação 
' 

constante dos formulários em anexo, atende às exigênci~s da(s): 
- Lei n.0 5.194, de 24.de dez~mbro de ·1966,. publicada no D.O.U. de 27 de dezembro 

de 1966, alterada pelos Decretos Legislativos n.0 241 de 28 de fevereiro de 1967, 
n. 0 620 de 11 de junho de 1969, pelo Decreto n. 0 79.137 de 19 de ja'neiro de 1978, 
bem como pelas Lei!; n.0 6.619 de 19 de dezembro de 1978, Lei n.0 8.195 de 27 de 
junho de 1991 e Lei n.0 8.666 de 22 de junho de 1993; 

- Lei n. 0 6.442, de 26 de setembro ' de 1977, publicada no D.O.U. de 27 de setembro 
de 1977; · 

' - Lei n.0 6.496, de.07 de.dezembro de 1977, publicada no D.O.U. de 09 de dezembro 
de 1977; 

Portaria n.0 1.141/GM5-Maer, de 08 de dezembro de .1987; 
Regulamento sobre Limitaçãà da. &posição a Campos Elétricos, Magnéticos e 
Eletromagnéticos na Faixa de Radio~reqüências entre 9kHz e 300 GHz, aprovado 
p~la Resolução n.0 303, de 02 de julho de 2002; 

Demais Legislações correlatas e pertinentes. 

NOME DO ENGENHEIRO: u í2;;·~ ~tLA Y\_ ~S L ~ C?v<0 t-t-A 
ENDEREÇO P/ CORRESPOND~NCIA : ~ · "j~ \}E~ ~ 1\. !; 1J C-t'-V ~lvf+I\.J).A: 

iJ ·~. 1 ~ D A:\ -t~ -9..-aó , . 
TELEFONES. (DDD) : 05' {"- 9 '=\- l L 3 9 ~ q 
N.0 DO REGISTRO ?U VISTO NO CREA: ~ n ~'() I b \ 

<7~,c.t_.Ato_~/~ . 1 02 ~-~- ..ioob: 
. LOCAL DATA 

·e~ 
A~sinat ra CR~A (origem) n.0 ou CREA (visto) n.0 

' 

I I 

.~· .. 
'• '~ :.. 



DECLARAÇAO 

/ 

DECLARO, PAR,A OS DEVIDOS FINS QUE, CONFORJ'\ffi ATA DE ASSEl\ffiLÉIA ORDINARIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FARROUPILHA, REALIZADA EM 24 DE SETE!\-mRO DO CORRENTE ANO, .. DAMOS PLENA AUTORIZAÇÃO. AO SR. DIARONI PEDRO· ROCHA DOS SANTOS - CPF: 26954982()-91- DE PROFISSÃO MILITAR DA RESERVA -MORADOR Df\.CASCATA-.5° DISTRITO DE PELOTAS, PAR<\ DIRIGm·o . J . TRABAL-HOS , . COMO PRESID~NTE INTERINO ·DA ASSOCLc\ÇAO COMlJNlTÁRV\ F'ARROlJPlLHA -8~DIADA NA COL. MACI.~L 8u DI.STRlTO DE PELOTAS-RGS. 

. . . ~~ 
PELOTAS 10 DE OUTUB~O DE 2001 _p 
__j 

~-( .. ~.~ ..... ~.ed~~ ...... : .. 
DARIO IECK 

. RESIDENTE DA ASCO F AR-CPF N° 0184675527-87 

·o 



-(J . ·o 
' 

' . 
Relação da atual Diretoria da Associação Comunitária Farroupllha, constando nome completo, cargo, estado civil, 

e,ndereço, fone, CPF e profissão. · 

Nome Cargo· Est. Civil I Endereço Fone CPF Profissão · 
. " Diretoria . 

' . --
Leonir Wrege Tesoureiro Casado · 7° Distrito 32247018 022658850-53 Agrícultor 
Léo Mayer Secretário Casado 8° Distrito 32246062 . 621101010-91 Técnico Agrícola 
Diaroni Pedro Rocha dos Presidente/ · Casado 5° Distrito 41410319 269549820-91 Militar da Reserva ' 

Santos interino . 

' -

- - Conselho Fiscal -
\ 

Armindo Luiz Caponi Cons. Fiscal Solteiro 8° Distrito 32246012 036610590-68 Aposentado 
Paulo Picolo Cons. Fiscal Casado · 8°' Distrito 32240342 154957600-34 Aposentado 
Francisco Oliveira Cons. Fiscal Casado Pelotas 32229754 202401470-49 Eng. Eletricista 

•. 

' 
• 
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, f~'ôs Co -~ 
9- POTÊ~CJA EFETIVA IRRADIADA (ERP) . .: • . '>) 
ERP(dBk) = 10 log ( Pt ·. Ght. Gvt. TI) = 10 log ( ~· oz.sx ~X 1--lJ X ~ rY) = ~ I ;I 3 ~sb. ~ . 

• - - · ' ~ Ru ri~ . 
Pt .... Potência do transmissor, em kW. _ . ·, . v~ . ~. o,.. 
Ght_.... Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. S ~ 
<;;vt .... Ganho da antena, no plano vertical, em vezes. 
ti .... Eficiência da linha de trcmsmissão. 

I • 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. · · 

1 O -·INTENSIDADE DE CAMPO NO UMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(d8J1) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d '{krÓ) 

ERP ~ potência efetiva irradiada. :- " .. 

d-+ distância da antena transmissora aó limite da área de serviÇo (raio da área de s~rviço). 

E(dBJt) = 10! +'{-1l,3) ~2Ó log (L,P = -~·~ ':f ~~ · 
Obs.: o· máxf.mo válor de Intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBfl. 

'• .. 
11 -OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

. . . : -·· · . 
.I 

.. . 
. .._S'Tf'GTT'fi' DH".:;rm:r ·"'"O E~~ ~r ANE~·vo -- _ J.!l 'UJj .u.> ... v.::t_ ':<'"" .1. -' .H. 

'· 

.. · ·· 

12 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA ( :ELETlli.CI STA ) 

' ) . 

NOME COMPLETO · , . 

L Llllli lo I lclalrb.lo ~I l:sleln,b lã lmi:Linl IB la h lmJgja k ~ · lelnl J() 
REG.CREA ENDEREÇO . 

1418131312 I IDI IR.Iu la I l:slalrlã lo I I dlel lsla ln .l tlal IT le b lllal I I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) · BAIRRO 

I n I º I 12 I or 21 I I I · I I I ·l I I I I I · I I c I e In lt Ir- I o I I I I I I I I 
CIDADE I . ' UF 

IPie.l:icftlalsll 'IIIIII · IIIIIIII .IIIIII. IIIIR!St 
CEP . TELEFONE , . FAX .· · 

. l9l6le. lllol-lli4-~ -P :1 P5B21 1-1217121812 sI I I · Jo$3ª 1-1217121812191 ·I I' 
E-MAIL . ~· • . · · . 

LQLalr lt le In lfªl cl o In le ls 1-t 111 o I c to lm I oi :si :RI I ·1 I I I · ·1 t I I I 1· I I ' = ; 
DATA 

I _JJ . 31' I e 14 I' !1! 919 ls I 
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• 
Q MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . . . . 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR 

, Departamento de Outorga e Ucenciamento - DOUL 

,_ . 
) FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1-SERVIÇO 2- REGISTRO FISTEL , . 

I Radiodifusão CQmunitária ~ RadCom I I I I - I I I I ~ I I I I -,j I I 
USO EXCI.USIVO DA ANATt:L 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL . : . . · 

!AI slslolclr!Aiç IÃioJ I cloiMiu kr IJ: ITiliiRir ·l 1~ IFIA/.RIRIO IUI PIIILIHIA I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇAO) · CGC . ·· 

I 1 ~ I I I I I I I I I I I I I I 1 I I !" _': I o 12 I 4-15 I o 19 17 l3,4?ol o 11 Í -15 I ai 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I R h11 d li I o I I· ai o I m lu In I i I t 1· á I r li I a I I P I ai d I r I e I . I R I e I i I n I ·a l1 ld I oi ·1 
. J i • 

4- ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA · 

BAIRRO .. . · 

1...-...:..1---L-~~~....L.::....JL.......L...:..--L..........L---l . t zl ~In. la I I ~1 -tllrla 111 ., . ·I I I I I I I I I 
CIDADE . 

.. UF 

I FI e 1·11 o I t I a ls I I I I I 1· I I I l I I I I I . I I I I I I I I I I I RI sI 
CEP· · . FONE FAX · . - · 

ls 161 o I o l1l - 19 17 I o I P5l3121 - I 2141? lo 11 12 I I 1· P5l J 12 I -12 14 I c lo b. ~ I I I 

:-5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
' . 

LOGRADOURO 
. 

ldolllôlnlilaiii>1Ie.lclile llll-ll8l2 llnl·i' lsltlrliltlolllllll 
BAIRRO 

CIDADE · 

. lzf~ oi nl ai I.R lu Ir I ai J.l I I I I I I I I I I Pl e !1! o lt I a I si I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS · 

1P I E·ILIOIT=Ix. s L tRIG ls I· I I 1· IR I s/ §ul.t'l3lll3ol l]3ll5l2 13 I.§ IJI.61WI 
\ 

6 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I Nl o I n I t I e ll. I I sI i I s lt le I ml a I s I I d I e I I c I o I m I u In li ~ I a I ç I õ I e I s I rJta.~ I 
MODELO POTENCIA SAlDA (Pr) CERTIFICAÇÃO 

~-) TIFI:rul I1P P l/l2l5lo I I I I t{ ._ l5l,l lwatts IJ518I9J7It:paiJP.2 

7 -ANTENA I TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

"In~ olnltle lll I slilsltle lm ê b I llliiu lm 4 hol IL-idd 
MODELO 

IM ~ b I r I P l1 lo b ;h. I 
GANHO mãx (Gr) ALTURA EM RELAÇÃO AO .SOLO ALTURA DA TORRE 

I OI 01·:; jí) IDB ~151, lo J<m> I I IJ.Ie I, lo l<m> 
ALTITUDE DO LOCAL 

I I 21 Jl oi , I o I (m> 

:. -\ 
8- LINHA DE TRANSMISSÃO · 

/ . . 

FABRICANTE 
MQPELO 

lltlo: !B tr I E!.:rJ: ls ·tr I si,_;~ lx!A: t i ·c1 ohd-u !,,, ~ P k J ç I A I i I+ I _· 1-I.MI!r 17 lx.l 
COMP~IMENTO (L) ATENUAÇÃEM 100m (ALj PERDAS ~A LINHA (PL) EFiç;IENCIA DA LINHA{EF) · 

b ki f1'> to ~ metros I li ·1 , LJJ d B 1 - \.flJ;~ dB 1. !O f ,j7'·14 

Perdas na linha (PL) = L.At 
100 

• (f!J 

1D 

Eficiência da linha (EF) = 10 
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Relação dos Sócios Fundadores da Associação Comunitária Farropilha-ASCOFAR, 

rundada em seis (6) de junho d e 1998 ~ Pelotas-RS . 

Nome Completo I Nacional Est~dol Profissão I Endere~o oom~l~~-~ 
, · . ! !idade I Civil J- , t~ (residencial) _ _ I 

.l--. _P_a_u_i.-;;P.i c~ 1 ô --·-----~ - B r ~s-~·--r~as ad o- i p-ro f ;~-s o r. R i. nc ão da C anel e .i r a ------1~ 

·B B ~ . ~ 80 distrito :::.. Pelotas 

; 2. 4-rmindo l.uiz ·-. C-~-a-p_o_n_i ----;r Bras. r-;~-_lt. I apicÚltor Colônia Maciel - il · 
---·- --.----- L-·--·-----t-;;----l-,-- . 1 • 8 o ~ i~ t r i to . - P e 1 o tas -----,· 
; 3. Maria da S. l .udwl.g 1 Bras. D casada a doméstlca Colonfa Maclel i 

1 
_ _ • _ 1- -1---. --1· -8Q ~i~~r i to.- Pelotas , ___ I 

i 4. Mar1a S1.lva D1as de I Bras, , , solt, 1 professor~oma MacJ.el I 
L .9l i.vei r a _..:...____ aposentad~ 8Q di st r _i. tq---=...__f~<_?tas _____ , . 

~-",':é Luiz Port~ntiotor Bras, 

1 
casa~gncuttorl c~~ô~~:t~-~~~·~ P~~-,J 

!.6. Te~:z~~~a~~l~~~ra~sad~~:c:~ =~n;~:t::t~a~::::~, 
1,1-. Antonio. Verg1n1o 1 Bras~casado I mecan1co J Colon1a Mac1el 1 

j GrUJ2P...~l1 i Sobrinho __ 

1
1________ ---'--- _ · J 8Q distrito - Pelot~§-------1 

~~-Marcos Antonio G. _ Bras . . casado ~ mecâni~o I Colôni.a M_aciel . \' 

! Rau~ach n · ~ , ij 80 distrito - Pelotas • 

1.9. Ermi.ndo Raubach r·_Bra~-- ·r~~ad;-1 mecânico_ I Colônia Maciel '------!, 
~--.. ·---~-·--:·------ -. . r ·--~----1-----.-------1--:~ ~ di s t r ;t_:tg_ -:_..PJ? ~ - o tas ---~ . 
1 10. Noem1a ~· Rodegh1ero ~ Bras. + casada H agnculto-~- R 1 nc~o d~ Canele1ra 1 

I . . · ~- ra . 8Q d1str1to - Pelotas ! 
~----------·-----~ . . ' -----u-·------- u --------------j 
1 .1..1.. Ernesto Iachs I Bras. ~ casado ~ a~ricultor~· Rincão _da Caneleira I 
I . Rq_~eJih .iero_. ------·-t------- ~ ·-· . ~---------- 8Q distrito -~ - - Pelotas _ __j 
1 12. Eli Pinheiro Borges B Bras. ~~· casado i músico _ . 1 u Colônia Maciel . · 1 

~ I · -1 autonomo I 8Q dist·rito - - Pelotas · I 

113-, l:dl!~ Lu~~~~i!:_JBr.;s-. -rasado+-hapi,;ta _ ~- ~~~~:!~r1;:i~!Pe_~otas __ J 
~no No~ueira ~ Bra.s. r solt. ü agriculto~ Três Figuei 'ras ··1 
1.. ~ . ! · ~ _j 5Q distrito - Pelotas I 

r~ - Mauro Jai.r' Gonç~lv;;-rBr~~-~-r~;;;;do . r~-griculto~r~~~~·~~~:~~ ~~~~tas- , l 
116. A.lbjno Paz -----TB;~.~~ric;;-lto;fcascatinh; --~ 
1--: ___ í ___ . 1-----· ---4----- , t.!l..P-Q.§I~_f?.tado~_5Q ~--~_ist..r ij;-º--=--__ pelotaJL_ ___ , 

l· .t7.MariaE~ G. J. Bras. j casada ~ agriculto-, Casca'tínha · I 
I Bi~_tencourt . J .. -J . 1-t-ª·-:~~ 50 d is~r_!.~o_.=. ___ Pelotas . 

1 18. E.dmar Seus · g Bras, I casado I agncul tor Cascat1nha I 
' ~ I . I 5Q distrito - Pelotas I 

l l.9,0rni Serr;,deir~ Bras, 1 casado agriculto~ C;scat;--- · ----~ 
J-: ' B.enzel --&-- I ~ 5Q- distrito - Pelotas I 
~ 20.lli.ld-~ de Souza -~ Bras~Sol ·t: -Tagri;;-u!tor Três Figueiras . j 
~ - _ Noguefra ---1-· --1-----~ . ! 5Q ~i~tr i t~ - ~e_lo~ª-§ ____ , 

E! ~==na ~~__i_B_:-_:.~,~. L.~~::oJ;!::~~:,:~;,:::J 



Declaro, sob as penas .da ld, como ·representante legal da 

entidade réquerente, para fins de instrução do processo de renovaÇão 
. . . ' 

' 

da outorga para execução do ServiÇo de Radiodifusão C~munitária, 

· junto ao- Ministério .das Comunicações,~ que toda a documentação 

descrita neste forrp.ulário está sendo ~presentada no original-qu em 
. . ) - ' 

cópia autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma 
. ' 

n° 1/2011, aprovada pela ,Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 
- \ ' 

() ,2011. 

't 

(a~a~~bmelegOOdaentidade) . 

~?>S Co~ 
~·Fis . .U <5 
' . -· w R. ub~ r? u- ·n 
~s -ao~ 



ATA DE ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA . PARA INSTRUIR O CONSELHO 

COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO COMUNI'Í'ÁRIA FARROUPILHA 

Aos vinte e cincQ .(20) dias ~o mês de dezembro do - ano de dois mil e onze 
(2011),às 20:00 horas, na sede social da Associação Comunitária Farroupilha, à 
Colônia Maciel- 8° Distrito, na cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, 
estando reunido a, D.iretoria,o Conselho Fiscal,~embros e convidados sob a 
presidência do Sr. Diaroni Pedro Rocha dos Santos, e sob a secretaria do Sr. Léo 

. . ' -
Roberto Mayer,deu-se início à reunião extraordinária convocada pela a Instituição do 
Conselho Comunitário.Verificada a presença do número de associados necessário -
para as deliberações, o Presidente, no exercício de suas atribuiçoes,determinou que 
fosse feita ,a leitura da ordem do dia e que consta do seguinte teor: a) instituição do 

· conselho comunitário,na formfl do estatuto• desta associação; b) assuntos gerais 
referentes à finalidaae do Conselho Com·unitário de acordo com o Artigo 8 da Lei n°. 
9.612 de 19 de- fevereiro de 1.998,que cria e institui o serviço de rad.iodifusão 
comunitária; c) eleição e posse dos conselhei.ros membros do ~onselho comunitário. 
Presentes nesta data,as entidades associativas:Associação de Agricultores Pioneiro do 
Rincão da Caneléira· com CNPJ no 015J33.34/000195; Escola _Municipai de r Grau 
Incompleto Dr Francisco de Dr. Francisco de Paulo Amarante registrado no Roéha 
Brito-Serviço Notarial e RegistraÍ sob o no 57310,folha ·1'25 do "A",. 4; Sociedade do 
Ensin~ Rural do Quilombo com CNPJ 88.284.658/001-13; Paróquia Sant' Ana com 
CNPJ n°89.260.277/001-67; Conselho do Desenyolvimento _do 8° Distrito de. Pelotas; 
Paróquia Santa Maria do Sul - situada no 5° Distrito. Após ·as discussões e 
esclarecim:entos necess~rios entre ·os presentes,inscreverarit-se as Entidades 
interessadas em compor o Conselho Comunitário Composto por: Cledeci Kohls 
,Schimidt,brasileiro,casado,agricultor,residente no Rincão da Çane!eira 8° Distritode 
Pelotas; Angelita Gruppelli Crochemore, brasileira, casada, · ~oméstica,residente na 
Vila Nova 7° Distrito de . Pelotas; Paulo Pícolo, brasileiro, casado, aposentado, . 
residente ,no Rincão . da Caneleira 8° Distrito e Pelotas; Armindõ Luiz 
Caponi,br~sileiro,solteiro,aposentado, RG no 101252430l,residente na Vila· Maclel 8° 
Distrito Pelotas; Rodrigo Torchelsen Bassi, brasileiro,solteirQ;IDetalúrgico,residente 
no 5°Distrito de Pelotas; Pastor Nilo Bidone Kolling, 
brasileiro,c.asado,pastor,residente no 5° Distrito de Pelotas,com RG · n° 
10'01481801/RS.Representando a Entida.de,o Presidente após a eleição acolheu o 
Conselho Comunitário e deu-lhes imediata posse. E como ninguém mais fizesse uso da 
palavra,suspendeu a sessão pelo tempo n~cessár--io para a lavradora da ata,após_lida e 
aprovada por · unanimidade. pelos presentes,que seus nomes constam no Livro de 
presenças, o Presidente encerrou a reunião e eu como secretário assino a presente ata 
juntamente com o presidente.. ' 

Pelotas,20 de dezembro de 2011 

s 

u 
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I . 

Declaro para os devidos que o-Sr ~mindo Luiz 

Caponi, solteiro, morador no 8° distrito de Pelotas, portador· do CPF 
I • 

03661 0590-68,o Sr. Leonir Wrege ,casado,àgricultor,brasileiro,portador 

_do CPF 022658850-53 são representantes legais da entidade, indicando 
- r 

a~ pessoas pela gestão das atividades,pela área editoria · e pela direção 

da progr~m·ação dà · Rádio Comunitária Pe. Reinaldo, da · Associação 
/ . / 

Comunitária Farroupilha, atestando a nacionalidade dessas pessoas e 

juntando os respectivos documentos de cotnprovaÇão. 

, I .. ' 

Pelotas.26 de dezembro de 2011 

P ~~d ~d A , . - F "lh res1 entç · a ssoc1açao _ arroup1 a 



D oe cpTesnÍt ado p a.1~ r. · r; ·i .·· t -ro 

apontado sob N. 0 
. . ..... .. . ... . :? . .-?. ~!:L __ 

il f l s . ·- - -· -· ---llH~ do_ li v r o " A " - '\ 

~~J~-5J;t;7J' 
Susana :!:e Zor:z:i Db ·o Ro.rtt". 

. . 

Escrevente Autorizada 
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., Ca.p .1 t:.'l....I 1 o I 

Da. Cor-2stituição 

.2 2 t!~s Co 
~c 

, Fls,. !j ':l 

Lj Rubrm . &' 
A.rt. lQ. A. Associação Comunitária Farro\]pilha a seguir denoM}- \('?~ 

nado ASCOFAR, fundada em 06 de janeiro de 1998 é uma socie-

dade civil sem fins lucrativos; de duração indeterminada, com sede 

na Colônia Maciel - . 8Q distrito de Pelotas e c_om atuação, além 

deste distrito, nQ 5Q (quinto) e 7Q (sétimo) distrito do municip ~ o 

de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, e será regida pelo pre­

sente Estatuto. 

Ca.pi.t'1....I1o . II 

'Dá F i .r-2~ .L i c:la.d e 

Art. 2Q. Constituem finalidades da ASCOFA.R, a conjuga·ção 

de esforços, a articulação de objetivos e a harmonia de procedi-
~ . . I 

mento, o que a caracteriza pr.incipalmente por : 

a) ç_r.j._~_t um serviço de radiodi r'usão sonora, visando a difu­

são de idéias, ele~entos de cultura, tradiçõ~s e habitos sociais 

em · sua área d~ abrangência ; 

b) prestar serviço de uti 1 idade pllpl ica integrando-s'e à de-

fesa civil ' sempre que necessário ; 

c) pre~tar serviços gratuitamente, de modo a dar aos neces­

sitados uma assistência racional, imediata, continuada .e multifor­

me, na medida de suas possib~lidades : 

d) capacitar aos cidadão e exercício do direito de expres-

. são de forma acessivel. i ~ 

e) realizar ·campanhas permanentes visando a não discrimina­

ção pollticê e condição social nas re) ações comunitárjas ·: 

f) r~.lJP.~jtar os valor-es éticos e sociais da pessoa e da fa­

' milia ; 
g) V.t!_lQrjz.~r. atividades educat·ivas, artísticas , culturais ·e 

informativas ·em beneficio do desenvolvimento da comunidade. 
' 

III 
Dos Sócios 

Art. 3Q . A ASCOFA.R é.composta por. sócios em nllmero· ili­

mitado, admiti~os desde que comprovem residência na área de atua­

ção descrita no artig~ 1Q (primeiro) deste estatuto, independente- · 

.mente de nacionalidade, cre~o religioso, ideologia politica, sexo, 

raça ou condição social, 

Art : 4Q. Os sócios nã6 respodem pelas obrigaç~es da . sociedade, 

nem mesmo subsidiariamente. 

o 

u 

____ .. , __ ._____ - -· ---. ...,-.--·- -----·-···-··----·--------
Art. 5Q. O sócio deixará sua condicão pela demissão voluntári a- .-----.. . 

não podendo, em qualquer ~ípótese, pleitar indenizações ou vanta­

gens de qualquer espécie. 

r 

f) i .. \::--Bf) .. 0.--

j 
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_) 

, . Fl. J ,o~ . 2 2 ~4 c0~c: 
Ar~. 62. Os serviQos prestados pelos sócios à sociedade, ~J(u-J0 2. 

sive car~os de direção ou coordenação, sãQ inteiramente grat~~H~~ -~ 
vedada a recepção de ordenados, gratificações ou recompen~ ,j5 
qualouer titulo ou condição. . . 11 

Ca.p.1tu.1o IV 
I 

Da. Asse~b~éia. Gera.L 

Art. 72. A Assembéia Geral occirrerá · ordinári~mente um~ vez por 

ano ou extraordinAriamente; quando convocada pelo presidente ou 
' .. . i ·. t . 

. por 10 (dez.). p cento do~ sóc~ios,- 'e será - pr _eced1d~ da publicação 

·de Edi .tà.l de Convocação, · ·ar {:JM.do · com ,antecedência m1nima · de 05 

(cinco) dias em s.ua sede social. 
Art. 82. A Assembléia Geral funcionará - val-idamente com a pre­

sença mlnima de ~/3 (dois _terços) dos sócios, em ~rim~ira convocá­

ção, 30 (trinta} minutos após, ~eliberando por -maioria simples dos 

presentes. 
. . ' 

Ar't. 92. ~ de competEnci~ da Assembléia Geral : 
a) ele~er e -dar posse à Diretoria ; 
b) deliberar · sobre o programa de atividades a serem desen­

volvidos no exerc1cio seguinte : 
c) apreciar a apresentação de _contas da Diretoria e o re­

latório anual d~ atividades : 
d) fiscalizar a aplicação de~ recursos 

Ca.p1tu.1o .. V 

Da. Direção. e Ad~i~istra.o•~ 

Art.· 10Q. A ASCOFAR será administrada por uma 'Diretoria cons~i­

·tuida de-Presidente, Se'cretário e Tesoureiro, cbm mandato de /j'\ 
(três) ános podendo ser reeleito por ' i_gual periodo. V 

- Art~ . 112 A Diretoria se reunira sempre que neces~ário, ao menbs 
uma vez por mê~ co~ as seguintes ~trib~ições : ' , 

a) aceitar doações, transações e ren~ncia de direitos ; 
b) ·aprovB.r convênios ; 
c) aprovar normas e o -Regimento Inter~o .; 
d) criar . departamen~o com o ·objetivo de que a entidade 

atençia suas finalidades. 
Art. 12Q. Co~pete ao President~ : 

a) cumprir e fazer o presente Estatuto e a .legislação 

apl icáve 1 ;' 
b) convocar e presindir as Assembléias Gerais, as .re4niões 

de Diretoria ; 
oi representar a sociedade, . at~va e pasivamente, 

·---xe-·~·e-xt r~r:fm:tt·c·i-9;·tmentP.'· ~ . ...----------------- --...---
judicial 

. ' d) assinar o expediente da ASCOF AR ; 

e) movimentar em conjunto · com o Tesoureiro as contribui-
., 

i 



-
• 

ções recebidas 
n: o op 

f) assinar juntamente com o Tesoureiro cheques 

~ovim~ntações bancárias 
g) assin.ar Atas juntamente com o Secretárío. 

Art. 13Q. Compete ao Secretário ' : 

a) secretariar as reuniões de 'oiretor.ia · e Assembléias, de~ 

las lavrando atas em livros própios ;.: 

b) assinar, com o Presidente, o expediente dasocieda,de; 

. c) manter em dfa e sob guarda, t .odo o expedi ente da s~c ie­

dade, bem como, livros, documentos , e papéis . ; 

d) elaborar e apresentar à Diretoria, na époéa própria, o 

relatório de atividades desenv~lvidas no ano ante~ior ; 

e) quaisquer outros ser~içcis que . lhe forem atribuldos pela 
. . ' 

Diretoria ; 
f) · assinar juntamente com o Presidente · a~ Atas. 

Art. 142. Compete ao Tesoureiro : 

a) manter sob _sua guarda e responsabilidade os bens da so~ 

ciedade, deles conservando registro ~tuálizado ; 

b) manter a contabilidade em dia e apresentear balancetes c=J 
e balanço geral, nas épocas próprias ou por determinação da Dire-

toria ; f· 

c) as~inar com o Presidente a documentação n~cessária para 

a movimentação das co~tribuições recebidas ; 

d) receber pagamentos, subvenções, subsiclios e donativos 

de quaisquer natureza e destinado~ à sociedade, deles passando. re­

cibo em conjunto com o Pr~sidente ; 

e) asssinar juntamente com o Presidente ch~ques e outras 

movimentações ban0árias. 

(I 

Ca.p.1t'U..1<> VI 

.D<>s .. Recursos e clb .P.a.t:r-i:~nô.ni os . 
Art. 152. Os recurs?~ da ~~~C)~~~ ' são provin!ente~ de 

a) renda de festas · e campanhas beneticientes ; 

b) subvenções e auxílios de poderes p~blicos ; 

c) convênios com entida~es privadas e ou órgãos p~blicos 

d) contribuiçõe~ e doações diversas. 

Art. ÜJQ. A total idade dos recursos obtidos será apl ic'ada na · 

melhoria de éeus benefícios, vedada quaisquer distribuição de lu-

cros, bonificações, vanta~ens e d)videndos a se~s dirigentes, as- · 

sociados ou benefeitores, a qualquer titulo ou pretexto. 

Parágrafo Unico - Os saldos porventuras existentes, ao fim · de 
' . . 

cada .exercicio, serão doados a alguma outra entidade, s~m fins lu-

crativos, escolhida pela Assembléia Geral. 

u 

Art. ' 172. O patrimõ.nio aã.- socieãàãeõõmpreenae-- t:oélõ-s-õs--oen·s- ·-...:.._.­

móveis e imóveis que possua~ além dds que, a qualquer titulo, ve-

nha adquirir. 

i 



~ rr. -o 1 o · 
Parágrafo nnico - A venda, em~éstimo, doação 

-quaisquer bens patrimoniais depende de resolução 
seinbléià Geral. 

C -a.p 1. t"U-1 o V I I 
F>a.s Di s_pos :i 'cões Gera. i s 

Art. 182. O presente Estatuto poderá ~er modificado por indica­
ção da Diretoria, em Assem-bléia Ge.ral espec~almente convocada para 
este fim. 

Art. 19Q. A · ·ASC_GF AR somente poderá ser extinta quando 
não mais atender as suas fina~idadei ·e os itereSs~s da área ·de 
abrangência especifi9ada no Art.lQ deste Estatuto, cab~ndo a deci­
são a uma As_sembléia Geral, convocada especialmente para este fim, 
·em votação por. maioria simples dos presentes. 

Parágrafo primeiro - A proposta de extinção da AS~OF AR 

poderá partir _da Diretoria ou 10 (dez) por cento dos sócios ati-
vos. 

~ ' Parágrafo segundo - Os bens da A .SCOF AR serão revertidos 
~/ \ 

em · J'~vor de uma entidade congênere ·a ·· sér escolhida pela A-ssembléia 

~af ~ 
\....~~1~. 202. Os casos omissos neste Es~'at-uto ' serão definidos . em 
As~~til~ia Geral. 

~ "f·'.. ~ ··. ,·\ . 
\"· ~- , ... '•\ 

-~Qch 
' -

-Po..u.lo \J(eclc 
~'('ec:;:,\~ev\'e 

. I 

-I 



·A Alteração Estatutãria da Associação Comunitária Farroupilha 

(conforme ata da Assembléia. Geral Extraordinária,ata n° 05 de 06/12/1998 - na 

localidade da Vila Nova, 7° Distrito de Pelotas). 

I 

"' 
O Artigo terceiro passa a ter a se9uinte redação: 

g~~ 
- ~.~e 
lllkt !Q I>: ..2 
rn . (!) :::. o 
..... UJ-.a.. 
~ a:.., I 
"'ttOi liJ .. 
...... . -lo­
o·· ~ ..,o 

' Q : ~~~ 

Assócia~o Comunitária Farroupilha -A ASCOFAR- é composta por sócios e~m ' ~ ~ b ~ 1 

número ilimitado, admitidos desde que comprovem residência na área de atuação descrita no 1::2: ci ~ 

arti~? primeiro deste Estat~t_?,independerite de naci?!lalidade,cre:do rel~gi~so,ideologia ~ ~::! ~ 

pohtJca,sexo,raça ou cond1çao soc1al e a responsabilidade e a onentaçao tntelectual da u ffi ~!! 
Entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos ~{ (/) o:;; 

· O Artigo décimo passa a ter a seguinte redação: - ~ 

Associação Comunitária Farroupilha- A ASCO FAR- será adminstrada por uma 

Diretoria constituída de Presidente,Secretario e Tesoureiro,com mandato de 3(tres)anos 

podendo ser reeleito J)or igual período, mas seu quadro de pessoal será constituído de, ao 

menos2/3 (dois têrços) de trabalhadores brasileiros; ' 

O Artigo Décimo Oitavo passa a ter a seguinte redação: _ · 

O presente Estatuto, poderá ser modificado por indicação da 'Diretoria, em Assembléia 

especialmente convocada pa~· .~te fim, mas a Entidade não poderá efetuar nenhuma 

do seu estatuto sem a pré · · torização dos órgão competentes. · 

'
·-., ... · . 

. ~ . 

•e?f~,~~ 

.&... SERVIÇO NOTARIAL 
~ 4.a Tabellon~to de Pelotas 

·~ · 

' ' Pó!~ ~t·JJl 1 ~ 
Go.. .Ç\'\l~ ~\óel~J), óe.. ~lr·ne..tdlX 

liMaria Elaine CrõêhflíõfêRibes 
' Secretária 

I 

lrÔ!Ml.~!ll'i.·n~~~WOi;!AT!.l.~ç_loTAS 
Lúcia H. N. Costa 

L ;~~?.~C::~§1!l~ Autorizada 

.. 

u 



Doe apresentado. l?.ara Registro · · 
apontado sob N.0 (o06'-l 5 -
A fls .. ~--- d~--z·i·:;;;;-;;-· ~5 ~1_$) 
Per o t a s, __ OO_/_JQ I f),~' 
~ - 1-·-·-· ~~ 

S•••~i D•ll• 
Escrevente AuiOrii•da 

( · F.!OCHfo 1:;1~nr~ . ·. 
', ..... - . ~. 

SeRViÇO flJOTAAUL ~ Rf:J~!~AJ-

RUA ANCHIETA, 2 ·122 - lj. 01 
CEP 96015-420 

Doc. auerbodo, à . mar?em .. J:.do . . 
Re[!istro nQ_~--~-lj_ ,fl s~~-ªÍ 
do Livro ___ lt:_(Õ_ _____ . O referido é 

verdade "{{dou fé. 

Pe I~!J'X} _ __;_i5;f:~ 
Su~orzi D~lla &la 

Escrevente AuiOrizada 

, olhl , • 

.. 

, .,3MI03H1 

; ·=.JV!rT-l-!" 
~-
-~, 

I 
l . 

l 
~ 
( 
l . . .. . ·, 

........ 

. .... •JdmmmJ.<·: · ... 1 i 
.. . . .... . . . ....... ................ _ ............ ..... .. .. -! 
.. . !~~~~~~~~!\\lodá( . ( .... ....,_ ~ ......... _. .... 

.. 

llfOCH.A.lSRITO 

· ' .;: .:i·.TO!Ií •::t:,_ !Y; 
· :. ; =. ~b o!;;nrr:? 1 ·• 



MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
S-ecretária de Serviços de Comunicações E!etrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada das Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste saia 300 
70044-900 Brasília-DF 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PR/ORITY 

() ( > q/"'"""': 
l "'--' ....r-· 



r 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇO-S DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056215/11 Localidade/UF: Pelotas/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FARROUPILHA 

Aviso: o Publicação: 01/01/2000 Prazo: 01/01/2000 Canal: 

/ Processo 
1. A Entidade é uma: / 

' 

2. Requerimento de Solicitação? 
-

' 

3. . A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

-

( "' 4 . 
O Estatuto e Atas estão registraí:los no órgão competente? 

1 -
5. . Os Estatutos. ou. Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n°. 9.612? 

6: 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

· República? 

' 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas-e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de loca lidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com ra io menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área -urbana da locplidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. 
Declaração, assinada pelo r~presentante leg~l, constando, se for o-caso, a denominação de fantasia da entidade? 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que· todos os dirigentes residem· na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

' 

\ 

·U Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribu ição d~ canais de televisão 

10.- mediante assinatura, .bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga parà a execução 
de qualquer dos_ serviços mencionados? ' 

· ' 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? ' 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação / Mandato: Validade: 

Nome do Dirigente I CPF I Cargo I 
Maioridade I I Nacionalidade I. ' Emancipação 

13. Conclusão da Análise 

Elaborada NT constando pendências jurídicas. 
Encaminha-se para análise técnica . . 

, Ariane 

01/06/2012 RadCom Página 

/ 

I 

í 

( 

' 

Declaracao -

' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE. RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇ.ÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056215111 - Localidade/UF: . . 
Entidade: ASSOCJAÇÃO/COMUNITÁRIA FARROUPILHA 

Aviso: o Publicação: 01/01/2000 

' \ 

Prazo: 01/01/2000 

(Analista)_ 

/ 

Pelotas/RS 

Canal: 

01/06/2012 · RadCom Página 

J 

·c~. 

• 

' ' 
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Ministério da~ Comunlcaç6es 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE ~COM 

ldentlflcaçlo do Processo 

Número: 53000.056215/2011 Localídade/UF: PELOTAS/RS 

Entidade: ASSOCIACAO C0MUNITARIA FARROUPILHA 

Aviso: O . Canal: O 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? 

Check f-lst 
2. Apresentou c.ópia de comprovante de inscrição r10 Cadastro Nacional de Pessoas I 

3. Apresen~ou documentos atualiz·ados revelando eventuais alter~ções ocorridas no 
' 

4. Apresentou Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente,registrada no livro 

5. Apresentou declaração constante do Anexo 14 da Norma 1/2011, assinada pelo 

6. Apresentou declaração •. assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 

7 . Apresentou último relatório do Conselho· Comunitário, constituído nos moldes do item 

8. Apresentou re lação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 

9. Apresentou comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente 
' 

1 O. Apresentou certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel? 

11. Apresentou laudo de ensaio do(s) transmissor(es) . ~com sua respectiva Anotação de 

12. Apresentou declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando 

13. Apresentou Laudo de Vistoria T écríica, elabora por engenheiro habilitado (Anexo 13 

15. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Nota Técnica n:0 2746/2012 e correspondente Ofício 'de Exigência - Laudo de Ensaio. 

16. Conclusão Geral (Parecer Jurídico) - ) 

Elaborada NT constando pendências jurídicas. . . 
Encaminha-se para análise técnica. 

27/ 1112012 

I Sim 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não · 

Não 

Não 

Não 

Não 

. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicaç'ão Elétrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusã_o Comunitária 

'Nota Técnica n° 2746/201"2/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 
I 

Referência: Processo de renovaçãô n° 53000.056215/11 
Processo de Outorga n° 53 790.001 O 14/98 

, I 

SUMARIO EXECUTIVO 
( 

1. Trata-se de requerimento. de· renovação da outorga concedida à Associação 
· Comunitária !>arroufilha para a execução do· Serviço de Radiodifusão Comunitária, ~na 

localidade de Fa:J9W-plllta I RS, conforme Portaria de autorização n° 203, publicada nó D.O.U. 
de 09/12/1999 e Decreto Legislativo n° 196, publicado no D.O.U. de 15/06/2001. . 

ANÁLISE 

I . 

2. Tendo em vista a análise realizada no procésso, ~ observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade prov· denciár o envio dos itens dispostos abaixo, na fonna dos sub itens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 0112011: 

I. Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorizaçãq do 
Ministério das · Comunicações, de acordo com os parâmet~os técnicos previstos na 

\. 
I 

regulamentação vigente, constantes da respec~iva licença de funcionamento da estação; 
' \ 

Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel; 
O. 

I I. 

I 

, III. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jmídicas do Ministério da Fazenda- CNPJ, válido e atual; 

. 
IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no 

Estatuto Social 'da interessada, dmante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do 
Estatuto, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma n° 01/2011; 

V. · Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, ·constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação dos artigos 2°, 7°, dentre outros, ao disposto nos itens 
8.2, alíneas. g, i, k e 8.3, alíneas a, c,. d, h da Norma n° 112011, confmme transcrição a seguir: 

8.2. Ó Estatuto Social das associações comunitárias e dasfundações iliteressadas em 
executar o sàviço deverá: 

g) indicar, entre seus objetiv~s sociais, a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conforme a legislação vigente,· · 

LHMBRICSV/53000.056215/20 11/CGRC 



' i) indicar as condições para a alteração das.. disposições estatutárias, observadas as 
disposições C'ontidas nos arts. 59 e 67 da Lei IJ0 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que 
ins[itui o Código Civil; 

k) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei no 9.612, de 19 de 
fevereiro de 199B, caso a entidade venha a ser contemplada coni uma outorga pai·a a 

. execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

8.3. Os Estatutos Sociais da$ entidades comunitárias dever_ão ainda conter disposições que: - . 

a) estabeleçam os critérios para ingres,so e exclusão dos associados; 

c) assegurem a ·todos os seus associados, pessoas fisicas, em dia com as suas obrigações 
estatutárias, o' direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõe111 os órgãos 
admi~istrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e vóto nas deUberações sobre a 

'• . 
vida social da entidade, nas instâncias. deliberativas existentes; 

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 
sediadas na área de execução do sen1íço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes qos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o dire~to de voz e voto nas deliberaçijes sobre a 
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; . 

h) determinem as competências da Assembléia Geral, qbservando as disposições colistantes 
dos art. 59 e 60 ~a Lei 11° 10.406; de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil. 

VI. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente , averbadas 
junto ao registro inicial do Estatuto Social; ou seja, no Livro "A" do Registro de Pessoas ' 
Jurídicas, mediante apresentação de certidão-cartorária que vise tal comprovação. 

VII. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro 
"A" do Registro Civil de Pe~soas Jurídicas; 

., 

VIII. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos . e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG · ou Certidão de 
Cas_amento), de ac_ordo com ão_subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 011201_1. -Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e · 

. -JS.4:2; 

IX. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das nom1as estabelecidas para o S~rviço, de acordo com ao.subitem 8.1, alínea "g", 
da Nonna n° 01/2011; 

· X. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea ''f 1.", da Norma no O 1/2011; 

- XL Declaração, assinada pelo répresentante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de ass~ciado~, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencioilados; .de ·acordo com o disposto no subitem 8.1', alínea '~f.2".: da Norma n° 01'/2011; . 

XII. Comprovante' de residência de todos os dirigentes associativos, de acórdo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma 11° 0112011; 

' . ' 

LHMBR/CSV/53000.056215/20 11/CGRC 
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comun. 
<";:~ I'~ 

XIII C - d 'd 'd d d 'd. d . d b ~'ll:;a~4 ~ . omprovaçao e 1 one1 a e a ent1 a e mteressa a, em co1~seYf-:. g; 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea · "a" do Código Br~ ~ ' 
Telecomunicaç.ões (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n°'~)f'2011,-?,f:­
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

' -a. Certidão dos setores dê distribuição dos foros criminais dos lugares 
e.t;n que cada dirigente tenha residido · nos últimos cinco anos, da Justiça l ederal, Estadual e 
Eleitoral; - ' · 

b. .Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis . ' 

meses; 

c. Certidão que co~prove a regularidade· fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Mur:ticipal do local onde está sediada·; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fun~o de Garantia p'Or Tempo de S.erviço (FGTS); 

XIV. . Declar~ção constante ,do Anexo. 14 da Normà n° 01 /i011, assin~da pelq( 
representante legal da entidade, atestando que a emissora: · J 

,.,/ 

f.1) não veicula nenhuma fmblicidade comercial, ficando ressalvados os · 
casos de &poio cultural; 

f.2) reserva um percentual mín!mo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o 
que estabelec~ o art. 67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

f.3) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como ,do estímulo . mínimo à produção independente em 
relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do art. 221, da Constituição 
Federal; · 

XV. Declaração, assinada pelo · representante legal, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, bem 
como atestando a sua nacionalidade; que deverá ser comprova~a mediante apresentação de r 
algum dos documentos elencados no subitem 8.4 da Norma N° 01/2011. Chamamos atenção para \. ) 
·o fato de que não será aceita, a título de comprovação de nacionalidade, a Carteira Nacional de 
habilitação (CNH), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; . ' 

XVI. Último relatófio do Conselho Comunitário1
, constituído nos moldes do item 

21.4.1 da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela-emissora; 

XVII. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de identida,de e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio; 
bem -como detodos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 

. XVIII. Laudo de ensaio do(s) transmissor{es), com a respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, devidamente assinada _pelo profissional habilitado e pelo 
representante legal da requerente, acompanhada tio comprovante d~ recolhimento da taxa 
relativa às despesas decorrentes desse ato, conforme. dispõe o· subitem 12.1.1 da Norma n° 
01/2011. 

J . 
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CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou -em cópia autenticadà, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técn,ica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o ofício de encami~amento. Transconido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o processe será 

' encaminhado à apreciação do. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção 
da Autorização outorgada à requerente. 

4. Informamos, ainda, que o refe1·ido prazo poderá ser pronogado uma única vez, por 
igual período, ..apenas ·na · oconência de caso fortuito ; força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentr_o do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que nã,o serão conheçidos pedidos de prorrogações via fax, · 
e-mail ou telefone. 

- \ 

À consider~ção superior. 

Brasília, ..z;:t- de ~ de 2012. 

I Chefe de Serv~ço 

Brasília, J.}- de l'}lvO~ ~ de 2012. 

' . 

" JO.QJ.M._ ~~.& ,Lu,;,_ cJ(k 
CESAR SEGO v ASCpNCELLOS ' 

Analista I €hefe de Divisão 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2746/20121CGRCISCE-MC. 

Brasília, ~/f . de ~~~ de 2012. 

VILMADE 
Coordenadora Geral de Radiod fusão Comuiütária 

Substituta 
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MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços çle Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária . 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 : andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61) '3311-6281 . 

Oficio n° A :L B-o . /2012/CGRC/SCE-MC 

Ao Senhor 
DÁRIOIECK 
Representante Legal da Associação Comunitária Farroupilha 
Colônia Maciel - 8° Distrito :_ Caixa Postal 507 -Zona Rural 
96.001-970 . Pelotas I RS 

Assunto: Encaminhamento de Not'a Técnica relativa à analise · do 
53000.056215/11. 

Senhor Representante Legal, 

·, 

Processo n° 

1. ~ +a.s . Te~do em vista a análise realizada no processo n° 53000.056215/Íl , na localidade 
de e 

0

ou~ilha I ,RS, no qual essa entidade requer renovação da outorga para .execução' do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica 11°2746/2012, que 
indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. · 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de' 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 

o 

·recebimento deste ofício de acordo c.om o AR Postal (Aviso de ·Recebimento) que o acompanha,Ü 
para que a entidade apresente toda a· documentação solicitada, sob pena ·de extinção ~a outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado ·por uma única vez, por igual 'perÍodo, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calanúdade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação fonnal neste sentido, dentro .do prazo para, ct.imprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltan1os ainda que 
hão serão aceitas prorrogações de prazo soliCitadas por fax, e-mail ou telefone. 

\ 

CGRC 

Atencíosamt?nte, 

VILMA DE -A~~~ F ANIS 
Coordenadora Geral de Radio~o Comunitária 

Substituta 

I , 

./. 



NC' 'U f<AZI\0 SOCIIIL Dt Of. 4280 /2012/CGRC/SCE-MC 
53000.056215/11 

_ L_.L_L_l_· -L:-+:-:-': DÁRIO IECK ENDEREÇO I A DRESSE , 

Associação Comunit~ria Farroupilha 
Colônia Maciel- 8° Distrito- Caixa Postal 507- Zona Rural 
96.001-970 Pelotas / RS 

DI:.CLARAÇ/\0 DE CONTElJDO (SUJEITO 1\ VEr~IFICAÇAOll 0/SC!liMIIJt\CION 

ASSINATURA DO RECEUEDOH i S/GNATURE' OU l'iECEP TEUR 

N" OCUMENTO De IOENTIF IC!\ÇÃO DO 
f<E\~~r.:DOR I ÓRGÃO E:XPEDIDOR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADFf . 
752• 

'' 

Nl\i ur~ EZA DO ENVIO I Nt\TURE DE L ENVOI 

[]PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

0EMS 

D SEG_URADO I VALEUR DECLARE 

OIIT/1 DE RECEiliMr:NTO 
DATE DE LIVR.I\TION 

}IOJ j_y __ ll_ 



·' " 

1-3 
/ 

. ' 

AO SENHOR DlRETOR DE OUTORGA DE SERVICOS DE COMUNICACAO 
ELE.TRONICA 

- ASSUNTO: DOCUMENTACAQ EM RESPOSTA AO OFfCIO NR 
-4ZSOi2012\CGRC\SC.E-MC 

lOCAl: PELOTAS / Uf: RS 

5$000 00·1B4li20 i3-23 

;-;.:' t\PA_,'SC{: 

Em atendimento as aolieita.çães feitas par meio dO' ofteio acima imtiéàdo e 
relativo ao proc.esso de RENOVAÇÃO OE OUTORGA - autorizaçao para. O 
execuçiio do ~rviço de radiOOiUsão 0(\)ffiUrtitéfia.; em flOm& de AS$0C1AÇAO 
COMUNrtARIA FARROUPILHA.. lns~ no CNPJ ~® o n2 02~450.97310061-
5a com $ede C~~t-r~ ~ Pefatas-- ·RS. CEP96..-o&14WD 
, tel'efGne OXX 53-322-Mi0-1.2, oon1unioo que estou encaminhando ·aneJfo todos 
os documentO$ constantes rto oficio acime ~. 

~S. 02 de janeiro de 201~ . 

r 

' '-., 

o 
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.g Fls. êh ::i 
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~ ~ 
:;.-'~~ .1);.0 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE . 

,_ 

.\ 

Eq, ROGERIO LUIZ PEREIRA DE CARVALHO, fJRASILEIRO, CASADO, 
APOSENTADO, RG: 1034335032, CIC:119.280.500-3~ RESIDENTE E 
DOMICILIADO NA COLONIA ZACARIAS r ESTRADA DO QUILOMBO SJNR.­
.,0 DIStRITO - PE'LOTAS\RS, · na qualidade de representante legal da 

, ASSbCIAÇÃO: COMUNI-TÁRiA FARROUPILHA declaro para ds devidos fins 
que: 

- a emissora encontra-se com suas instalaÇPeS. e- equipamentos em 
conformidade com a última autorização do' Ministério das· Comunicações de . 
acQrdo com os parâm~tr.QS técnicos previsto& n& regulamentaç4o vigente, 
. constantes da. respectiva licença de funcionall)ento da estação. · 

Pelotas/RS, 02 de janeiro de 2013. 
\ 

. ' 

Endereça para correspondência Colônia MacieJ - 8° Distrito, s/n,: Pelotas.- RS, 
CEP96.001-910 
Telefone para contato: OXX 53-32246012 
Correio efetrônic_o (e-m ai!): 

'-



FILIADO A: - .. 

S.RSC.N. B. 

(Í
• Colégio 

Notarial 

~~!.'::~' 
- C.F.C.N.B. 

U.LN:L. 

C.L.C.R. 

Tabelião Registrador: 
JOSÉ ALBERTO DA ROCHA BRITO 

Rua Trê$ de Maio, 1 00? 
CEP 960 I 0-620- Pelotas - RS ,, 

CERTIDÃO 

ROCHA BRITO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL, 
por seu responsável infra-assinado, ·CERTIFICA, a requerimento da parte 
interessada, que ·revendo o Arquivo deste Serviço do REGISTRO CIVIL 
DAS PESSOAS JURÍDICAS; dele consta registrado sob n. 0 2234 a fls.030 o · 
Livro A-6 em data de 23.06.1998 o Estatuto Social do ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA FARROUPILHA - ASCOFAR. CERTIFICO mais que, 
constam averbadas,· arquivadas e registradas sob n. 0 2393 a fls.120 do Livro 
A-6 em data ·de 10.12.1998 juntamente com 'a Ata n°{5' datada de 06.12.1998; 
sob n.0 6381 a fls.063 do ·uvro A-63 em data de 18.12.2012 juntamente com a 
Ata n°37 datada de 20.02.2012 as respectivas Alterações Estatutárias. 
CERTIFICO ainda ·que, consta averbada, arquivada e registrada sob ~06393 a 
fls.1 05 do Livro A-63 em data~ 28.12.2012 a Ata de n~36 em data de 
30.09.2011 . O r_eferido é verd d~ u fé. Pelotas, três dias do mes de 
janeiro de dois mil e treze. Eu, -~.Carlos Eduardo G. Santos da Silva, 
Escrevente Autorizado de ROCHA BRITO SERVIÇO NOTARIAL E 
REGISTRAL, subscrevo.- . 

Certidão 
Busca · 
Proc.Eiet. 
Total 

R$ 5,80 
R$ 5,50 
R$ 3,10 
R$14,40 

Cw? 

Cario5 Eduardo G. Satriios da Siwa 
Escrevente Autorizado , 

Registro de Tltulos e Documentos- Regis~ro Civil de Pessoas Juridicas- Tabelionato de Protestos de Trtulos e outros Documentos de Divida 

-· 
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C<:lmprovante-de Inscrição e de Situação Cadastral 

\;()ntrióuime, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência. providencie junto 
"o~ -:o-. -··~ -"~·~·- t.: _ _..._ ;._ ~ --- ---·- .. - .... """"' - ..., .... __ , __ ,_.__y_..,_ ---"""-'' -·· 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

' I 

I ._I :!_ru_ .. _;;,ç_.~_o--:e_s_Pe_c_IA_L___, ___ ~----=------------------"· J I~~ Slruw;Ao ESP~IAL 

Anmvildo .nela _tnstrunãn ~ R..FRGG 1 _1-B~t 4a -te de aunmn oo-2~~ 1. 
~mitido no dia 26/12/2012 às_ 21:23:51 (data e hora de BrasíÍia). Página: 1/1 
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Fr.JOjY 
Ca.p.l:.t.-u.lo I 

Da. Co.nsti. tuição 

'v Art .. JQ. A A,ssociação' . Gorounitáría Far roupilha a seguir denomi-
nado .AS CO F AR, fundada em Q.6_Q,_~~tanei ro_q_€2_ l9JH1 é uma soe íe­
dade civil sem fins lucrativos, de ~uração indeterroiriada, coro sede 
na Colônia 'Maciel '- ~Q distrito de Pelotas e com · _atuação, · além _ 
deste distrito, no SQ (quinto) e 7Q (s~timo) distrito do municlpio 
de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, e será regida pelo pre­
sente Estatuto. 

Ca.p.l:.t.-u.l..o 
. J 

II 
..r>a. Fi.na. .I ida.de 

- ~ 

- " V Art . 2Q .. Constitue!l) . finalidades da ASCOF.A.Rt a conjugação 

de esforços, a articulação de objetivos e a harmc:mi ·a de · procedi­
mento, o que a caracteriza principalmente por : 

v a) _ç_rjf!r. um serviço - de radiodifusão sonora, visando a difu­
são de idéias, _elementos de . cultura, tradições e habitas socials 
em sua ár~a de abrangência ; 

\/ b) . · pr.~-ªtªx serviço de utili-d ade púplica integrando-se à de-
' lesa civil sempre que h~cessário ; 

" -J c) pre~_t_a_r:- serviços gratu i taroente, de modo á dar. aos neees­
sitados uma assistência racional, imediata, continuada e multifor-

' me, ntl medida de ~uas possibilidades ; 
--'-Jd) eapaqj.__t_ªr. aos cidadão e exerc1cio elo direito de exp.res­

são de forma acessivel ; 
·.,_.Je) .r.~-ª ,U~ªr campanhas permanent e, s visando a não discrimina­

ção pol1tica e condição social nas relições . comunitárias ; 
'-.J f ) r..~.~.P..~J.!&r os v a 1 o r e s é t i c os e s o c í a i s da pessoa e da f a­

m fl ia ; 

'\Jg) vªtor_i};,ª_r. ativída?es educativas / artísticas, culturais e 
iriformat i vas em beneficio do desenvolvimento dá comunidade. 

Ca.p.l:.t-u.lo III 
Dos Sóciós 

I ' Art. 3Q. A AS COF AR é composta por sócios em número i 1 i-
mitado, admitidos desde que comprovem residêncis na área de atua­
ção descrita no artigo 1Q (priroeiroY deste estatuto, - ind~pende~te­
mente de nacionalidade , credo religioso, · .ideologia pol.f.t.ica, sexo, 

--zaça ou condi-ção social. · 
~Art. 4Q. Os só6ios não respodero pelas obrigações da sociedade, 

nem mesmo subsidiariamente. 
Art. 5Q. · O sócio deixará sua cond~cão pela demissão voluritária, 

não podendo, em~ualquer hipótese , pleitar indenizações ou vanta­
gens de qualquer espt éie. 

o 

. ·o 



~~ .. 
·::.· .. • 

AOCHA IA/TO 
, ....... ;...;,;!~~ 

· Jh1• l rt~• •le M••u,11U l elt:fulou: (5)J l 121 1SIIII UF- tll lt S21 Ptlh" • *' w R~ 
JOS~ AlBI:.RI O DA H.001A 8~10 RfGIS IAAOOR 

CERTIFICO, que a presente cópia autenticada é o INTEIRO 
TEOR extraído da(o) ESTATUTO SOCIAL, conforme disposto no §5' 
do art.19 da Lei n'6015/73, a(o) qual foi devida te arquivada(o) e 
registrada( o) sob n'2234 a fls .30/31 no Livro ·6 e 1 26/03/1998 no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas. O referi o é ver ade e dou fé . 

Pelotas, 03/01/2013 

C trios Eduardo Oonçalvu Santos d1. SiiYJ 
Esçrevtntt Autorludo 

/ 
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FJ O O 8 2 'J 61 ..t:> At.. .r?( co 

Servl
. ços- pres.tado'( 9-pe los · ~f Y \ Rl*~f)? : 

Art. 6Q. Os _ r r sócios à SOCl.edade, rncJ.u ~}Jt ">)() · 

~ive carg6s de direção ou coordenação, são inteiramente ~ratuitos, 

vedada a recepção de ordenados, gratificações ou recompen~a a 

qualauer titulo ou condição. ,.-

Ca..p í t'l.J. .1. o IV 
D~ Assemb~é1a Gerai 

Art. 7Q. A Assembéia Geral ocorrerá ordinári~mente · uma vez po~ 

ano o~ extraordináriamente, auando convocada Pelo presidetite ou 

por 10 (dez) por cento dos sócios, e será precedida da publicação 

~e Edital de Convocação, afixado com ant~qedência ~1nima de 05 

(cinco) dfas em sua ~ede social . 

Art. -BQ. A As'sembléia Geral funcionará validamente com a ' pre­

sença mlnima de 2/3 (dois terços) d6s sócios, em primeira convoca­

ção, · 30 (trinta) minutos após, deliberandb por maioria simples dos 

presentes. 
Art. 9Q. ~ de competEncia da Assembléia Geral : 

a) eleger e dar posse A 'Diretoria ; 

b) delibeuar~obre o pro~rama de · atividades a serem desen­

volvidos ·no exercicio seguinte ; 

c) apreciar a apresentação de contas da Diretoria e o re­

latório a~Jal de ativida~es ; 

d) fiscaliz~r a ~nlicação d~ recursos 

Ca.p:1tu. l.. o . V 

Da D~reção e Adm1rl1stra..ção 

'·~Art . .l.OQ -. A. ASCOFA~ será administrada por uma · Diretoria consti­

tiJJ.da de Presidente, Secretário e Tesoureiro, com mandato de 3 
• J 

(três) anos podendo ser reeleito por igual perlodo. 

Art. 11Q ~Diretoria se reunira sempre que ' necessário, ao menos 

uma vez por mês com as . seguin~es atribuiçõe~ : 

o· 

a) aceitar doações, transações e. renúncia de djreitos Q 
b) aprovar convênios ; 

c) aprovar normas e o Regimento Interno; -

d) criar departamento com o. objetivo de aue a entidade 

·~tenda suas final. idades .. 

~rt. 12Q. Compete ao Pres i dente : 

a) cumprir e fazer o presente Estatuto e a l -egislação 

apUcável ; 
b) convocar e presindir as Assembléias Gerais, a~ re~niões 

de -])~Ator i. a ; 
'\/ c) representar a sociedade, . ativa e pasivamente, 

e ex~rajudici~lmente. 
d) assi.nar ó expedi'ente d.a A.SCOF AR ; 

.iudlci.al 

e) movimentar em conjunto com o Tesoureiro as contribui ~ 



Ru• iuu; tJe M•io. 1111 l e h1fone : {!t lJ J011i · 1!•111 · C[ P ti U1G UO Ptllr•tn . RS 
JOSÉ AI.U[ RI O OA MOCH ... BllHQ. RfGISTkAfJ OJI: 

CERTIFICO, que a presente cópia autent icada é o INTEIRO 
TEOR extraido da(o) ESTATUTO SOCIAL, confor e disposto no §5" 
do ar1.19 da Lei n'6015/73, a(o) qual foi devid arquivada(o) ·e 
registrada(o) sob n'2234 a fls .30/31 no Livro 26/03/1998 no 
Registro Civil das Pessoas Juridicas. O referi 

Pelotas, 03/01/2013 

Carlos Eduardo Conç.alvu Santos dJ. Sllv.a 
Etcrtvtnte Autorludo 

J 

\ 



c'ões recebidas 
Fl.oo~ 

f) assinar juntamente com o Tesoureiro 
movimentações bancárias 

cheques 

g-) assinar Atas juntamente com o Secretário .' 
Art. 13Q. Compete ao Secretário 

a) secretariar ás reuniões de Diretoria e Assembléias, de­
las lavrando atas em livros própios ; 

b) assinar, com o Presidente, o expediente da sociedade ; 
c) -manter em dia e sob guarda, tbdo o expediente da socie­

dade, hem como, livros, documentos e papéis ; 
d) elaborar e apresefita~ à Diretoria, na época própria, o 

relatório de atividades desenvolvidas n'o ano anterior ; 
e) quaisquer outros serviços que lh~ forem atribuidos pela 

Di reto r i a :; 
f) assina r .i untamente com o Pres ident.e as At.as. 

' Art. 14Q. Compete ao Tesoureiro : 
a) manter sob sua guarda e responsabilidade os bens da so­

ciedade, deles conservando registro atualizado ; 
b) manier a contabilidade em dia e apresentear ' balancetes 

e balanço geral, na~ ép~cas próprias · ou por determinação da Dire­
toria ; 

c) assinar com o Presidente a documentação necessária para 
a movimentação das contribuições recebidas ~ · 

d) receber pagamentos, subvenções, subsídios e donativos 
de quaisquer natureza e destinados à sociedade, d~les passando re­
cibo em conjunto_.com o Presidente ; 

e) asssinar juntamente com o Presidente cheques e outras 
movimentações bancárias. 

Ca.p :f. t -u.l o V I 
Dos Rec.ur$e>S e do Pa..tri.mô.n..:i_os 

Art. 15Q; Os recursos da ASCO F AR são provinientes de 

o 

-u--, a) renda de festas e campanhas heneficient~s ; . 
b) subvenções e auxílios de pode~es - públicos ; 
c) convênios com entidades privadas e ou órgãos pú~licos 
d) contribuições e doações diversas. 

Art. l6Q. A totalidade dos reçursos obtidos será aplicada na 
melhoria de seus benefícios, vedada quaisquer distribuição de lu­
cros, bonificações, vantagens e dividendos a seus dirige~tes, as­
sociados ou benefeitores, a qualquer título ou pretexto. 

Pará~rafo único, - Os saldos porventuras ex i st.entes, . ao · fim de 
cada exercício, se~ão doados a ·alguma outra entidade, sem fins lu­

··--...."-cra ti vos, escolhida pela Assembléia Geral. 
~/ Art. 17Q. O patrimônio da sociedade compreende todos os b~ns 
móveis e imó~eis que possua, além dos qtie, a qualquer titu\o, ve-· 
nha ad.QlJ i r i r . . . 

..J 
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CERTIFICO, que a presente cópia autenticada é o INTEIRO 
TEOR extraído da(o),ESTATUTO SOCIAL, confor disposto no §5° 
do art.19 da Lei n•6o15/73, a(o) qual foi devid 1ent arquivada( o) e 
registrada( o) sob 11°2234 a fls .30/31 no Livro :0.-6 e 26/03/1 8 no 
Registro Civil das Pessoas Jurldicas. O referi o é ver u f 

Pelot!IS, 03/01/2013 

Carlos Eduardo Gonç11vu Santos da SiiVI 
Esere vente Áutorlndo 

. '\. 
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FI . O v) 
Pará~rafo nnico - A venda, empréstimo, doação ou 

quaisqlJer bens patrimoniais depende de resolução aprovada 
sembléia Geral. 

Ca..p.i.t""tJlo .VII 
Da.s Di s _pos i ções Gera.is 

'"'\ 

em As-

\; Art. 18Q. O presente •Estatuto poderá ser modificado _por ind ~ca-
ção da Diretoria, 

· ·-. este . fim . 
em Assembléia Geral especialmente convocada para 

~~Art. 19Q; .A ASCDF AR ·somente -poderá ser extinta quando, 
não mais atender as suas finalidades e os iteresses · da área de 
abrangência especificada no Art.lQ deste Estatuto ; cabendo a deci­
são a uma Ass embléia G,eral, convocada especialmente para este fim, 

' ' 

em votação por maiori~ simples dos prese~tes. 
·-· .í Pá.rá~rafo primeiro - A proposta de extinção da ASCOFAR \ • f . 

~oderá partir da Diretoria ou 1Q (dez) por ~ento dos sópios ati-
-~os. 

d
"'"J Pará~{rafo segundo - Os bens da .ASCO F AR serão revert i dos 

favor de 1~a entidade congênere a _ser escolhida / pela Assembléia 
ral. · 

\ 

~ ' · Art. 20Q. Os casos omii~bs n~ste Estatuto serão definidos em 
;~embléia Geral. 

?.'if>Yi\\V!,\ 
~1~W ; 
\>o ·I 

~w~ 
?o...~ \.D ?rc:.c L c 

tf~e ~ 't à. e \f\ t' e 

V ft J...t?il c./1)(..- ;.{C 1- '- () f' .v> M;(c~ 

v ,A J /:t-!rf. 

URVIÇO NOTARiAL 
.f.t TllHIIonsto dt1 P111l0tss 

fMMI_....U1RDIZI , ....... 

. :;.~~iiiii ~?-:d.:0:~ !- ·:_ · : ;~i'::< ~-~~-:$.·~- ·t::g 
: Sí/vz:nj Wr-'i']$ 

SERVIÇO ~;l~IE·-:'?~ .. 
4.g TABELIONATO 

Bel. Dairlo Miguel Lonftd • Tabelião 

:::: ~~rbosa} Substitutos 
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. CERTIFICO, que a presente cópia autenticada é o INTEIRO 
TEOR extraído da(o) ESTATUTO SOCIAL, con · e disposto no §5° 
do art.19 da Lei n•6Q15/73, a(o) qual foi dev· ame te arquivada(ol e" 
reyistrada(o) sob n"2234 a fls.30/31 no Liv A-6 rn 26/03/1998 no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas. O refe r do é v 

Pelotas, 03101/201 

Carlos Edutrdo Gonç<tlves santos d1 S•lva 
Escrevente Autorizado , 
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CERTIFICO, que a presente cópia autenticada é o INTEIRO 
TEOR extraído da(o) ESTATUTO SOCIAL, conf te disposto no §5• 
do art.19 da Lei n•6015/73, a(o) qual foi devi ame e arquivada(o) e 
registrada(o) sob n~2234 a fls .J0/31 no Livr A·6 e 26/03/1.998 no 
Registro Civil das Pessoas Jurfdicas. O refe do é ve dade e ou fé. 

Pelotas, 03/01/201 

Carlos Eduardo Gonçalvts Santos dt Silva 
Escrevente Autorizado 
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Relação dos Sócios FuhdadórbV da Associação ·Comunitária ftar:ropi lh~~~ · , 

funda9a em seis (6) de junho d~1998- Pelotas-RS -~~~ ~0~ 
r····~---·····----·"···--~·-·-···-: · · ........ ~.-......................... _ .. , ___ ""'1)"''"-'""'""-""'""'"""-""'l"""' _ ____ ............... .. '"f,_·-·--····--· .. , .... _ .... --·r·-· .. --.. --.:.. .. ,_,,. ......... ___ ................. -... -.......... _____ ...... -...... ···-·1 

Nome Completo I Naciona~ Estado i Profissão Endereco completo I 

I !idade Civil ~ . 1 (residencial) I 
I il I r···-.. ·---- ---.. ····-···--··--·-----··-.. --···-.. ·--.. --.............. --... --~-····,,-... - ................ -............ ~ .. -................... _ ................................... _ ... " ....................... ~ ........................ _~-··---- .. ----~·-·······-··· .. · ···--· ·· ·-:-------·~-·~·-·~---··--.. , ij L Paulo Picolo . ~ Bras. i! casado professor Rincão da Caneleira . 1 
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~-·-···"""'_'_ .. __ ,_, ............................................ _ ................ --...................... -~ .. -.................... ............ - •• ~.-................... _. __ .. __ , .. _1'"'"'""'" ___ .... _ ............................... 11" .................... - ............. - ... -.. - .. _ .. _ .. _, ..... - ..... :: ........ __ ,.,_,,, ........ _ ...... ........ _ , 
"3. M.ariadaS. Ludwi~ ij . Bras. ~casada·domésticaiCo lôniaMaciel · ~ 
~ · . ~ - I i 8Q distrito - Pelotas r-··-·""'"'""'""''"'"' ___ ... ., ...... .......... _ ... _ ...... - ............................. ___ :_·· · ""'lj"'"'"'''""'"""'""'"""'""""-'''" '~--·--·- .. --··"•'"'"'"''l"--'•"'·'"" '-'"'''-~---"-·""'""'"1'""'""'-·'··" '"'""''"~'"-·'"'""'"--"'""'--'"·"'-""'" ____ , ............. -._ ........ , 

F~-;E~~~;~=~;~;;~J--~:-;;~---~~~~~-l:~~~-;!~~ :m~~!~ :~~~J2liL_1 
.I I · ~ . ~ 8Q dtstnto - Pelotas , rs-~-- ·· .. :r-;;~;·; ·i·~"h;:···M-;~;-~i-i''i" .............. l ....... ~.;~-~-·:~·-- .... ·~-- .. ~~-; .. ~d-~ 
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~g~-i-~-;-i .. t:~-:1 ·-i1-i .. ~-~i~--d~-·c;;~~-i;i·;·~ .. ---~-·--

.. ·--·-··---......... - .. - ................... ____ ....... :~--.. ---.. ·-.. ~-----.... 11·-.. ---.... -............. ~·-· .. ··l-~-.......... ___ ...... ...... 1 ... ..t.ª ................... _ .. _ .. ___ ...... · __ ?g .. __ Q..J..~.tr...!..t.2.~ .. ::-P!Ü.9 ... t ~-~L.( 
~ t. Antônio Verginio ~ Bras. i casado ~ mecânico 1 Colônia Maciel . _.1 

' ~:.8 ... :-··~~!-~·~~-;·t!!-t·;~~~!..~:-'l ........ :···"r'""}3";~·~-:·- c ~-~-~-d-~-~-~·;·~i~i-~·~···--···-~ .... ~~-l~*"i·~.r-~~~--i-:·/:~J.QJ a-~---·--·- 1 
~--g~ --~;!i!~~-R~~-b~~h-·-,-·~tB r as ·. · -~~;;~- ~-~;;;ã~i-~t~~!~!:~~-~~-~:~:: ::;-·-i -
, .......... _ __ ,_ ............... _. _____ -:-·-......... _. __ .. ,., .................................. _ ................ 11"'""-'""'""'""'"' ..................... ~.--···-11-'""--'"""""'"'" ________ ,.,,. ... , ............................................................................... \ ............................... - ............. . 
1 10 . Noem.ia B. Rodeghiero jl Bras. asada 11 agriculto- Rinc~o d~ Caneleira . 
! · . ra I 8Q dtstnto - Pelotas ~ ............................................... __ ..... _ ................................. ~ ... ------- ~ ............ ____ , ___ ,,.,. ......... _,1'"'"""'"'"'""''"'"'""""""''"'"'"""''- - ·--:-"'"""'""'"'"""'--""'"""""'"-''"'"""""'"-"'"'""'"""'"'''" '"""""""'"'"'--"'"' 

~ 11. Ernesto Iachs Bras. casado i agricultor0 Rincão da_ Caneleira . 

i-12-:-~~-;~;-?-!~;i-;;;n;;rg;;;;-TBr-;;-~~----h-;;-;;;,_ct~T;.;;:;;;:;;;;----r6-~&~-! r ~!-~-~~-/tlQ.tªL---1 
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1
_ 

~ 14.Marino Nogueira ~ - Bras. 1 so:t. agricultor:~ Três Figue,iras i 
U · I I ma1.or ~ 5Q distrito - Pelotas . I ...... _ ..... -...................................... ___ .... _. ___ .................. _.~-· ...................... ____ .. __ r __________ .. ____ __ ............ _____ ... _ ........ ü .. --.--.. -.. ----.. --.............. - ........ _ ......... _ ...... ___ .. _ _,.-. . 
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~ lB.Edmar Seus 11 Bras. casado 11 agrtcultoq Cascat1nha ,.... 
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11 9.0rni Serredeiro . Bras. casado 1 agricultor~ Cascata . 
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CERTIFICO, que a presente cópia autenticada é o INTEIRO 
TEOR extraído da(o) ESTATUTO SOCIAL, conforme disposto no §5~ 
do art.1 9 da Lei n"6015/73, a(o) qual foi devi n te arquivada(<>) e 
regi strada(o) sob n"2234 a fls .30/31 no Livr A-6 m 26/03/1998 no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas. O refe do é v e dade e ou fé. 

Pelotas, 03/01/201 

Carlos Eduardo Gonçalves Santos da Stl va. 
Etcrevtnte Autorizado 
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CERTIFICO, que a presente cópia autenticada é o INTEIRO 
TEOR extraldo da(o) ESTATUTO SOCIAL, conf disposto no §5° 
do art.19 da Lei n'6015/73, a(o) qual foi devi men arquivada(o) e 
registrada( o) sob n•2234 a fls·.30/31 no Livr A-6 e 26/0311998 no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas. O refe do é v e ade e dou fé. 

r 

Pelotas, 03/01/201 

Carlos Eduardo Gonç11vu Santos da 51\ VJ· 
Ettreventt Autorludo 
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Nominata da Di reto r ia da Assoe iaQão Comunitária Farroupilha, e.l.t:d ta 
aos .d'ias · se .is do mês , de janeiro de 1998, em ..reunião de Assembléia Geral Or-

• dinária, realizad~ às 20:00 horas na Col6nia- Maciel . 

~ Presidente. :Pa~lo Picolo- bras. 
'Q D ~strito de Pelotas-RS. 

'' 

' - . càsado - professor -Rincão da Cane l eira-

Secretária: Mariã Elaine Crochemore Ribes - bra.-casada- apos.-Vila Nova-
7Q Distr i to de ~elotas 
Teso11reiro: Francisco Cesar Val~pte Oliveira- bras.-casado- eletrotécnico­
~posentado -7Q Distrito de Pelotas-RS 

Nominata pQ 01 - Ata nQ 01 , pá~.001 e v. 

O de fevereiro de 1998. 

o 

S ERVIÇO NOTARIAL 
4.a TABELIONATO 

' ·. 
Sei. Dario Miguel Lorenzl -Tabelião 

Sldney Pecce } S b I -
Pres . .i.dente. _ Gládls S. Barbosa U St tUtOS 

, Paulo Picol.o 

. . . Maria José V. Martins,} 
· i ara Pcglow Passos Eaoreventas Autorizados 

---·--- l't.7":.<11--4:0éáf&w ·é1'-'t--~z ~'lé ~ PELOTAS - RS 
• ~·ú · .l('/ :! ~ ~ /? -'"'/"'' _-: _ ~- ·, - SETEMBRO, 253A · FONE: 22-20 · 

' Maria Elaine Cro~hemore,Ribes . 
-' 

Secretária 
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CERTIFICO, que a presente cópia autenticada é o INTEIRO 
TEOR extraído da(o) ESTATUTO SOCIAL, confo disposto no §5" 

/ do art. 19 da Lei n'6015/73, a( o) qual foi devid en arquivada( o) e 
registrada(o) sob n'2234 a fls.30/31 no Livr A-6 en 26/03/1998 no 
Registro Civil das Pessoas Juridicas. O referi 

Pelotas, 03/01/2013 

Carlos Eduudo Gonçllvu Santos dl SJIVJ 
Escrevente Autorludo 
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A Alteração Estatutária da Associação Comunitária Farroupil~a 
(conforme ata da Assembléia Geral Extraordinária,ata no 05 de 06/12/1998- na 

localidade da Vila Nova,7° Distrito·de Pelotas) . · 

O Artigo terceiro passa a ter a seguinte redação: 

Associação Comunitária Farroupilha- A ASCOFAR- é composta por sócios em / 
número ilimitado,admitidos desde que comprovem r.esidência na área de atuação descrita no 
artigo primeiro deste Estatuto,independente de nacionalidade,credo religioso,ideologia 
política,sexo,raça ou condição social e a responsabilidade e a orientação intelectual da 
Entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

O Artigo décimo passa a ter a seguinte redação: · 
Associação Comunitária Farroupilha.- AASCOFAR- será adminstrada por uma 

Diretoria constituid.a de Presidente,Secretário e Tesoureiro,com mandato de 3(tres)anos 1podendo ser reeleito por igual período, mas seu quadro de pessoal será constituído de,ao 
menos 2/3 (dois· têrços) de trabalhadores brasileiros; · · 

O Artigo Décimo Oitavo .passa a ter a seguinte redação: 
~ O presente Estatuto poderá ser modificado por indicaçãp da Diretoria, em Assembléia ..... ...,-.J ~·tal especialmente convocada pa~~--çste fim,m~s a Entidade não poderá efetuar nenhuma 

' . al~~- ~~-o do seu estatuto sem a préviàf'at}torização dos órgão competentes. "'''.-":o ~~"'' r.-:?1.;:,. "\ , I <.; ' ~ ~:.. Í'~' ~ ~~~~ ., ~t.r~ , 
~t1~~~y , ~62 <j;;~(~~ ""'':·• •• ( : IT~~ . ··.~ .' . · ../cd..:.> ' ,&u,.&wY~A 

PãüíõPiCõiQ / Maria Elaine CfOChmoreRibes 
Presidente Secretária 

SERV!ÇO NOTARIAL 
4-.º Tabelionato de i='elotas 
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P6f[<g ~l:ltJ 1. 
\ Q~ ~~ C.CL\,6 U \'\_C\ . Ó e. f\\\')~ e_t dCA 

hança. Dou fé . 
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su~ana M. de Zorzi Dc~Ua RIHCii 
Escrovonle Aut;:JrizAda 
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JOSf: AI IUR IU DA ROCHA 81-1.110 . RL GISIAAUOR 
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Carlos Eduardo Gonçal~u Slntos d1 SIIVI 
Escrt iJtnt• Autonu.do 

BUSCA: R$ S . SD 
CERTIDÃO: R$ r9. Cf, !QU 

TOTÀL:R$5~ 
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. Nomina.ta da Diretoria da Associação Comunitária Farroupilha, eleita aos dias seis do en ~ ~ ·~· ~ 
mês de janeiro de 1998, em reunião de Assembléia Geral Ordinária, realizada às 20:00 horas , ~ ~ "" 1 

~ • • :(' ,._,~ lJ.J c: 
na Coloma Macrel. ~; W ~ 2 ;; 

~-HPi: ~:i 
~ ~~- ~ Q.. Presidente: Paulo Picolo- brasileiro- casado- professor- Rincão da Caneleira 8° 

Distrito de Pelotas ~ Rs. . r · · 
Secretária: Maria Elaine Crochemore Ribes - brasileira:. casada - aposentada - Vila 

Nova - r Distrito de Pelotas - RS. 
Tesoureiro: Francisco Cesar Valente Oliveira - brasileiro_ ~ casado - eletrotécnico­

aposentado - Colônia Santa Áurea ,. r Distrito de Pelotas - RS. 

SERV!ÇONOTARIAL ' 
~-- ºTabelionato de Pelotas 

. 'rrb' r) ·. ? . .· ' 
• J.O.Y..A-1 . ·, ·. '. •. 

Secretária 

RECONHECIMENTO 

Tabeliã- Esc. Autortzado 
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I CAPITI.lLO I . 
. DENOMINAÇÃo - DURAÇÃO - S.EDE 

Art. 1°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FÀRROUPILHA; fundada em 06 de jan"eiro de 
1998, doravante designada ASSOCIAÇÃO, é umcí entidade civil, de duração indeterminada, 
sem fins econômicos, com caráter representativo, beneficente e· reivindicatório, que reger.­
se-á' pelo pre~ente Est?tuto Social e seus regulamentos intern<:>s. - . ' 
§ 1° - O funcionamento da ASSOCIAÇÃO terá por sede o prédio localizado na área rural, 
Estrada Principal da Colônia Macie:l- 8° Distrito, s/n, Pelotas- RS, CEP96.001-970. 
§ 2° - A AssodaçêÍo utilizará como denominação fantasia: Rádio Comunitária de Padre 
Reinaldo. 

CAPITULO 'II 
OBJETIVOS 

Art. 2°- A ASSOCIAÇÃO tem por finalidade executar serviço .de radiodifusão comunitária, 
conforme Incisos I a V do art. 3° da Lei 9.612 de 1998, bem como: 

I- beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dqr oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade: 
b) Oferecer mecanismo~ a formação, a integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

• -cultura e o qm~ívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade publica, integrando-se aos serviço~ de defesa civil, 

sempre que necessário; . 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas ár.e~s de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) Permitir a capacitação dos ' cidadãos no exercício do direito de expressão da .forma 

'I 

o· 

· mais acessível possível. O 
TI - respeitar e àtender aos seguintes princípios: _ 

·a) Preferência das finalidades educativas, ·artísticas, culturais e informativas em 
beneficio do desenvolvimento geral da comunidade: 

. b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; - ' 

c) Respeito aos valores éticos e sociais d.a pessoa·e da família, favorecendo a integração _· 
dos membros da comunidade atendida; ~ . , -

d)- Não ~iscriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político­
ideologico-partidário e condição social nas relações comunitárias. . 

§ Í 0 
- é vedado o proselitismo de qualquer ratureza, assim como qualquer . discriminação 

política, filosófica, racial, religiosa, sex.ual, de gênero ou de qualqúer natureza na admissão 
dos associados. · 
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§ 2° -Será obr~gatória a pluralidade de opiniões e vers~o, de forma simultânea em maté/f'• ~rf' 
polemicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempr~, as difere~tes 

interpretações relativas aos fatos no~iciados. 
§ 3~ - qualquer cidadão da comunidade. beneficiada terá direito ,a emitir opiniões s.obre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem com·o manifest9r ideias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo: medi.ante pedido encaminhado a · direção responsável 
pela Radto Comunitária. 

CA,PITULO III 
. DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

SEÇÃO I 
DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 32 : São órgãos da ASSOCIAÇÃO: 
a) Assembleia Geral; 
b) piretoria; 
c) Conselho Comunitário; 

Parágrafo único - O exercício de qualque-;. das funções requeridas para funcionamento dos 
órgãos referidos neste artigo rião será remunerado, podendo, entretanto, ocorrer destinação 
de verba para aplicação exclu~iva ao serviço prestado e obrigado a prestação de contas junto 
ao Tesoure,iro. 

SEÇÃO II 
DA DIRETORIA 

Art. 42 - A ASSOq:AÇÃO é administrada por uma DIRETORIA, composta por quatro (04) 
membros, que 'compreende: · · · 
a) Presidente 

o 

b) · Secretário O 
c) Tesoureiro · · 

Art. 5°- Os membro~ da Diretoria terão mandato de 4 -(quatro) _anos, permitida a reeleição 
_~ por igual período. - _. 

§ lo- ocorrendo morte de um dos membros da Diretoria, a Assembleia Geral, convocada 
especialmente para este fim, com a presença de 1/3 . dos associados, elegerá entre. os · 
mesmos, em dia com a tesouraria, um Sl,.lbstituto que também passará a ex~r'cer o cargo por 
igua·l período; . . . _ 
§ 2° - Em caso de indisciplina de membros da Diretoria ou Vacância, caracterizada pela · 
ausência dos membros a três reuniões consecutivas ou quatro alternadps, sem justificativa, 
será eliminado, ai.Jtomaticamente da Diretoria é, para preenchimento da · vaga, a Assembléia 
Geral, convocadà _especialmente para este fim, com a presença de 113 dos associados, elegerá 
entre eles mesmos, em dia com a tesouraria, um substituto que também passará a exercer o 

, cargo por igual período; 
§ 3°- É v~dado a qualquer membro da Diretoria, fazer parte de outra entidade, com cargo na 

Diretoria, que ten~a a mesma finalidade, . . ~ ~ 
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§ 4°- A Diretoria re~nir-se-á com a pre~ença de metade mais um de seus mem~e ~rfJ 
deliberará por maioria simples de votos presentes. 

Art. 6°- Comp~te á DIRETORIA: .. 
a) cumprir e fazer cumprir 'o presente Estatuto Sócial: 
b)_convocar Assembleia Geral sempre que se fizer necessário; _ 
c) fazer:..se presente em todas as. Assembleias e sessões da ASSOCIAÇÃO, bém como, a 
todos os eventos que esta promove~ ou se fizer representar; · · 
d) aplicar ao associado faltoso, advertência, suspensão ou exclusão do quadro social; 
e) estabelecer normas, orientar e controlar todas as atividades e serviços da ASSOCIAÇÃO; 
f) analisar e aprovar os planos de atividãdes e respectivos orçamentos, hem como, quaisquer 
programas próprios de investimentos; além de ac~mpanhar seus resultad~s; 
g) Propor a ASSEMBLÉIA GERAL, o valor de contribuição mensal dos associados e fixar as 

taxas destinadas a cobrir as despesas operacionais e outras; 
h) Contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar ou onerar bens móveis, ceder direitos e 

.constituir mandatários, · 1 ' 

i) Adquirir,_ alienar ou onerar bens imóveis, com expressa autorização da ASSEMBLÉIA 
GERAL, que será convocada com trinta dias de antecedência; 

j) Indicar o banco ou bancos nos qúais deverão . ser feitos os depósitos do numerário 
disponível e fixar o lim-ite IT\Óximo que·p_oderá ser mantido em caixa: 

k) Programar as operações e serviços da ASSOCI-AÇÃO; , 
I) . Criar, instalar e_ coordenar órgãos de as'sessoramE;nto, necessários ao deSenvolvimento da · 

ASSOCIAÇÃO; . , 
·m) Apresentar a ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA o relatório e as contas de sua gestão; 
n) Estabelécer, em instruções ou regulamentos, sanções ou penalidade's a serem .aplicadas 

nos casos de violação ou abuso cometido, contra disposições da Lei, deste Estatuto Sqcial 
ou das regras de relacionamento com a sociedade~ que vierem a ser 'expedidos de suas 
reuniões; 

o) A adm'inistração da ASSOCIAÇÃo. 

§1°- A diretoria reunir-se-á: 
a) ordinariamente, uma vez por mês; 
b) extraordinariamente, sempre que à diretoria achar necessário ou a pedido de Ü3 de 

seus mempros; 
c) nestas ocasiões serão. lavradas atas das sessões realizadas em livro próprio. 

1 § 2° - A diretoriá será ~olidaria entre si, sendo responsável pelos seus atos, salvo quando 
declarada em ata a discord'ância por voto: 
§ 3°- O quorum mínimo para reunião das decisões da diretoria é 50% (cinquenta por cento) 
mais um. 
§ 4° -· Havendo empate nos processos de votação o assunto deverá ser revalidado na próxima 
reunião-ordinária ou extraordinária. onde se tentará a solução do empate . . 
§5°- Compete ao PRESIDENTE~ · ' 

\ . "" . 
a) representar a ASSOCIAÇAO, ativa, passiva, judicial e extrajudicial; 
b) convocar, ,presidir, encerrar. as sessõe·s da DIRETORIA e Assembleia Geral, conceder, 
negar ou retirar a palavra do membro da DIRETORIA que em uso da palavra, portar-se de 
maneira inconveniente ou infringir o presente Estatl:lto Social; 

, I 

c) ·Assinar juntamente com~ tesoureiro documentos que implique~ modificações! pa~ 

financeira da ASSOCIAÇAO; , · !!1 , . ~ 
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§ 4° ~ A Diretoria reunir-se-á com a presença de metade mais um de seus meinbro<f-lf 
de I iberará 'por maioria simples de_ votos presentes. t 

Art. 6°- Compete á DIRETORIA: 
a) cumprir e fazer cumpr_ir o presente Estatuto So~ial; 
b) convocar Assembleia Geral sempre-que se fizer necessário; 
c) fazer-se presente-em todas as Assembleias e sessõ~s da -ASSOCIAÇÃO,- bem como, a 
todos os eventos que esta promover ou se fizer representar; 
d) aplicar ao associado faltoso, advertência, suspensão ou exclusão do quadro social; 
e) estabelecer normas, orientar e controlar todas as atividades e serviços da ASSOCIAÇÃO; 
f) analisar e aprovar os planos de atividades ·e respectívos orçamentos, bem cómo, quaisquer 
programas próprios de investimentos, além de acompanhar seus resultados; 

. g) Propor a oASSEMSLÉIA GERAL, o valor de contribuição mensal dos associados e fixar as 
taxas destinadas a .cobrir as despesas operacionQiS ~ outras: 

h) "Contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar ou onerar bens móveis, ceder direitos_ e 
constituir mandatários, · 

i) Adquirir, alienar ou onerar bens i~Ó\{eis, com expres~a autorização da ASSEMBLÉIA 
GERAL, que será convocada com trinta dias de antecedência; 

j) Indicar· o . banco ou bancos nos quais deverão ser feitos os depósitos do numerário 
disponível e fixar o limite máximo que poderá ser mànti.do em caixa; 

k) Programar as operações e serviços da ASSOCIAÇÃO; 
. . . 

I) Criar, instalar e coordenar órgãos de assessoramento: necessários ao desenvolvimento da 
ASSOCIAÇÃO; 

m) Apresentar a ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA· o relatório e as· contas de sua gestão; 
n) Estabelecer, em instruções ou regulamentos, sanç~es ou penalidades a serem aplicadas 

nos casos de violação-ou abuso cometido, contra disposições da Lei, deste Estatuto Social 
ou das reg~as de relacionamento com á sociedade, que vierem a ser' expedidos de suas . 

. reuniões; 
Q) A administràção .da ASSOCIAÇÃO. 

§ 1° - A diretoria reunir-se~á: 

o 

a) ordinariame~;~te, uma ve.z por mês; Q 
. 'b) extraordinariamente, sempre'que a diretoria achar necessário ou a pedido de 2/3 de 

seus membros; 
c) nestas ocasiões serão lavràdas ·atas das sessões realizadas em livro próprio. 

§ 2° - A diretoria ~erá solidaria entre si, sendo responsável pelos seus atos, salvo quando . 
declarada em ata a discordâ'ncia por voto, ' I • ' 

§ 3°- O quorum mínimo para reunlão ·das decisões da diretoria é 50% (cinquenta por cento) 
mais um. 
§ 4°- Havendo empate nos processos de votação o assunto deverá ser revalidado na próxima 
reunião ordinária ou extraordinária, onde se tentará a so.lução do empate. 
§ 5o - Compete ao PRESIDENTE: . 
a) representar a ASSOCIAÇÃO, ativa, passiva~ judicial e extrajudicial; 
b) convo'car, presidir, encerrar as sessões da DIRETORIA e Assembleia Geral, conceder, . 
negar ou retirar a palavra do membro da DIRETORIA qu~ em uso da palavra, portar-se de 
maneira inconveniente ou infringir o prêsente Estatuto Soc.ial; 
c) Assinar juntamente com~ tesoureiro documentos que impliquem modificaçõe<JZ po;; 

financeira do ASSOCIAÇAO; · !<1 , . ~ 
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c;i) Rt,~bricár todqs Q$ livrqs t,Jtilizados para o serviço da ASSOCIAÇAO: . . ,._,.,1 ~0 · 
e) Comunicar ao .seu substituto legal, seus afastame~tos temporários; 
f) Decidir a qualidade de questões em caso de ~mpote; . 
g) Nomear todas as comissões que forem necessárias, bem como, em caso de impedimento 

de qualquer membro da DIRETORIA, nomear·dentre os associados, um substituto até a 
primeira reunião de Assembleia Geral. 

§ 6°- Caberá a cada membro da Diretoria; individualmente: 
a) Exec,utar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem ~ 

como, aquelas espontaneamente assumidas; · 
b) Manter postura pública compatível com as responsabilidqdes do cargo que exerce; 
.c) Representar a ASSOCIAÇÃO externamente sempre que cfesignado pel_a Diretoria; 
_9) Assumir os compromissos coné~rnentes ao des~mpenho de suas funções. 

§ 7°- Compet~ ao SECRETÁRIO: 
a) substituir o Vice-Presidente em caso de impedimento ou falt~s; 
b) cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto Social; . 
c) dirigir o expediente da secretaria da ASSOCIAÇÃO, 
d) expedir e assinar diplomas de associados; 
e) fornecer ao Presidente, quando solicitado os dados necessários para confecções de 
relatórios. 
f) manter , em dia e em ordem t~dos os documentos que digam respeito a secr~tarÍa da 
ASSOCIAÇÃO , bem como, organizar a matrícula do associado em livro' próprio; 
g) Lavrar e subscrever atas da DIRETORIA e Assembléia Geral; 

. h) Apresentar e ler em reuni,ões, cópias dos ofícios exp_edidos; 
i) Elaborar e fazer os avisos para convocação das sessões da 'DIRETORIA e Assémbleia 
Geral. 
§ 8° .,: Compete ao Tesoureiro: I 

a). ter sob sua guarda é responsabilidade todos os valores em espécie e pertencentes à 
ASSOCIAÇÃO; . 
b) proceder a cobrança das mensalidades dos associados; 

í 

c) responder pelo movimento da Tesouraria;_ 
d) efetuar pagamento das despesas previameht!! autorizadas pelo Presidente da _- Q 
'ASSOCIAÇÃO; , , 

. ~) recolher ao estabelecimento ban~ário, os fundos da ASSOCIA_ÇÃO, ·sempre que for 
sólicifado pelo Presidente; 
f) apresentar balanço completo de receita e despesa da ASSOCIAÇÃO, referente ao 
período de seu mandáto. 

CAPITULO IV 
DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

. . 

Art. r- !. O CONSELHO COMUNITÁRIO, composto por, no thínimo, cinco membros de 
entidades representativas da comunidade local, tais como: de moracfores, ass9ciações de 
classe, beneméritas, filantrópicas, ' assistências, religiosas e/o~ ·outras de caráter 
comunitário, desd~ que legalmente ~onitituídas e indicadas em reunião da [)iretoria e 
_homologadas pela Assembleia Geral, para mandato de um ano. 
Parágrafo único - Cada entidade indicará um único representante 
Comunitário. 

\ 

para 2?i 
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Art. 8° - É de competência do CONSELHO COMUNITÁRIO: 
a) Acompanhar a programação da rádio cemunitária que a ASSOCIAÇÃO mantenha, 

objet ivando atende~ excl!.!sivamente os -interesses da comunidade, os quais deverão dar 
preferência a finalidades educativas, ãrtfsticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; ' 

b) Promover ás atividades artísticas, educativas, culturais, informativas e jornalísticas, na 
comunidade-e da integração de culturas: local, regional e nacional; 

c) Fazer respeitar o Art. 4° da Lei 9.612 de 19 de fev~reiro de 1998, que instituiu o serviço 
de Radiodifusão CÇ>muni,tária; · 

d) Fazer respeitar os valores éticos e sociais · da pessoa e da família, 
1 
favorecendo· a 

integração dos associados da comunidade atendida; . 
Art. 9° - O CONSELHO COMUNITÁRIO reunir-se-á com a participação de no mínimo Cinc.o 
membros, ordinariamente à cada dois meses e, extraordinariamente, a qu~lquer tempo, · por 
solicitação da maioria de seus membros e/ou por solicitação.da Diretoria da~ASSOCIAÇÃO, 
por razões formalizadas junto a quaisquer de seus membros. 
Art. 10- O CONSELHO COMUNITÁRIO elegerá, em sua primeira 'reunião ordinaria, dentre 
seus membros, um coordenador e utn Secretário, para presidir e secretariar suas reuniões 
ordinárias e ~xtraordinárias. 

CAPITULO V 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 11 .: A . ASSEMBLÉIA ·GERAL, ordinária ou extraordinária dos associados, é órgão 
suprem~ da ASSOCIÀÇÃO e, dentro dos limites legais e das normas vigentes · dos 
dispositivos estatutários, poâerá tomar todas e quaisquer deci~ões sobre os assuntos 
relativos aos fins e atividades da entidade. · 
§ lo--As ASSEMBL.ÉIÀS GERAIS constituir-se-á de todas as categorias de associados, em 
pleno gozo de seus direitos estatutários. f 

§ 2° - Será vedada a discussão de matéria eStranha ao Edital d~ convocação da 
ASSEMBLÉIA GERAL, não f podendo ser votados assuntos não especificados· na pauta de 
convocação. 

o 

§ 3° - Não será admitida representação de ausente ou . voto por procuração nas O ' 
ASSEMBLÉIAS GERAIS ORDINÁRIAS OU EXTRAORDINÁRIAS. 
§ 4° - As deriberaç'ões da Assembleia Geral vinculam a todos,' ainda. que aus.entes oú 
discordantes. 
-Art. 12 - A Assembleia Gerol reunir-se-á: ordinariamente uma vez por ano ou 
extraordinariamente, a qualquer. tempo, quando convocada: - . 

a) Pelo presidente da Associação; 
b) Por, pe!o menos, 1/5 (um quinto) dos associados em pleno gozo . dos direitos 

estatutários e regimentais. . 1 

Art. 13- O "quorum" para instalação da Assemb.leia Geral será metade mais um do tJÚmero de 
associàdos, em primeira co-nvocação e, de qu~lquer número _em Segunda convocação, que 
deverá ocorrer 30 (trinta) minuto~ após o horário estabelecido para primeira convocação. 
§ 1°- A assembleia deverá ser instalada pelo Presidente da ASSOCIAÇÃO ou por qualquer 
membro da Diretoria que poderá convidar um dós associados presentes para presidi-la e 
outro' para secretariá-la. · 
§ zo - As decisões serão tomadas por maioria simples de votos dos associados pres~ 
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§ 3° - As decisões tomadas na Assembleia Geral deverão constar da Ata circunstancia , . '? 
lavrada em livro propriO, aprovada e assinada ao final dos trabalhos pelos membros da 
Diretoria e fiscais presentes, por . uma comissão de --dez associados designados pela 
Assembleia e, ainda, por quantos o queiram fazer. 

. ·~ ' 

Art. 14- A Assembleia Geral será normalmente convocada pelq Presidente, com o mínimo de 
oito. dias de antecedência, através de Edital de Convocaçao com divulgação de pelo menos 

quatro chamadas diárias durante a programação da rádio comunitária fixado em lúgar visível 
da ASSOCIAÇÃO e/ou publicado em jornal de circulação na Região. 
Art. 15 - Compete a Assembleia Geral ordinária, que reunir-se-a anualmente no dia 20 (vinte) 
de dezembro, em· especial: 
a) Delibe'rar e votar o parecer sobre o relatório anual, balanços econômico e financeiro 

apresentados pela DIRETORIA; 
b) Deliberar sobre a previsão orçamentária para 9 exercício seguinte; 

· c) Fixar o valor e estabelecer a forma de contribuição dos associados; 

d) Deliberar sobre recursos interpostos pélos associados, contra penalidades impetradas; 
e) Aprovar programas, serviços e diretrizes, para o desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO; · 
f) Eleger, a cada quatro anos, os membrÓs da Diretoria e ·do Conselho Comunitário da ' 

ASSOCIAÇÃO, cuja convocação dar-se-á com antecedência mínima de trinta dias através 
de Edital publicado em jornal de circulação da RegiÇo ou afixado 'em Local visível na seqe 
da ASSOCIAÇÃO ; . 

g) Destituir os membros da Diret~ria, do Conselho Co~unitário e do Conselho- Fiscal · da 
A·ssOCIAÇÃO, c~ja convocação dar.,-se-á com antecedê~cia mínima de trinta dias através . 

de Edital publicado em jornal de circúlação da Região ou afixado em Local visível na sede 
da ASSOCIAÇÃO; . 

h) Aprovar a pr~stação de contas apresentada pela Diretoria; 
i) · Alterar seu Estatuto social mediante pre via autorização dos órgãos competent es. 

Parágrafo único- Para as deliberações a que se referem as letras "g" e "i" é exigido. o voto de . 
2/3 (dois terços) dos presentes a Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim, 
não podendo a me.sma deliberar em primeira convocação, sem .a maioria absoluta dos 
associados ou com menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 16 - Compete a Assembléia Geral Extraordinária, cuja convocação dar-se~á com 
antecedêncià mínima de oito dias através de Edital publicado em jornal de circulação da 
Região e \ou afixado em Local visível na sede da ASSOCIAÇÃO : 
a) Deliberar sóbre os assuntos pautados·na sua convocação; 
b) Decidir sobre a indicação de título de associados honorários; 
c) Alterar o valor da contribuição dos associados; 
d) Julgar penalidades impetradas aos associados e/ou membros da Diretoria; 
e) Aprovar regimento interno e cargos auxiliares. 

"-

CAPITULO VI 
DOS ASSOCIADOS 

Art. 17- Serão associados todos os cidadãos que solicitarem sua inscrição, pessoas físicas ou 
jurídicas, estas com inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CN.PJ) 

representados por seus representantes leg) is, mediante preenchimento de~ 

o 

o 
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inscr1çao, onde conste a aceitação deste Estatuto Social, dos Regimentos . Intern~ ~0 
· aprovados pela Diretoria. . 
§ 1° - A ASSOCIAÇÃO não terá distinção de raça, cor, sexo~ nacionálidade, classe social_, 
concepção política, filosófica ou religiosa . 

. § 2° - A •ASSOCIAÇÃO poderá cobrar de. seus ass~ciádos, integrantes uma taxa de 
manutenÇão, a fim de custear suas ativi.dades e sua sustentação físiCa. 

Art. 18- Os associados pertencerão as seguintes categorias: 
a) FUNDADORES .::. os que constnm na Ata de fundação da ASSOCIAÇÃO; 
b) CONTRIBUlNTES OU EF~TIVOS - os que tiverem suas propostas aceitas · e 

participarem diretamente das atividades e contribuírem com a mensalidade, se for o 
caso, para esta ASSOCIAÇÃo; · 

c) HONORÁRIOS- todos. os associados a· quem for co~ferido o. título, pelo voto unânime da 
'Assembleia Geral, como homenagem especial ou cómo prova de reconhecimento a 

. relevantes serviços prestados a ASSOCIAÇÃO, ao esporte em geral ou ao pais, 
independente de nacionalidade; 

. Parágrafo único- a qualidade de associado é intransponível. 

Art. 19- São DIREITOS dos associados: 
a) frequentar as dependências da ASSOCIAÇÃO e tomar partes nas Assembleias Gerais 
realizadas, fazendo-se presente através do Livro de,Presença; 
b) votar e ser votado para a composição da Diretoria, Conselho Comunitário e Fiscal da 
ASSOCIAÇÃO, -
c) fazer representações a DIRETORIA e ao CONSELHO COMUNITÁRIO da 
ASSOCIAÇÃO. 
d) participar da e_~rutura organizacional da ASSOCIÁÇÃO, b~m como, das. atividades 

. desenvolvidas pela mesma; 
e) apresentar projetos, propostas, emenda a projetos e opinar frente ao desenvolvimento 
dos trabalhos d~s órgãos diretivos da ASSOCIAÇÃO; _ 
f) Ser . instruído pela DIRETORIA quando . receber a incumbência de representar a 

ASSOCIAÇÃO; 

o 

g) . Ter ·assegurado o direito de defesa sobre qualquer acusação ou penalidade que lhe seja Q 
imputado, CÇibendo recurso a Assembleia Geral; · 

h) Utilizar-se de todos os serviços mantidos pela ASSOCIAÇÃO, respeitadas as disposições 
administrativas, regimentos internos e estatutários. 

Art. 20- São DEVERES dos associados: 
a) cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto Social; 
b) Zelar pela aplicação dos princípios e objetivos definidos pela ASSOCIAÇÃO; 
c) Comparecer as Assembleias Gerais convocadas pela ASSOCIAÇÃO; , 
d) Pautar sua conduta pessoal e/ou profissional dentro dos princípios éticos; 

Parágrafo únfco - O cumprimento dos deveres descritos neste àrtigo é condição 
indispensável para que o associado póssa participar de quaisquer atos na ASSOCIAÇÃO. 
Art. 21 - Os associados não .responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas-pelà Associação. 

' 
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CAPITULO VII 
DA DEMISSÃO. EUMINAÇÃO E EXCLUSÃO. 

Art. 22 - A demissão do associado, que não ~·derá ser negada, dar-se-á unicamente a seu 
pedido e ser·á requerida formalmente ao Presidente da ASSOCIAÇÃO. · 
Art. 23 ..: A exClusão do associado, que será aplicada em virtude de infração da Lei, justa 
càusa ou se for . reconhecida a eXistência de motivos graves em deliberação. fundamentada, 
pela .maioria absoluta dos presentes a Assembleia Geral, convocada especialmente para este 

- fim. · 

§ 1° - Aos associados, serão passíveis' de punições, observadas a natureza e a gravidade da 
infração, que serão previstas ·em regimento interno .e . descritas· neste Estatuto 'Soéial, a 
forma de aplicação das penalidades que serão as seguintes: 
a) Advertência verbal ou escrita; 
b) Suspensão de trinta a sessenta dias do quadro social da ASSOCIAÇÃO. 
c) Eliminação do quadro social, por decisão da Assembleia Geral, dando-se ciência à 
, _ DIRETORIA. 
§ zo .- A aplicação das penalidades contidas no parágrafo anterior', imputada a qualquer 
membro da Diretória, .deverá ser por resolução da· maioria da Diretoria e refereríddda em 
Assembleia Geral. 
§ 3°- Além de outros motivos, a Diretoria deverá punir o associt;tdo que: 
a) Divulgar informações relevantes, sigi~osas ou inverídicas sobre a ASSOCIAÇÃO, que 

possa_m prejudicá-la nas suas atividades ou negócios sociais; _ 
b) Vier a exercer qualquer atividade considerada prejudici~l à ASSOCIAÇ~O ou que colida 

com seu objeto. social; . 
c) For condenado em processo criminal, quando no exercício de suas próprias atividades, ou 

cível, quando em confronto com a ASSOCIAÇÃO. 
§ 4°- Será remetida ao inter:essado, no prazo máxim~ de 30 (trinta) dias, cópia autenticada 
da decisão punitiva, através de procedimento que comprove as respectivas datas de remessa 
e do recebimento. ' . 
§ 5° - O associado punido poderá dentro do prazo de 30· {tri;rt~) dia·s, contados da data do 
recebin:'ento da notificação, interpcfr recurso, que será recebido pela ~iretoria e decidido 
pela Asse_mbleia Geral convocada especialmente para este fim. 
Art. 24- Dar-se-á, ainda, a exclusão do associado por: 
a) Morte da pessoa física; 
b) Falêncià ou concordata da pessoa juddica: 
c) Incapacidade civil não suprida; 
d) Deixar de atender aos requisitÕs estatutários de ingresso ou permanência na 

ASSOCIAÇÃO. . 

CAPITULO VIII 
PATRIMÔNIO 

Art. 25 - O patrimônio da ASSOCIAÇÃO, que não visa fins lucrativos, nem distribui 
dividendos ou juros, é c~nstituído de bens móveis, imóveis, semoventes, direitos e ações, 
objetos, utensíflos que· . venham a ser adquiridos, recebidos ou doados, dentr do que 
estabelece a Lei em vigor. 
§ 1° ., São fontes de receita da· ASSOCIAÇÃO: 
a) Os resultados de festas promociona.i~ e outras iniciativas; 

o 

o· 
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,.b) Mensalidades e contribuições de associados; 

c) Contribuição especial de qualquer pess9a a título de doação; 
d) Subvenções e auxílios dos poderes públicos, bem como os tributos dos associados. · 

§ 2°- A receita da AS~OCIAÇÃO será utilizada, única e exclusivament e, para a consecução 

de suas f inalidades institucionais e n~o será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição éfe lucros, dividendos: vantagens ou 
~onificações a qualquer .. dos seus associa.dos ou dirigentes. 

CAPITULO IX 
EXTINÇÃO E .DESTINO· DO PATRIMÔNIO . 

- Art. 26- A ASSOCIAÇÃO somente poderá ser dissolvida por deliberação da maioria dos 

associados, em qualquer tempo, desde que seja convocada uma Assembleia . Geral 

Extraordinária especialmente convocada para este fim. · 
Art. 27- A ASSOCIAÇÃO, também poderá ser extinta por determinação legal. 
Parágrafo único - Em caso de extinção, o patrimônio da ASSOCIAÇÃO, após o levantamento ' O 
do ativo e passivo, porventura existente, será revertido em prol de outra associação, sem 
fins econômicos, devidamente registr ada e com objetivos afins, indicada pela Assembleia 
Geral Extraordinária. · 

, CAPITULO X 

REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL 

Art. 28 - A Associação não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social sem 

previa autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa NacionaL 

CAPITULO XI 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 29- As eleições serão coordenadas pela Diretoria. 
§ 1°- As chapas de candidatos a diretoria estarão aptas, se entregues até,três dias antes 

da Asse·m~leia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido e expresso consentimento de seus membros bem como do 

referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 
§ 2° - É vedada ·a participação çle associados em mais de. uma chapa, b':m como o voto 
cumulativo ou por procuração. · .:. · . 
§ 3° ·_ A Dir~toria se'rá formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de ácordo · 

. com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde. que obtido o mínimo de 

vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral, a ~scolha do critério para 

contagem será decidida no início da Assembleia Geral. 

CAPITULO XII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 30- É vedado A ASSOCIAÇÃO funcionar em caráter político e/ou religioso. 
Art. 31 - O quadro de pessoal será sempre constituído, ao menos de 2/3 (dois terços) de 

trabalhadóres brasileiros natos. 

·o 
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~rt. 32 - A responsabilidade e orientação intelectt,~al e administrativa da ASSOCIK~,40 rY' 
caberão somente a brasileiros natos 9u naturalizados há mais de dez anos. . "? 
Art: 33 - Os casos omissos 'neste Estatuto Social serão resolvidos em reunião da 

DIRETORIA, de acordo com a Lei vigenté no país e com os princípios gerais do Direito, com 

recurso a Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado . 
. Art. 34 - Apenas farão parte da Diretoria, os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
10 (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados, de que os dirigentes não 

poderão estar no exerCício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 
. função da qual decorra foro especial. 

• 
1 Art. 35- O presente estatuto social revoga o at:~teriormente registr.ado sob nr 2234 a fls30 

·do Livro A-:6 em data de. 26/03/1998 no Registro Civil de_ Pessoas Jurídicas do Registro 

Notarial e Registra! · de Rocha Brito Serviço Notarial e Registra I. 

) 

\)'), PELOTAS/RS, 20 de fevereiro de 2012. 
'1"": . . . 
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VISTO ADVOGADA: 

rei. Carla Oliveira 
QAB/RS 35.210 

ROCHA BRITO 
!iERi'iÇO ,.:~r~~~;;EGIS7R.U 

tu, . h h IS« M"':'· 11U lckf~UI•: tSlJ)O ~~ - HOO . CU• U01t-ló lli . .. uh.!! • I. • k) 
I - JC,S(~Ltl.tMJOUAkOCHAjJIIJ I O Mt<:ni lllAUOtf 

'-0 
~é. o 

Apresentado em 17/1212012 e protocolado sob 11' 107353. Regi strad~ 
a A~erbação sob n'6 381 a flsl 631~3 no Livro A-63 em 18/1212012 no 
Registro Ctvll das Pessoas Jurídicas. 
O referido é verdade e dCl'u fé . . 

. í-'J~otas,1811212012 J 
. ~~~.~ .. l!,eo. ; .. 

r imolum•mo; R$ ;)7,60 
hcr•v•nt• Subitltut~ do T<l.bellio 

04:10 .04.08000 14 .001 06 J (0430 .03.08000 1-' .24<432) (Oo4J0 ,04 .08000 14 .OJ 107 l 
0~ 30 .03.08060 !4.2 -U::J~) f04JO.O 1.08000 I .C.467D8 i t0"30 .01 .08000 14 . .46707 J 

ROCHA BRITO 
.. ~wço ~~;~<,;;;ar; R'"''rn'' 
~. "•• dk ~'sf ~~~:!it~~~!~~~!~ll:~'í~s~!tcft ~';:!~~Ãuo . p.~~ ... ~ . u:; 

nXl:: 
s:'t-.('1\. 

Documento avub_ado à margem da Inscrição n'2234 a fls .30 do Livro 
A-6 do Regtstro Crvtl das Pessoas Jurídicas. 
O referido é ve rdade e dou fé . l 

(j
elotas , 1811 2120~ .... _ 

1 

' )...l.«;u 'J:J!.i,O. 
n> MUI• 0< ;:::].,, Rou -

Emolumento: R$ :J7,GO 
E& er•!J•nt• Sub$!1tuta do Tlb,l lio 

104 JO .04 .080001 4.03106) 10430.03.080001 •. 24<t~%j !0.4;)0 .04 .08000 14.031 07) 
t0.t30 .03.08000 l ol , 2:-t"J\J) l04~0 .01 .0800014 .48701i) j0430.0 1.0800014 .46707) 
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ltuóo lru de Mo110. 1002 lt:tlt!lunt::: t5))l01f-UIIO CtP 95111 i llO l'!!lut;.• . I(S 
JOSt AlDfRTO UA. ROCHA ORifO · RlGISlltAOOR 

CERTIFICO, que a presente cópia autenticada é o INTEIRO 
TEOR extrai do da( o) AL TERAÇAO DE ESTATUTO onforme disposto 
no §5" do art.19 da Lei n"6015/73, a(o) ai oi devidamente 
arquivada( o) e registrada( o) sob n"6381 a fls. 3/073 o Livro A-63 em 
18/12/2012 'no Registro Civil das Pessoa Júrldic s. O referido é 
verdade e dou fé. 

Pelotas, 03/01/201 

CariOI Eduardo Gonça.IV«l hntoJ da SIIVJ 
Escrevente Autorlu.do 
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IIOCH.A81UTO 
W'IV~l!.;,~ 

Ru• h b de MatO, 1012 Tblefone: {S3J)021 -1500 - CEP tU10-12G • Pelot•• - RS 
JOSE AliiUU O DA ROCHA BNITO • kf(;ISTRAOOA 

CERTIFICO, que a presente cópia autenticada é o INTEIRO 
TEOR extrai do da( o) AL TERAÇAO DE ESTATUTO, conforme disposto 
no §5" do art.19 da Lei n"6015/73, .. a( o) q oi devidamente 
arquivada( o) e registrada( o) sob n"6381 a fls.06 073 Livro A-63 em 
1811212012 no Registro Civil das Pessoas J ridica . O referido é 
verdade e dou fé. 

Pelotas, 0310112013 

I 
Carlos Eduardo Go nçalvn Santos da Silva 

Escrtvtnt• Auto rizado 

• 
·' 
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Rt•• IIU dtl M~o, 1012 Telefone: !6l/JI2i -1&Gt . CfP 11110-121 . P.rlut .. RS 
JOS~ ALBt.RTO DA R.OCHA IWTO . MlGUifAAOOR 

CERTIFICO, que a presente cópia autenticada é o INTEIRO 
TEOR extrai do da( o) AL TERAÇAO DE ESTATUT conforme disposto 
no §5° do art.19 da Lei n•&015/73, a(o) ua foi devidamente 
arquivada( o) e registrada( o) sob n•&381 a fls. O 3/07 no Livro A-63 em 
18/12/2012 no Registro Civil das· Pessoas uridi O referido é 
verdade e dou fé. 

Pelotas, 03/01/2013 

Culos Eduardo Oonçalvu Santos da S•lva 
Elcrtvtnt• Autorizado 

'. 
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ROCHA IRITO 
n ... ~<l-,..;;~ 

P.ult Tré• 1.1• Mtlo,1DD2 lelefone: (Sl!lla.ulit . CfJ1 H01t -UO - P•~•• RS 
JOsl ALBfRlO DA ROCKA INUTO . FtfGtSTAADOM. 

CERTIFICO, que a presente cópia autenticada é o INTEIRO 
TEOR extraído da( o) AL TERAÇAO DE ESTATUTO, conforme disposto 
no §5° do art.19 da Lei n°6015/73, a(o) q foi devidamente 
arquivada( o) e registrada( o) sob n"6381 a fls.06 /073 o Livro A·63 em 
18/1212012 no Registro Civil das Pessoas rídica . O referido é 
verdade e dou fé. 

Pelotas, 03/01/2013 

Carlot Eduardo Oonçalvu Santos d1. Silva 
E1crevente Autorizado 

. 
• 
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NOMINATA DA DIRETORIA 
..., , 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA FARROUPILHA 

, PRESIDENTE: ROGERIO LUIZ PEREIRA DE CARVALHO 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROi=J:ssA"'O: APOSENTADO 
RG: 1034335032 
CIC:119.280.500-34 

· ENDEREÇO: COLONIA ZACARIAS, ESTRADA D.O QUILOMBOS/NR.­

?J DISTRITO- PELOTAS\RS 

SECRETARIO.· · DIARONI ROCHA DOS SANTOS 
NACIONALIDADf: BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSA'o: MILITAR DE RESERVA 
RG:9080568265 
CIC: 269.549.820.91 
ENDEREÇO: PASSO DA MICAELA NR 6766 -57 DISTRITO­
PELOTAS\RS 

TESOUREIRO: LEONIR VARLEI WREGE 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSAO: AGRICULTOR 
RG: 8030411791 

/ 

'ENDEREÇO: ESTRADA.COLONIA DIAS :S/NR - ?J DISTRITO- __.. 
PELOTAS\RS 

PELOTAS, 20 DE FEVEREIRO DE 2012 . . 

'IZ PEREIR~VALHO 
PRESIDEN~~~-T" ' 

'\ 

o 

o 
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AOCHA IIIITO 
w~~-~ 

ku• T1u do Mtiu,1t01 J.tefune: \UJllli -UII -CEP 11411 i~ - Pelotn - MS 
JOsl ~LBfKTO DA ROCHA IIRliO · RI:.CiiSTRADOR 

CERTIFICO, que a presente cópia autenticada é o INTEIRO 
TEOR extrafdo da( o) ALTERAÇÃO DE ESTATUTO nforrne disposto 
no §5" do art.19 da ' Lei n"8015/73, a(o) q I f · devidamente 
arquivada( o) e registrada( o) sob n'8381 a fls .08 /073 n Livro A·63 em 
18/12/2012 I)O Registro Civil das Pessoas J rfdicas O referido é 
verdade e dou fé. 

Pelotas, 03/01/2013 

Carlos Eduardo Gonçalvu Santo• da Silva. 
Etcrev•nt• Autorizado 

' 
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R'!f,_HA IRITO 
flh'/to>~.,~A~ 

Rut \tu Jtt M11u,10;2 l eUt iOitt!;(SlJJOU 1~01 ClP !150 111 521 · Pel~i111 - R.'; 
JOSt.AliiElUO DA ROC IIA BRITO . Rf\>ISTRAUOR 

CERTIFICO, que a presente cópia autenticada é o INTEIRO 
TEOR extraldo da(o) ATA, conforme disposto 5" do art.19 da Lei 
n'6015/73, a( o) qual foi devidamente arquiva a( o) registrada( o) sob 
n'6393 a fls .105/108no Livro A-63 em 28/12/ 012no Registro Civ il das 
Pessoas Jurldicas. O referido é verdade e d u fé. 

Pelotas, 03/01/201 

Carlos Eduudo Gonç ~olvu hntos da Silva 
Escrevente Autonudo 
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ROC HA a AITO 
......... ; .. .... ·.~ 

Ru• rrew tle M•rt1, 1001 lt:lefone:\~lJ)021 . 15UO ClP "O I O UO p~:~lotu - MS 
JOS~ ALBlRTO OA ROCHA BRI IO . REGISTAAIIOR 

CERTIFICO, que a presente cópia autenticada é o INTEIRO 
TEOR extrai,do da(o) ATA, conforme disposto no 5' do art.19 da Lei 
n'6015/73, a( o) qual foi devidamente arquivad o) e egistrada(o) sob 
n'6393 a fls.1 05/108 no Livro A-63 em 28/12/2 2 no egistro Civil das 
Pessoas Juridicas. O referido é verdade e do fé. 

Pelotas, 03/01/201 

C ~.ri os Eduardo Conçalvu Santos da suv,. 
escrevente Autonudo 

. " 
~ 

' 





ROCHA. BRITO 
:I!RVIÇO ~i'X,.,~~OISTRtr 
~. ,,., d• M.t~.J,11U rridemr. tn,,.n.u.v; . cu•·tttll-' 10. F~•lol"• -as _ JOS(At.l\fk10 U.t. ~OCM IUtlTO . ~(ir;IIWJOfl .... 

<üQ) 
'-.~;Y..t 

S'.~R. •• 
' ,. 
' . 

' i <I ,~ 

ROCHA. BRITO 
'ERV/ÇO #:ii~r:; REO/S11!AL 

ltu• ltUI.flf lwt~tu. 1011 l•lod~ tt:JJ.tll li.!Mif .·a ., n•lt 121 · ~" •kMn R~ JOd Al8Ut10 DA kOC.ftA liNHO . RlQSlRAUOR 

Apresentado em 27/1212012 e protocolado sob 
a Averbação sob n'6393 a fls .105/108 no Livro 
Registro Civil das Pessoás Jurldicas. 

Documento averbado à margem da Inscrição 
A·6 do Registro Civil das Pessoas Jurldicas. 
O referido é verdade e dou fe. O referido é verdade e dou fé. 

Emolumtnto: R$ 37 ,CC 

· Pelotas, 2~/1212012. 

Carlos Eduardo Gonç&IVU Santoa: da IIIYI 
Etcrevantt Autortndo 

(0400.0~.080001 "-2'720) (O.~O.O• .OB0001 • . 0~1>1:1) (0430 .01 .0800014.<7169) 
104~0.0I .OBOOOIH116T) (04~0.01.08000 14 .471&8) 

ROCHA IRlTO 
u .. .,; .,. • .,,;~ 

Ru• !uu1 Ut ,,,.JO, Hlll} l l:l lf!ftHtll: l!o J,lU 21i U UD CIP !10 111 5711 l•ult>l•• • Jt~ JúSi· Al.llfft I Q I) A R.Ot: IIA Bf!J I O - Rf Gil.. I AAU<.IR 

CERTIFICO, q'ue a presente cópia autenticadjl é o INTEIRO 
TEOR extraldo da( o) ATA, conforme disposto no • do art.19 da Lei n•6Q15/73, a( o) qual foi devidamente a rquivada e r istraúa(o) sob 
n•6393 a fis.105/108no Livro A-63 em 28/12/20 2no Re istro Civil das Pessoas Jurldicas. O r.eferido é verdade e do f e. 

Pelotas, 03/01/2013 

Culos E:tuudo Conç,lvu S~rltos dJ SIIIJ~ 
Elçr•v•nt• AUtOtiZ<ldO 

Emolumtnto: R$ 37,,0 

~elotas, 28/12/2012. 

CArlos Eduardo Oontalvu hnlol dl Sll\lil 
Etcrtvtntt Áutarindo 

t0430.03.080001A .24720) (04~0 .04.0BOOÕI4 .0~14~1 (0430 .01 .0800014 .•17 1691 
(0430.01.08000!4 .47187) (0430.01.0800014.47118 ) . 

BUSCA~ R$ s ,s-a 
CERTIDÃO: R$ .A é.i, Li o 

TOT~L: R$ i: 2~ 
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ESTADO. DO RIO GRANDE 00 SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHP(CORR~DA -

- .... ~ 

Avista dos registros constantes nossistemas de Informática do.Poder · 
Judiciário do ·Estado do -Rio Grande do Sui, observada a disP-osição do--inciso 
LVU do art. 5° da Çonstituição Federal, é· expedido o pres~te alvará de folha 
corrida por não constar condenação criminal com trânsito em julgado ou pena 
~tiva contra a seguinte parte interessada: 

D'IARONI PEDRO ROCHAOOS SANTOS, 
filho(a) de ANTONIA ROCHA DOS SANTOS, 
nascido(a) em 15/67/1948, -
RG 9080568265. 

I . 

27 de D~embro de 2012, às 14:45:42 

OSSERVAÇCES: 

Para a e~issão deste alvará foram cons.iderados QS registros consolidados até 
....____.,1 a data anterior à sua geração. · 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte 
interessada contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem 
como à verificação de sua validade no site-do Tribunai de Justiçado Estado do 
Rio Grande do Sul ná Internet, endereço http~/lwww.Jjrs..jus..hr, mé)lU Serviços > 
Alvará de Folha Corrida; informahdo o seguinte CÓdigo -de controle: 
9d795151ce84cfc6931e0074d024abd0 - -

.• 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 48 REGIÃO 

' 
CERTIDÃO PARA FINS JUDICIAIS 

Certidão para fins eleitorais emitida em confo.rmidade com o art. 3° 

.' 
da Resolução n° 41/201 O do TRF4 · 

A presente certidão 'é confeccionada apenas com base nos registros internos do TRF da 4a 
Região a partir dos dados constantes no sistema processual de processos físicos. As pesquisas ~ 

. são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo 
CPF fornecido. . , 

~ / Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição publica ou com a Receit~ 
· Federa f que verifique a identidade do nome com o CPF . 
. ~$tes termos, certificamos. que 

contra o nome 
DIARONI' PEDRO-ROCHA DOS SANTOS 

ou 

contra o CPF: 
26&.549-.820/91 

.NADA CONSTA 

Em AÇÓES PENAIS, AÇÕES DE. CRIMES AMBIENTAIS, AÇÕES C{VEIS PÚBLICAS DE 
IMPROBIDADE ADMINlSTRATIVA, AÇÓE$-POPULARES ORJGINÁRIA$ çfo. Tnt;n,mal , 
APElAÇOES CRIMINAIS E APELAÇAOES ~M AÇOES C(VEIS PÚBLICA$ DE IMPROBIQADE 
ADMlNISTRATtVA ·nos registros de distribujção de-processos físicos deste Tribunal mantidos a 
partir de , .5 de é;lbril ~e 1-967 ' 

• Tri_bunal Regional Federal· da 4• Regi~o até 27/t2/2.012 às 02;20 

Gertid~o emi~ em: 27/-12/201-2 à$ 15:29 (hora e dê;lta de BrasiliÇ~) 

A eonferêncra dos dados pessoais fomeçidos peta parte interessada é de responsabilidade 
exc.J~si.v~ ~ ~toriq~de recebedo~. · 

- . 

0-

A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade re~bedora 
competente, através do endereço http://W\Nw.trf4.jus;.br (Me_!lu ... Seniiç~s. ~~qic,iªi~Autenticid~de 
de Certidão~') _informaAdo 0: Número, de Controle 7et43fi:8802dd9.3716.8S29.8.6f5.cU2cc. 
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PODE.R JUDIClÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4• REGIÃO 

CERtlDÃO PARA FINS JUDlctAJS 
\ ' \ 

1 Certidão para fins eleitorais emitida em conformidade com o art .. 3° 
da Resolução n° 41/2010.do TRF4 . 

A presente certidão é.confeccionada apenas com base nos registros internos do TRF da .4a 
Região a partii dos dados constantes no sístema-process_ual de processos flsicos. As pesquísas 

. são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo 
CPF fornecido. . · . . 

' . 
. Não· exíste conexão COpl qualquer outra base de Q:ados de instituição. pública ou com a Receita 
· Federal que verifique a identidade do nome .com·o CPF. · • · 
0es~s termos, certificamos que 

~ 

contra o. ~orne 
ROGÉRJO LUIZ PER(:IRA PE CARV ~O 

ou 
contra -a CPF: 
119.280.500/34 

NADA CONSTA \ 

Em AÇOES PENAIS; AÇOES DE CRIMES AMBJENTAIS, AÇOES C~VEIS PÚBLICAS DE 
tMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AÇOES POPUlARES ORlGlNARIAS do Tribunal, 
APELAÇ.CES CRIMINAIS E APELAÇÃOES EM· Aç.CES CIVEI.S PÚBLICAS DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA nos registro$ de distribuição de processos flsicos des~e Tribunaf mantidos a 

artir-de 25 de abril de 1967- · 
~ 

• Tribunal Regional Federal da 48 Região até 2711212012 à& 02:20 

Certidão emitidá em: 27/1212012 às 15:33 (hora· e data de Brasília) 

A cOnferência dos dados pessoais fornecidoS peta parte int~ressada ~ de responsabilidade 
E;!X.Ciusiva da autoridade recebedora. -

I- •• 

A confinnàção de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pet~ autoridade recebedora 
competente, através do endereço http:~.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade, 
de Certidão") infonnando o -Número de Controle 35365206518e17d88615e742ad8a50d0: 

. ·, 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRiBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4 11 REGIÃO . . 

CERTIDÃO PARA FIN&JUDICIAIS_ 

Certidão para fins eleitorais emitida em conformidade com o art. 3{) da 
R~solução no 41/2010 do TRF4 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos do TRF da 43 Região a partit 
. dos dados const:a.nres no sistema processual de processes físicos. As pesquisas são efetivadás. em do-is 

momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe cone~ão com qualquer outra base de chtdo.s de instituição pQhlica ou com a. Receita. Federal que 
· verifique a identiéfud'e do nome com o CPF. · 

"lestes termos, e~rtíficamos que . 

cgntra-O nome 
LEONIR V ARLEI WREGE 

ou 

contra o CP.F: 
022.658.850/53 . 

NADA CONSTA 

Em AÇÕES PENAIS, AÇÕES-DE CRIMES AMBIENTAIS, AÇÕES CÍVEIS PúBLICAS DE . 
IMPROBIDADE A.pMINISTRATIV A, AÇÕES -POPULARES OR!GINÁRIAS do Trib11nal, 

APELAÇÕES CRIMINAIS E APELAÇÃOES EM AÇÕES CÍVEIS. PúBl-ICAS DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA nos registros de distribuição de próeessos-fisicos deste Tribunal mantidos a partir de 
25 de abril de 1967 ' 

• Tribunal Regional Federal da 411 ~egião até 27/12/2012 às 02:20 

Certidão emitida em: 27/12/2012 às 15:44 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fome~idos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva da 
autoridade recebedora.. 

A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autÓridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br1(Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 
Certidão") informando Q Número' de Controle 923a44b023a2cb6lbbb0d19f4543d76 

111111 ~11111~~11 
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ROGERIO LUIZ PEREIRA DE CARVALHO • I 

Est Colonia Dias ~r:6145 BI:B 
Compl: P,ela Br.392 Em Frente Ent.M Redondo 
Rural 
Pelotas- RS 
96141-000 

Código Ponto Entrega: 04129032 
N. MEDIDOR 02846902 DATA APRESENTAÇÃO 27/11/2012 GR AG ZN RT 17 01 42 01 

Ouvidoria CEEE psoo 642 4900 
Agência Estadual de Regulação dos ServiçOs Públicos Delegados do RS • AGERGS 

' · 0800 727 0167 ·Ligação Gratuita de Telefones Fixos · 
Agência Nacional de Energia Elétilca -ANEEL . 

167- Ligaçao Gratuita de telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares 
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egistro de Imóveis ·~ Pelotas~ l.a 
' ,. 

Livro · n:o 2 ~ -Registro Geral 
I 

Pelolas, 26 de J julho de 19~4 

zona 
Fls. 

1 

IM6VEL: UMA FRAÇÃO- DE TERRAS, s_em benfeitorias, com a area de oit Ç' hectares , -qui~ 
ze ares e vinte _centiares (8ha15a20ca), situa:la na Colônia ·Dias, s é timo..:. 

' (79) distrito de ste município, antiga tercei r a zona do di!3trito do C,apão do Leão, 
que confronta aà norte e lÇ!ste ~om Willy Ehlert Junio.::- (~ntes Augusto' Ehle l' t Fi-­
lho), por uma sanga; ao sul com Erwa'ld ..Jaec.ke~ (antes Frederico Jaecke l e outro)/ 1 

e a oeste com Leopoldo Radmann (antes Germano Radmann) ; cadastrada. no Ú~CRA sob , .:.. 
número 860.050.0.53.61+3.4; área total 8,1; ·mÕ'dulo fisca l 16.',-o; número 'de módulos ~ ­
fisca~s 0,50· e fração mín'ima' de parcel ~mento 2,0. PROJ.>RIETÁRIOS: MANO~L FREDERICO 
HERRMANN .e sua mulher WILMA KRUGER !1ERRMANN, brasileiros, .aposentados, C~FMF n9 -

. 968. 130/72, residentes e domiciliados nes .te munic; i: pio. REGISTRO ANTER'IOR: Li-
3-F, . f1 s . 04 , de 28 de noveffibro -de 1939, deste Ofício. O Su 

·M2,6o 

. 1-38.214 Pel Compra e Venda ·. Conforme. Escritu r a Pú-' 
b li c a de Compra e Venda lavrada aos 04 de márço ·de 1994, às 'fls. 1,39 do livr o 
34-A , sob-'número 2-.839/011 no Ofício Distritâ l -de Cerrito Alegre, 39 distrito des • 
te mun,icípio (protocolo n9 92.618 de 04 .JUL.1994 e · reapresentada hoje), Manoel 
Frederico Herrmann. e sua mulher Wilma'-Kruger Herrmf!nn, ~cima qualificados, vende ;.. 
ram' o imóvel desta matrícula p·ara LEONIR VARLEI WREGE, brasíleir~, agricultor, ca . ..... - . . - -,sado com SI RLEI SCAG:LIONI WREGE, brasileirél, agricultora, CPF11F n9 022 ~ 658 .8 50/S J 
e residente e doiniciliádo neste munic-Ípio. A ·compra e . venda foi feita pelo preço/ 
de , ~lia~o fiscal foi de CR$988.51 4 ,94. Q Suboficial ---·-----

< Áureo 
. ~ R$21 ,00 
1.nto Santos 

e E il 1 I D' K \5' 
Certil ico . e !lo\I ft'l qna n n1'eilonl" cwm.i~ 

~'§I,S!Htü. cú:1 ia fi (\l do· ur i glnal ;n·qulvodu nesil!} 
Ct!rlórlu.2 6 JLJL 1994 
f'n lnt l\S, da · . · de 

l\1Ó- EIS 

· La ZOJI ]\-PELOTAS 

'

. -- !2-5.-l-z.:~~Q __ ..:. . 

/ 

o 

·" 

.. 

HE~~ ~S TH~ DE IlVfC)VEI$] 
_ Ú llJ: l ~l l : ~l : 1 r~~1 J.i ____ -----

--~·--- ----- -----·---~~ -
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LE6AL_pA,ENTIDADE ·~._, 'i1.) 

Eu, ROGERIO LUIZ PEREIRA DE CARVALHO, . BRASILEIRO; CASADO, 
APOSENTADO, RG: · 1034335032 .. CIC:119.280.500-34, RESIDENTE E 
DOMJCJLJADO NA . C040NJA ZACARJAS . ESTRADA DO QUJLO,MBO SiNP.,­
~ . DISTRITO - PELOTAS\R.S, na qualidade , de representante legá/ da 
ASSOCIA-ÇÃO COMUN.tTAR!A- FARROU PlLHA declaro para-os devidos- fins 
(JJ.J.e: 

· - todos os dirigentes da entidad~ residem na área de execução do serviço. 

- · · - ' · . ,.., · d "d'""',.,. · · 'da sQC\fic -+.-. a entidade na,o e executan:te ~.,~.e QualQuer m.o. a.u ~e -- - .. -- -~ Q .... ~ r 

radiodifusão, . inclusive comunitária, ou de qualquer se~ iço de distribuição de 
- $lnais de .televiSão rp.edianta assinatura-r bem coma.·a entidade não tem. cáma 

· int~wan.tE! dEi~, sett QUadro· diretilto ·ou de- associado..' pa..~ QJ..te.. · nss...~ 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução 
de. qualquer dos. s.éNiços. mencionados..; 

·- a entidade requerente e seus dirigentes rião possuem qualquer vínculo de 
s.ubardinaçãa ou oútra que sujeite a entidade à gi:u:êociar à adri:tinistraçãor ao 
oom.lmo.. ao. ~- ou a. ortenta.cão c:te ·QIJalquer outra. ~ $-ela de. 
ordem financeira, religiosa, familiar, político-partidária ou comercial, em 
resp.eito ao. disposta no art. t t da Lei no 9..6..t~ de 19 íe.vereica de 1998~ e 

Pelotas/RS, 02 de janeiro de 2013._ 

PRESIDEN . : ROGERIO L~IRA DE CARVALHO 
R. ~ 1034335032~~~1t~~280.5QQ-34 

Endereço para correspondência Colônia Maciel- 8° Distrito, s/n, Pelotas - RS, 
CEP9&.00.1-&10. 

Correio eletrôníco (e-mail}: 

_. 



DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APUCÁVE~À 
ziÃ runnir:tl~Ãt"\. ~t'\1\A.UN''T ·':niA . . 
~.., • .....,...,,, """'...-..."" .....,._... •• ,"' r Anil"'\ 

Nós, na qualidQde de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
FARROUPILHA declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos 90 
f!e! cuw.nnw.e.ntc. da ls1. !".C' 9.€:12!00 .da 19 de. fe.'Lefetro de: 1998 . . d-o RemJ!-e~~~ 2 

das Normas estabelecidas para o. Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

. . 

PRESIDENTE: ROG.ERIO U)IZ EREIRA DE CARVALHO 
NAClONALlDAQ~ SRASli:EiRA , 5.STADQ ClVlh GASAIJO 
PROFISSÃO: APOSENTADO . 
RG: 1034335032CIC:119.280.500-34 
ENDEREÇO: COLONJA ZACARJ.AS ,. ESTRAQA QQ QI.)JL:QMfJ_Q S!NR.- 7° 
DISTRITO-PELOTAS\RS ' · 

\· 

( 

' .. 
~u~w~ ·o 

' ' 
TESOUREIRO: LEONIR VARLEI WREGE 
NAClONAUDADE;. BRASILEIRA . 
ESTADO CIVIL: CASADO · · PROFISSÃO~ AGRICULTOR J 
RG: 8030411791 , 
ENQERE_ÇQ: ESTRADA COL.QNIA QIA$_ SINR - fJ QISTRITQ- PEL_QTAS\R$_ 

I . 

Endereço para c,-Orrespondência Colônia Maciel -:- 8° Distrito, s/n, Pelotas - RS, 
C_EP9.6,0.Qt-á7Q. I 

Telefone para contato: oxx 53-32248012 
Correio eletr6(1ico (e-mail): · 

j I 



\ 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, ROGERIO LUIZ PEREIRA DE CARVALHO, BRASILEIRO, CASADO, 
APOSENTADO, RG: 1034335032, CJC:119.280.500-34, RESIDENTE E 
DOMICILIADO NA COLONIA ZACARIAS , ESTRADA DO . QUILOMBO-
S/NR.- 'fl DJSTRITO- PIE~fJTAS\RS, na qualída~ de representante legal da 
ASSOCIAÇAO COMUNIT ARIA FARROUPILHA, ATESTA para os . devidos 
fins, _que· os abaixo identificados são brasileiros n~ps, conforme Xerox da RG 
anexa e àinda, slo responsávEiis pelas seguintes áreas indicadas: · 

ÁREA EDITORIAL 

ROGiiRIO 'LUIZ PliRiiiRA DEi CARVALHO 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA ESTADO CIVIL: 'CASADO 
PROFIS,SÃO: APOSENTADO 
RG: 1034335032CIC:1i9.280.500-34 ~ 

.ENDEREÇO: COLONIA ZACARIAS , ESTRADA DO QUILOMBO SINR.- 'f> . 
. DISTRITO- PELOTAS\RS 

DIREÇÃO PELA PROGRAMAÇÃO . / 

ARMINDO CAPONI 
NACIONAL.fDADE: BRASILEIRA ~STADO CIVIL: SOL TEfRO, MAIOR 
CAPAZ 
PROFISSÃO: PRIESBIT&RO 
RG: 101·2524301 ÇIC 036.61057068 · 
ENDEREÇO; COLONJA MAÇIE.L .... 8? DISTRITO PELOTA~\RS 

I -

siRS, 02 de- janeiro. de 2013. 

• PRESID Tt;: ROGERIO U PEREIRA DE CARVAlHO 
. G: 1 034335032ClC 119.2-~0. 50Q-.34 

Endereço parà c~rrespondência Coiônia Maciel...:~ Oh>trito. sln. Pelotas- RS,. 
CEP9f).001-$70 
Telefone para contato: OXX 53-32246012 
Correio eletrônico (e-mail}: 

.· 

· i 

\ 



\ . 

' ' 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃODA OUTORGA PARAI:XECUÇÃO DO 
- ---- -- - --,_ -- -- -.-- ~-=--· .::= ~ --- .--· .... -... ~:;. !::.-~~ 

- ~.- . .. .. ::~..., -- ·- ·-· ....... -·· IIIWJ...,U· .. ..-. .....,_...;.,..., .. -vl . :; • .... ~, 

Eu, ROGERIO · LUIZ PEREIRA DE CARVALHO, BRASILEIRO, CASADO, ' 

· APOSENTADO. RG: 1034~35032. CiC:H9.280.500-J4, 'RESiDENTE E 
. . I 

DOMICILIADO NA COLONIA ZACARIAS , ESTRADA'DO QUILOMBO SINR.- "fo 
OfSTRITO - PELOTAS\RS. na quafidadé de representante ieqaf da 

' ' 

ASSQCIAÇAp CQMUNITARIA FARROUPILHA (d~nominação . da requerente) , 

declaro para os devidos fins QuEr 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ·ficando ressalvados os casos de 

apoio euTturat. 

I 

-a emissora reseNa um percentual mfnimo dê 5% (cinco por ce~to) ~e tempo de 
- ' 

sua proqramacão para a transmissão de conteúdos noticiosos. de acordo com o 

que estabelece o art. 67, 3, do Decreto no 52.795, de 31 ·de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
\ . 

regional, assim como do estimulo mini mo à produção independente1 em reiação ao 

O·· 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221 ,. 11, da Constituição Federal. Q 

Pelotas,RS, 03 de janeiro de 2013. 

1 



~ ...... ~.-"i~..,.~«~~ .. ••u•••v • -•·uv &.~1""1. 1 roac...&..••~ 

Secretaria .da Receita Federal do Brasil 

_r"~Ttn-A('\ ~4TW4 _ 

. Xlltd 

' DE DÉBITOS REtA TNOS ÀS CONTRIBUICOES PREVIDENCfARIAS ·e 
~ ~ ·~·P..·- ~~..-.~Kn • • 

1"'\U LJL.. I L.."VI...ll"VU 
' ' 

N" UUUI4LU"IL-l~ULO~f:.:S 

Nome; AS.SQCJACAQ COMUNHARJA_FARROUPtl_..:l{A 
eNPJ: 02.450.973/0001-58 

Ressalvado o direito de a Fazenda Naci_onal cobrar e inscrever quaisquer · 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo · acima identificado que 
·vierem a ser apurádas, é certificada que não c.onstam pendências em seu 

f"'l nome relativas a contribuições adminisfradas pela Secretaria da R.eceiÚ:t 
Federal do ·Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União {DAU). 

I 

. Esta certidão, . emitida em nome da matriz e yálida pàra todas as suas . 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às · 
contr.iJ:,lt4i~ devidas~ SQf · Jei. a teraelro.s. lnctusive às itlS.G'tiias em DAU. 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradof;ia-Geral da Fai:.enda 

. Nacional (PGFNt aQieto de Certidão Cottiuntá PGFNJRFB .. 

Esta certidão tem a fina!i'dade de registro ou arquivamento, em órgão 
Próprio, dé ato relativ9 à redução de capital . social, transferência . de 
controle de GOtas de sociedade Umltaàa à cisão total ou .nar~ à ·f~sãa., 
incorporação, ou à transformação de . entidade ou de soCiedade 
empresária simples. _ 

A aceitação desta certidão está .condicionada à fi,nalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http;J/www,receitaJaaenda,qcw_bf> . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01 ,- de 20 
de janeiro de 201 O. 

Emitida em 26/12/2012. 
Válida até 24/06/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. · 
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I 

---' ~- --·· .J I 't 

~!t~~~~:- D24-!<D??~!000~~~ 
Razão Social:ASSOCfACAO COMUNITARIA 

Endereço: MACIEL I COLONlA I I I 96001-970 

A Caixa Econômica Fedefat; no uso da atribuição que 
~- r..onf«-. o A.-:1 7 -~..& Li:J ~MJ3S ~ 1 i . · ~'c: d:a ·' . -·· ... _ -~ - ,- ; . - - - .. 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
;~~;A~~ ~ ... ~·-r.·<ij..q. - ~ ,i5lJb..t .·.- ;:..· ~ r-~~~.d~ ~~.c~ 
IYVf' f\.f't· t~._,.. ~t."""'""f't~t'~ -.,_,....,. Yttt "'t•\oW~~V t""'~'-"1'-"l t-'Yt~tt";~ Y 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS. 

' 
O _ presente Certificado não servirá .de prova contra 
OQbr:an:..a. de qu~&Qt.Jer -déb{to& f.e-f,eroo.tes. -a -
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes ôas 
~~9e~~~~G~S . . 

Validade: DS/12/2012 a 03/01/2013 ' 

Informação obtida em 2ôi12/2012, às 20:33:3-l. · 

... ~ .. ..,.. .... .., ~ ....,.. ·""~""' I _, . . . 

A unnzaçao oeste t;emncaoo para os nns preVIstos em 
L~J está condicionada ~ verificação de autenticidade no 
site da Caixa: www.caixa.gov.br -

o 

; L 

o 

• 
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t ... l\~\~l;;;e .. .s. .z _a_a --· ----· -- ~ . ~;ft> 
~.\!Mtff, -'I:..<':':"T~ nn. n.;n ~~~ ~ '!:!J.}! ~ l 

l .. F~~·l · s;~~tari;d"a· F;z;~;;~· ·-- -- --- l 
~ ~ -b ~~.:a.~ ....... ~ ... --~ 
l~ ...................................... l 
J:~:!~:!~s~~:~~::::~~sa1 l· 
l'~~~J;~~~;;~~-;;~;.;; vv\mnur t 
l Certifica~()! q~ a?s 26 dias do m~s -~e ~dezem_bro ~o~ a":o· de 20~2, ~-='end_? os .!'anco~ de t~ 
-~~~ ~ ~.e"' 1l!~ m t=1.\'b!nà; r. ~ ~~ ~~ ~~ ~-----~

1 
. 

. situação: · . . . _ · . . · · . 
. C9-tJU.d~ -r~ . · · . · . 

tO:~rl~~~_,.~,.m ·.- dos Dé~itosiPendências: t 
lo nome do titular~ CPF/CNPJ nao çonsta nos banços de dados l 
l
da Secretaria da Fazenda. Se necessario, solicite documento l-.. 
de identifiçacao~ '- · 

tEsta certidão NÃO É VÁUDA. para comprovar~ em .~ iuditial e~ de.l 
1 hwQn~rlQ, qQ ªrr9tªm~ntQ; QQ fiQP.It"~çiQ, .QQ divQrÇio Q dQ di~~otyçio dQ Yniio ·Q$tá'vet, a 1 
. q~itaçã.o de J;fCD. Tua Judiciária e JT&. nas hipóteses em a:ua :este únPQSto saia da 

·t· c(imlieiênêia · - e.s.tad.ual - - (Lei . n° · 7.608/ª1).'1. 
No~~-~~a~--de~®tTCDdeve~a~Qe.. 

l:i_tuação:~~~al. _ ~~· - . , _ _ __ ~ -- . s. _.__ _ _ · • -- ! ..... J ~ "' .. . ____ • .. ___ __ _ ~._ ~ -- · · ..... _ - • ·- _ .1 

!
~;::na 'l.o'WI'-IUQV ll.oVIlõ:U,I'-Ul-:;J'W 'WIII lll'WIU U'W tiiVVQ \.IQ lll'WAI:;J'-'Wl_l'l.oiG1 'Will IIVIII'W UU UIU::I'Wo:to:tQUV, uoc:; -~ 

débitos ou pendências relacionados na Instrução Normativa n.0 45/98,_ Título IV, Capítulo V, 
. 1.1. . . . . v , 

.. ,-A presente certid~~- não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande .do Sul l-­
proceder a posteriores verificações e vir a cof,lrar, a qualquer tempo, ·crédito que seja ass~m ' 

- ~ado:- . . 

l ~~t~ Cl<!oii<!ill! "ªli~~ •t+ 23/Q2/2013. l 
r~ertidão exped~da gratuitamente e com t:iase na IN/DRP n.0 45/98, .Título ÍV, ~~~tulo ~· f 
A~tentieação: 13445420 

:_ 

http://www.sefaz.rs.gov.br. 



MlNA~TF-Rl!'\ 04 .t:47-F-NDA 
Pr-ocuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
·lt:,.. ,....,;o,..;.'i!'Jóll .;o. A;;. D,;;;.:..,.~~li:t"" ~.;;...C;;;.ôi..,.~ A'~ ·=""""""'~· 
~VVI V~l ~~ ~"-& • '\.~V"--1'-'4 ll ""'""'' '-4.& .......... 1 .... ~-.. •• 

CFRT·U\&~ !'~\~1'4:- ~~ll\1· 

xm . c 

DE -D~BITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DfVIDA ÁTfVA DA 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA FARROUPILHA 
CNPj: õ;z.45ü.9T3i0õüi-5is 

. - " 
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever ~aisquer dívidas de 

· responsabilidade dO sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nomEt, relativas a tributos 
pdministraçtos peta Secretaria da Reçe~~ Fed~r~ ~o-~r~t (RF~} f:J a inscrições em 
Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Ema ce~. ~!.ida ~Jrl: ·fl.oroe ®mate~:.. e vtJ.{da_.o.ar,a. ~ ~-$~f~ r~t~re­
se exclusivamente, à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGF~. não 
abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por tei, a 
~r.~r.Q~. ir.Jçl~~(! ~-~· Irt$.Q"it~-~ .e.:m .QiYidaAtiva c:to t.~titytq ttf~'mªt c.tc> Sehll.lt9 
Social (INSS), objeto de certidão específica. 

. -
A a~~ ~:ta ~\tiQã_o ~.s~. condt~~ à \(ertti~.Q d~ 4Y&. ~ntü;i®9~ na. 1 

Internet, nos 
endereços <http://www.receita.faz.enda.gov .br> ou <http:l/ww.Y .pgfn.faz.et)da.gov .br>. 

C-ertidão emitida com base.na Portaria Conjunta PGFNlRFB nº 3, ·de 0210512007. 
·Emitida às 20:54:37 do dia 26'!1212012 <hora e data de Brasília>. · 
VáUda. até 24100t2ü13. . -
Código de controle da c~rti'<;Jão: 956B.D33C.F04B.5BDO 

Car,Ur.tão, emiti dá Qrãtu.itatnEWtEt 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . . 

... 

o 

·o 



C'-EC LA R AÇÃO 

Eu, ROGERIO LUIZ PEREiRA DE ·CARVALHO, BRASiLEIRO, CASADO, 

APOSENTADO, ' RG: -1034335032, . CIC:119.280.500-34, REStQENTE E 
' . 

. ,DOMiCILIADO NA COLON/A zACARIAS T ESTRADA DO QUILOMBO S!T'l/R.-

-,o DISTRITO - PELOTAS\RS, na .qualidade de representante legar da 
I 

ASSOCiAÇ,ÃO COMUNITÁRIA FARROUPI.LHA, .. DECLARO. para es 

devidOs fins, que a Associação en~ontra.:se estabelecida na área ruràl, 

portanto obrigada a pagar o lNCRA - isenta portanto 'de fPTU, o que 

· impossibilita a· expedtção dê dê cE:uttdâo de qUitação de tflbutos ( regutáftàade . . . 

Fiscaf} por parte-da Prefeitura Municipal de Pelõtas. 

Petotas/RS, .02 -de }arteir-o de 2013. 

-. PRESIDENTE: ROGERIO LU~Z ERE.fRA DE CARVALHO 
RG: 103433S032CIC:11 .28á.SOtJ-34 

. ' 

Endereço para corresPondência Cofônia ~ - &0 DiStrito, sln; Pelotas - RS~ 
CEP9tt001-t1D · . 
r eléfone pará contato.:· oxx 53-322460:12 
Ct:>m:Ho ~tTtmieo (&-mafl): - · 

' 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
- . v MINIST~RIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 
-.CERTIDÃO .DE AN:tE.cEDENTES CRIMINAIS 

N° 3742452·2012 

O Def)41rtamentQ -de Polícia. F-ederal CER.TIFI.CA, após pesqwsa no 
Sistema Nacional de IRformações .Criminais - SINIC, que até a _presente data, 
NÃO CONSTA .regls_tro .de· .antecedentes .criminais. em nome- de-
ROGERIO*LUIZ*PEREIRA*DE*CARVAI,.HO, naciona1idíi1de brasileira, filho(~} (] 
de LUIZ DE _ARAUJO CAAVAJ_HÔ ~ MARrA IZA61;L PEREIRA DE . 
CARVALHO, nascido(a) aos 01/.09/194.8, .natural d.e PElOTAS/RS, Documento 
de identificação 1034335032 SSP/RS, CPF 119.280.500-34. . . ' 

Observações: 
1) Certidão .expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com 
a lnstruçao Normativa n9 005/2008- · · 
OG/OPF; . . . 

2). Esta rertidão foi .expedida .com .bas_e.o.os dados .informadas e somente será 
válida com .a .apr-esentaçao ·de -documento · 
de ·ideRtffic.ação para oooftrma.ção do~ d_ados; 
3') fl auteçrticjdade desta certidão DEVEM .ser confirmada na. página do 
Departamento de Pdlfcia Federal. nQ endereço 
(http://www.qpf._g_ov.br) . 
4) .f>ar_a e-'lita( inc~eçpe_s no nome do .titular, .as espil.ç.as torar:n s:Ubs.tituid.o.s 
por asteriscos (*); '. O 
5) VerifimJe, antes de apr~sent~r al.'.l aceitar e$la eeftidão, se ~ nomes fQram 
informados corretamente e se h.á apeoas um 
asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 
6) &t~ -~rti(!fão é_ v~lic;ia por gg d.i~s. 
Bras.Oia-QF, 17':46 de 2711212612 · 

I 
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SER_VlÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJNISTtRIO DA JUSTJÇA 

OEPARTAMJ;NTO DE POLfCtA FEDERAL 
CERTIDÃO DE ANTECEDE"TES CRIMINAIS 

N° 37426122012 

·· O Departamento -de Polícia F~deral CERT-IFICA, após p_e_squísa no 
Sistema Nacional de Informações CriminaiS,. StN.IC, que até a presente data, 

~) NÃO CONSTA - reg·istro de antecedentes crtmJnais em nome de 
LEONIR*YARLEI~GE, na.e.ionati_dad.~ bn!~sileira. filho.(a) <i~ ALBERTO 
EMJUO WREGE SOBRJNHO -e NO.EMJA HERMANN WREGE, nascid.o(a} aos 
25111it948, natural de PELOTASIRS) Documento. de identifica9êo 80304117,92 

\ 
'>---../ 

SSPIRS. CPF 022.658.850-53. . 
\' 

Observações: 
1) Certidão expedida gratuitamente pnr meio da lnte.r~ em conformidade com 
a lnstruçao Normativa n° 00512008-
DG/OPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será 
v~lid~ com a apresentaçao de documento ' 
de identifiC:ijção para confir:~Qão dos dados; . · 
3) A a.utenticl..dad.e desta certidão D.EVE.RÁ ser confinnada na págjna do 
Departamento de PoHcia Federal, no endereço 
(http://www.dptgov.br) . .. 
4) Para evitar jncarr.eçõ~$ no nome do titular, o_s-esp.aço.$ fOram substituídos / 
por asteriscos (*); 
5) Verifique~ ~ntes-de apresentàr ou aceitar esta certidão, se os nomes foram 
informad~ corretamente e se há apenas um 
asterisco entre cada nome ou sobreno~e do titular; -
6) Esta certidão é válida por 90 dia$. 

Brasilia-OF, 18:09 de 27/12/2012 

r 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
. MlNfSTSR.IO ·DA JUSTJÇA 

OI;PARtAMENTO DE POt.:JCIA FEOI;.RAL 
CERTIDÃO. DE ANTECE:f)J!NTES CRIMINAI.S 

NQ 37426442012 

. ' 

Q Qepa~to .c,fQ Polícia Fed~l CERTIFICA, ~pós p.e.squisa no 
Sistema Nacional de· Informações Criminais.- SINIC. que até a prf;lsente data. 
NÃO CONST ~ r:egi&tro de antecedentes criminais em nome de 0 
DIARQNI*PEDRQ11RQQHA4t~AtrrOS .. naçion~lid~(Je brà~ilei~. filho(a) dé , 
ANTONIO DOS SANTOS e A'NTON1A JWCHA DOS SANTOS, nas.cido(a) :ao5 
15/.0711948, natural de PlilOTASJRS, Dooomento d$'tdentifieação 9080568265 
SS'P/RS. CPF 269.549.520--91 . . 

Observações: ~· 
1) Certidão expedida gratuitamente por-meio da lntamet em conformidade com 
a Instrução Normativa n.o 00512008-
DG/OPF; . , 
2) Esta certidão fo.i expedida com bas.e no.s dadoS. informados e somente será 
válida com a apr~entaçao de docufnento I , 

_ de identifi~ção para confirmação dos dados.; ~ · 
3) A auteh.ticidáde desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do I 

· Departamento de Polícia Federal, no endereço 
, (http:l/www,dpf.gov~br) . " . O 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substitufdos 
por asteriscos{*); ' 
5) Verifique, antes de apr~entar ou aceitar esta certidão, se o$ nomes-faram 
informados corretam:ente e se há apenas um 
asterisco entre cada nomE! ou sóbrenome.do titular; . 
6) Esta certidão é válida por 90 dias. -

Brasma-DF, 18:14 de 27/12/2012 

I • 
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ESTADÇ) DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO · 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder 
· Jud1ciário'do Estado do Rio ·Granae 'do Su~. dbserv~da a·qisposição do inciso 
L VU do art. 5° da Constituição Federal. é expedido o presente alvará de folha 

. corrida por não constar condenação criminal com trânsito em julgado ou pena 
ativa contra a seguinte pàrte int~res8ada: 

r 

LEONlR VARLEl WREGE, 
filho( a) de NOEMIA HERMAN WREGE, 
nascido(a) em 25/1111945, 
RG 8030411791. . 

27 de Dezembro de 2012. às 14:40:10 

OBSERVAÇÕE$: 

' . 

• r 

Para a emissão deste alvará {oram considerados os registros cónsolidado~ até 
a data anterior à sua geração: · · 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte 
interessada contra aquele~ con"stantes no seu documento de identificação, bem 
como· à verificação de sua vali.dade no site do Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio Grande do Sul na Internet; endereço http:l/www.tjrs.jus.br, menu Serviços > 
Alvará de Folha Corrida, informando o seguinte código de controle: 
7dcc712de3896cf33f9543f00014b1-ce 

I . 

. ' 

.,.., .... 



: ';.J . ( ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICI~RIO' 

\ . ALVA-RÁ DE FOLHA CORRIDA 

ktf a. 

' . 

A vista dos registros constante$ nos sistemas de Informática do Poder 
Judiciário do Estado do Rio Grande-do Sul, observada a disposição do inciso 

' L VIl do art. 5° da Constituição Federal. é exp.edido .o presente alvará de folha 
corrida por não constar condenação criminal cóm trânsito em ju_lgado ou pena 
ativa contra a seguinte parte interessada: Q 
ROGERIO LUIZ PEREIRA DE CARVALHO, 
filho( a) de MARIA IZABEL PEREIRA DE CARVALHO, 
nascido(a) em ·01/09n948, · 
RG 1 034335032. 

27 de Dezembro de 2012, às 14:42:46 
\ 

OBSERVAÇCES: 

Para. a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até ~.Q 
a data anterior à sua geração. " · 

A aceitação deste aJvará está condicionada à conferância dos dados da parte 
interessada contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem 
cómo à verifica~o de sua validade no -site do Tribunal de Justiça do Estado do 
~io Grande do Sul na Internet, endereço. http://www.tjrs.jus.br, menu ServiÇos > 

Alvará de Folha Corrida. informando o seguinte código de controle: 
544d95038174cb83e749ae843b64e2f3 

I . 

I • 



RELATÓRIO FINAL DO CONSELHO CO/MUNITÁR/0 DA ASSOCIAÇÃQ 
COMUNITÁRIA FARROUPILHA . 

~ 

NÓS MEMBROS DO CONSELHO COMUNJTÁRIO DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA FARROUPILHA, ESTABELECIDA NA COLÔNIA MACIEL - 8° 
DISTRITO, S/N PELOTAS ~ RS, "CEP96.001·970.; MANTENEDORA DA 
RAD'to COMUNITÁRIA PADRE REINALDO,; REUNIDOS NO DfA 2Ó DE 
DEZEMBRO DE . 2012, VIMOS APRESENTAR RELATÓRIO FINAL 
CONFORME ESTABELECÉ A. NORMA NR ' 112011 IT~M 21 .4.1 , 
CONStDERANE>O AS flNAL.IDADES- 'LE6A.tS oo· S.ERVIeO . OE 
RAOiOO·l~USÃO COMUNitARlA, AVAL~MOS QUEi A PROGRAMAÇÃO· DA 
RA0-1.0 COMUNlTAAJA PADRE REINALDO t DE: EXCELENt-E QUAUOAOE 

:- , - - • - J 

ArEN:ee:NDe AOS QtSPOSfflVQS LfflAJ-S, NAe VfJCUtANDO N:ENHtiMA 
PROPAGANDA COMERCtAl, RliSERVA ESPAÇO. PARA. TRAN.SMlSSAo DE 
CONTEúDO NOTICIOSOS DA C~DADE OE PELOlAS i: PR~NCJPALMENTE 
NA AREA RURAl ATENOtDA. PROMOVENDO A CiJL TlJRA NACIONAL E 
REGIONAL ANEXANDO SUA GRADE DE P~OGRAMA-ÇÃO. 

\ 

PELOTAS, RS, 20 DE DEZEMBRO DE 2012·. 

·111 N'IIM /1 ~ (/r1~ 
· PARÓQUIA SANT' ANA 

JORGE MATTOZO 

IGREJA EPISCOPAL DO BRASIL 
RAMACÉS H ~'<1\i\J iG 

..,.--.,-.,., _., ~ -<fi-r~-~ I ' 

ESENVOLVIMENTO oo·sJ DISTRITO 
ARMlNDO CAPPONI ' r 

r/t -t ~~h ({ rl' ~ lfTttA MtY' iJO 
ASSÔCIAÇÂO QUtLOMBO fV\ Oi'<.A DcR.IZS 

ALFREDO RADMANN 



... . ~-\'f'r '" '-'l lt(! 

o"'"" + <;"> 

_Progiama~ão da Radio Padre Reinaldo da Associação Comunitária Farro~a~~ J 
Radio ZYM 3 71 - · . ·:t'lj --~) 

-Diariamente de 2a à 5a é a seguinte programação: 

6: 00- abertura musical 
6:15- musica gaucha e nacional-
7:00- notícias regionais- pelos jornais da região sul 
7:45- avisos de utilidade pública e apoios culturais 

· 1 O:oo:aniversários e pedidos dos ouvintes. . 
11 :OO~informàções de comunidades e suas festas. 
12:00-notícias da região e, da Embrapa Clima Temperado e Emater 

· 13: 00-musica variada,,esporte,horóscopo,apoios culturais 
12:00- Informativo local e regional. 

· 12:45 ~ Notícias da regi~o átravés da imprensa local 

' . 

14:00-às 18:horas:programa .. arrasta pé .. -musica jovem- resumo das novelas­
variedadés- humor- agricultura ecológicá -avisos da Emater- musica 
gauchesca- aniversários- falando com os ouvintes. 
18:00- Momento d~ prece-Ave Maria 
18 :2o.:.Notícias da localidade · 
18:40-Previsão do ~empo- via Internet,região sul. 
18_: 50- ~iversariantes 

· 19:00-Voz do Brasil . 
20:00-musica pru;ajuventude.S<?m da Noite 
20:35-Informações educativas-
21 :30- notícias · da região- convites -aniversários . é textos sobre saúde e 
pensamento da noite. 
22:00-Encerramento 

Sexta Feira: .r 
' .. 

6: 00- abertura musical 
6:15- musica ' gaucha e nacionál 
7:00- notícias regionais- pelos jornais da 'região sul 
7:45- avisos de utilidade pública e apoios culturais . 
1 0:00-aniversári<?s e pedidos dos ouvintes. 
11 :00-informações de comunidades e suas festas. · 
12:00 às 14:00h -Programação SHC , . . 
14:0Q-às 18:horas:progrania .. arrasta pé·· -musica jovem~ resumo das novelas-

- variedades- humor- agricultura ecológica -avisos da Emater _;- musica 
gauchesca- aniversários- falando com os ouvintes. 
18:00- Momento de prece-Ave Maria 
.18:20-Notícias da localidade 

. ' 

o 

.O 



~ . 

./ 

18:40"-Previsão do tempo- via Intemet,região sul. 
18:50- Aniversariantes 
19:00-Voz do Brasil 
20:00-musica para juventude. Som da Noite 

· 20:35-Informações educativas-
21 :30: notícias da região- convites -aniversários e textos 
pensamento da noite. 
22:00-Encerramento 

Sábado: 
06:00 às Q9:00h-Programação SHC 

sobre saúde e 

09:00 às 11:00h-Viver Com Alegria-Prograrila da Igreja Luterana do Brasil 
(ICLB) 
11 :00-Programa Agro-pecuário· da Universidade Federal-Faculdade da 

. J~terinária. · 
I t 

11.:00 às 18:00-Programação SHC 
. l 

18:00-momento de prece 
18:30-Musica· variada- ~estas dos distritos de Pelotas e região 
19:00-Programa livre para ouvintes 
22:00 encerramento 

Domingo _ 
06:00 às 10:00 h-Programação SHC-momento religioso-musicas -notícias 

. variadas. e cu}turais · , 
10:00 às 12:30 h-Programa Destaque Musical- notícias,musicas gauchas e 
nacionis e festas ·comunitárias ' 
12:30 às 18:00h-Programação SHC- momento religioso-musicas -notíci~ 

riadas e culturais 
r '-.__/ 

. ! 18:00 às 18:30.:.Momento 9e Prece 
18:30 às 20:00h-Programa Igreja Luterana do Brasil (ICLB) 
20:00-Programa noticioso da Paróquia Santa Ana e avisos- cultural e religioso. 
22:00 encerramento. 
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~ONTEL 
São Paul~, 20 de Abril de 2001 

LAUDO TÉCNICO 

Equipamento : TRANSMISSOR DE FM ESTÉREO MTFM 100/25 SÉRIE 026Q 
' / 

ATENÇAO: "ESTE PRODUTO 50 PODERA SER COLOCADO EM OPERAyAO_APOS 
OBTIDA A LIÇENÇA DE FU~CIONAMENTO EMITIDA PELO ORGAO . 
TÉCNICO COMPETENTE DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES" 

. HOMOLOGAÇÃO JUNTO AO MINISTÉRIO DÁS COMUNICAÇÕES : 
PROCESSO 53500.000538/00- CÓDIGO 022400- XXX312 
EMISSÃO·: 28.02.2000 I VALIDADE: 28.02.2002 
CATEGORIA :'2H 

~ PR<?PRIET ÁRIO ·: Armindo Luiz Caponi 

Especificaçõ~s gerais: 
-

-Temperatura de-operação ................................................................. 0 a+ 60 °.C 
-.. Aiimentaç~o , .................................... .' ........................................ 127/220 +/- 10% 
- lmpedâr.1cia de antena ........ .................... .. ... ....... : .. .. ......... : .................. ,.50 Ohms 
- Estabilidade de freqüência .................. ... .. .................. ..... ... .... .. ........... +/- 2 PPM 
-Tipo de estação .... ... ........ : ....... .... .......................................... ... ..... ... ~.RADICOM 
-Número de canais de RF .... -........ .... ....... .... ....... ... .... 1 (um) programável por PLL. 
-Resposta de áudio frequência ....................... .. ......... .... .............. . 20 à 15.000 Hz 
- Nível de ruído de FM em relação à 100% de modulação ... 68 dB psofométricos 

• -Desvio da portadora ... ............... : ....... .. ....................... .... ...... .. +/- 75 J<t:lz nominal 
-Tipo de modulação ..... .. ........ ... ...... -.. ............................. : .................. 256 K F8EHF 
- Separação entre canais ...... ... ... ................. ........... .......... .. ....... .. ......... ....... .48 dB 
-Freqüência de operação .. : ....................................... : .................. .-... , .... 104.9 Mhz 
-Espaçamento de canais de RF ... : ...... : .... .. .. : ........................................... 200Khz 

' -Níveis de entrada I saída de áudio ........... ~ ................... : ............ .. .' ...... 600 Ohms 
'---./ -Distorção Harmônica p/ desvio máximo ,. ......... ; ...... ..................................... 1,2% 

Especificações do amplificador: · 

- Pot~_cia\de saída .. · ........................... .. _. .... .. :··········· ·· ··· ··· ······ ······ ······.·········· 25 W 
-1m ~~eânó· · e saída de RF ................................................................ 50 Ohms 

- ~/'--' ~ 35~ , ~ :~pjufÕs e harmônicos .......... ~· --··--· : .............................. - 98 dBc 
,' ~ \ .. ·/ . . 

/"'<~ 

Montei Sistemas de Comunicação Ltda. 
Rua Angelo Gianinl, 98 ~ CEP: 04775-130 - São Paulo - SP- Brasil 
Tel: (55 11) 5523-2733- Fax: (56 11) 5681-3869 
Site: www.montel,com.br · 

• 



MODEL,.O 

LAUDO CONCLUSIVO 

Declaro, · sob minha inteira responsabilidade, que o Projeto da estação 

constante dos formulários em anexo, atende às exigências da(s): 

Lei n.0 ·5.194, de 24 de dezembro de 1966, publicada no D.O.U. de 27 de dezembro · ./ 

de 1966, alterada pelos Decretos Legislativos n.0 241 .de 28 de fevereiro de 1967, 

n.0 620 de 11 de junho de 1969~ _pelo Decreto n.0 79.137 de 19 de janeiro de 1978, 
.. 

bem como pelas Leis n.0 6.619 de 19 de dez~mbro de 1978, Lei n.0 8.195 de 27 de 

junho de 1991 e Lei n.0 8.666 de 22 dé junho de 1993;_ 

- Lei n.c 6.442, de 26 de setembro de 1977, publicada no D.O.U. de 27 de setembro 

de ·1977; , 
- Lei n.0 6.496, de 07 de dezembro de 1977, publicada no D.O.U. de 09 de ·dezembro 

de 1977; 

- Portaria n.0 1.1,41/GMS-Maer, de 08 de ·dezembro de 1987; 

Regulamento 'sobre Limitação da EXposição a Campos Elétricos, Magnéticos é 
Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências entre 9 kH~ e 300 GHz. aprovado ~ 

pela Resolução n.0 303, de (}2 de julho de 2002; 

- Demais Legislações correlatas e pertinentes. 

NOMEDOENGENHEIRO: Ot?;;t·ll--~~()I...A Y\. .~SL . ~ Gu~ ttA 
ENDEREÇO P/ CORRESPOND.;NCIA : U · =t~ \I E~ <;,. 1\. 'G "-'' C-sUJ :i..tvf+AJ~l~ 
iJ ·~ .! s." () }c\ t0 &.có . 
TELEFONES (DDD) : _0_5:._{;_-__ __,q'-~~t''-1...~3...,.9r-Cf~q.-:c--.------·--
N.0 DO REGISTRO ou VISTO Nd CREA : t 3 G • L 't'C /.o r . : 

1 0:2 ~+ ..iro ~-
LOCAL 

Assinara cREA (origem) n.• ou CREA(visto) n• 

.. 

o 

·o 



•( 

' i 

. ' 

.. 
- 'C' . ~ 

9- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) ' ·o'rS .' Cf:t- ~~ 
ERP(dBk) =~O log ( Pt. GhL GVt. 11) = 10-log (~t1zSX _4&,x d.,o x.!.d:J.) = .,.fjl,J~ks = ~ 

úl 
.~ 6 
"l ~~ ·:t-v . ~ Pt ..... Potência do transmissor, em kW. 

Ght ..... Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt...., Ganho da antena, no plano verticaÍ, em vezes. 
'1. --. Eficiência da linha de transmissão. 
Obs.:_ A potência efetiva irradiada (ERP) por emissorà do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 

Watts. 
.· 

1 q -·INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB~) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d .(km) . 

.ERP ~ potênCia efetiva irradiada. 
' ... 

d ~distância da antena transmissora ao limite da área de ·serviÇo (raio da área de serviço). 

' E(dB~) = 107 ~(w1~,3) -20 log d.,P =. ~~':f di~ ·' 
Obs.: O máxi.mo valor de Intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB~ .. 

(\~ 1 - OUTAAS INFORMAÇÕES DE iNTERESSE . 

' • 
' ··, 

·sEGUE DESCRi çÃo ET1'I 11NEXO ... 

12- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA ( ELE'l'lU.CISTA ) -
10ME COMPLETO 

''----/ Jiu~l -lli lo I lclalrlllo p I IBielnlj_@ lmlilnl IB ~ 4 lrnlgla k ~ lelnl I I 
. REG.CREA ENDEREÇO 

I 41813 13 12 I I DI I..;;:;R~U~? ~L...:::....L.~~~~~:-:-:-:'::-::~~~;;_j__..a...=-.-..&.;::;...__,;;_-'-=-~---L-.J 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO • 

I n I º I 12 I o r 21 I I I I I I -1 I I I I c I e In l·ç k I o I I . I I I 
CIDADE . I UF 

'" I Pl e I :i cl ~ ai si I ·., I I I I I I ·1 I .I I I I I I I I I IR IS 1 ' 
CEP. , . TELEFONE , .FAX 

l916le.lllol-ll ·lrk?J Q5B21 1-121712]812 sI I I lo$3ª 1-l2l712l sl2191 · 1 
E·MAIL · . · ~· . . · 

LQLalrltle!nl(ªrclolnlels8lllolclolmloiBIRIIIIII -:II.IIII·I ... 
DATA 

I .JJ 31' l·e 14 I' I 1l 9-19 ls I 

}, iio Corl~J.! B. 
En~< nhe i ·o Eletri.:i~ta 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR 

Departamento de Outorga e Licenciamento - DOUL 
j 

. FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1-SERVIÇO 2- REGISTRO FISTEL 

I Radiodifusão Comunitária ·- RadCom I I I I I I I I I I I I - I I . I 
USO EXCLUSIVO DAANATEI. 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇAO SOCIAL . . .. . . ' ·. 

I A I sI s I o I c I I I A I ç I Ã I o I I c I o IM lu tN I 1 I TI ~ In I I I itl I 1!~ I A I.R In I o I uI :e I I I L I H IA J 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) · . . CGC . . , 

I . I I I I I I I I I I I I· I I I I I I J J o 12 I 4-15 I o 19 17 I3J?ol o lll-15 I si 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA . 

IRiálali ·lol l'·clolmlulnliltl·álrlilal IPielu"l:rdel lnlelilnlallla.l.ol 
' . l I . 

4-- ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

' 

~ 

/ 

I I 

LOGRADOÜRO 

I cl o l1l ô In li la I I IiT I a I c li le l1l . I I l I I I' . I !' I I I I I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONnNUAÇÃO) . BAIRRO . . - . .. r-

181 º' IDii ls lt lr .IJ.It lo I I I I zlo.ln·la I I Rl.ulrla ll'l I -1 I I I I I I I { 
CIDADE - ... UF 

I .FI e 1·11 o I t I a ls I I I I I l I r I I 'I I I I I I I I I I I I I I I I RI si 
CEP FONE FAX .. . . 

l9l6lololll-l917lol ~513121 - I 21416 lo 11 12 I I I 12:><1 J 12. I -1 2 I4IG lo l1 ~ I l ; ·I 

:5 ·- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

LOGRADOURO 
- . ,. 

I d o l1·l ô In I i la I I Ml ai c li le 111 1-1 leiº I 1· nl i I s I t Ir li fu I oi I I I I' I . I' 
BAIRRO 

CIDADE v 

IM;J oi nl ai l.n.lulr.laiJ.! I I I I I I I I I I Pl e 111 o lt I a. I si I I I I I · I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) . · UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

~ I :wl L I o I~ 1~. s !: I R I a ls I I I . I IR I s1 · §ui "~ ·1 3 ll l3ol . 1~: 3 lls l2 ·~ 1,5 I J 1.6' IWI 
" 
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6 -TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

-

I !;il o [ n I t I e l1 I I si i ls lt le I ml ai si ld le I I cl o lm·IU In li :E: I alç lõ le ls I L~d~ I 
MODELO . POTÊNCIA SAlDA (Pr) CERTIFICAIÃO 

I Ml T.l ]'IM I 1110 ~ lfi2I5IO I I. I I · ~ .15 I ' I I Watts ~51 8!9_ 71/ txJf:3 112 
I 

7 - ANTENA I TORRE 
\_ 

FABRICANTE DA ANTENA 
MODELO 

I1·M o In I tI e l1 I I si i I s I t I e ~n ê ê I I (!.4 I o lm lu. k o I l1iad livl ~ b I r I P l1 lo bti I 
GANHO máx (Gr) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA .TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I ól crk; I~ IDB '-ªl.sl , lo J (m) . 1 1 IJ.Ie I· lo J<m) I I ~ Jl o~, I o I (rn) 

~ . -l 
8- LiNHA DE TRANSMISSÃO · 
FABRICANTE · - . MO,PELO . / 

I 
00~; iif ~ ·I·· E!·LI. ls '!I I si~~ IM lÁ I· i · a~ oi idu IN~~ ~ • l· QI.A 1~ · 1~ I: 1-I.MI T 1~ IJD: I 
cnMPRIMENTO (L) ATENUAÇÃ~M 100m (ALi PERDAS NA LI_NHA (PL) ./ · EFICIENCIA DA LINHA(EF) 

t1 ki k to f metros 1· JI.,LiJ d s 1. tlJ,~JLJ da 1. to .t JT·14 : . 
. ' ' . (fJJ 

10 

Perdas na linha (PL) = l.AL Eficiência da linha (EF) = 10 

100 -
' - DOUL I RadCom Q2 . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2746/2012/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências r,elativas ao requerimento de Renqvação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.05621'5111 
Processo de Outorga n° 53790_.00101~/98 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovaçã() da outorga concedida ?. Associação 
Comunitária Far·roupilh~· para a execução do Serviço de Radiodifus.ão Comunitária, na 
localidade de Farroupilha I RS; conforn1e Portaria de autorização 11° 203 , publicada no· D.O.U. 
de 0911211999 e Decreto Legislativo n° 196, publicado no D.O.U. de 15/06/2001. · 

-ANÁLISE 

2. Te11do em vista .a análise realizada no ptocesso, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências · relat.ivas_ à dÓcumentação que instrui o requerim~nto, devendo a 
entidade providenciar o enviados itens d'ispostos abaixo, r(a fonna dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norn1a n° 01/2011: 

I. Declaração, fliinada pelo representante legal, · atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamento-s. em conformidade com a última autorizaçãÓdo 
Ministério das Comunicações, de : acordo com os parâmetros téénicos previstos na 
regulamentação vig~nte, constantes da r~spectiv·a licença de funcionamentq da estação; 

JI. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel; 

III . Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas dó Ministério dà Eaze11da- CNPJ, válido e átual; 

IV. Doclimentos atUalizados revelando eventuais alterações ocorridas no 
Estatuto Social da interessada, durante .? período de vigência d~ outorga, ou cqpia atualizada do 
Estatuto, confornie subitens 8.2 e 8.3 da Norn1a n° 01/2011; . 

V. Da 'leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação dos artigos 2°, r , dentre outros, ao disposto nos itens 

' 8.2, alíneas g, i, k e 8.3, alíneas a, c; d, h da Norma n° 1/2011, conforme transcrição a seguír: 

· 8.2. · O Estatuto Social qas associações comunitárias e dasfundaçõÚ interessadas em · 
executar o sen l/ço deverá: ' 

g) indjcar, ei1tre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conforme a legislação vigente; 

LHMBRJCSV/53000.056215/20 11/CGRC . 



i) ihdicar as condições para a alteração das disposições estatutárias, observadas as 
disposições co~tidas nos arts . . 59 e 67 da Lei n° 10.406: de 10 de janeiro de 2002,, que 
institui o Código Civil; 

k) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei n° 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada -com . uma outorga para a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária. ' 

8.3. Os Estatutos So~iais das entidades comunitárias deverão ainda cont.er disposições que: 

a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados; 
. \ ' 

c) assegurem a todos os seus associa'aos, pessoas físicas, em dia com as suas obrigações 
estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que conipõem os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas instâncias. deliberativas existentes; 

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoasjurídi~as semfins lucrativos, 
sediadas na área de execução do seniiço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz· e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

h) determinem as compet?ncias da Assembléia Geral, observando as disposições constantes 
dos art. 59 e 60da L~i n° 10.406, de 10 de janeiro de ~002, que institui o Código Civil. 

VI. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas 
junto ao -registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no ~ivro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. 

VII. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro 
"A" do Registro Civil' de Pessoas Jurídicas; · · 

VIII. Prova de que seus _diretores são brasileiros natos 'ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ·ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1 ,.alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitós, 
a títúlo de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastrp de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

IX. Declaração, assinada por todos o~ diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1: alínea "g", 
da Norma n° 01/2011; 

X. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea "f.1 ",da Norma n° 01/2011; ' 

I 

XI. Declaração, .assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detento~a de outorga para execução de qualquer dos s~rviços 
mencionados; de acordo c~m o. disposto no subitem 8.1, alínea '~f.2", da Norma n° 01/2011; 

XII. Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo · 
com o disposto n~ subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 01/2011; 

LHMBR/CSV/53000.056215(2011/CGRC ' 
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XIII\ . Comprovação de Ídoneidade da ~ntidacje interessada~ bem co~ ~ 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Br~~~ • 
Tele~omunicaçÕes (Lei_ n° 4.1 .17/1962) e nÓs subitens 10.8 e 20.5 da Norma nO''V2011 ,-?t:f; 
medrante apresentação dos segmi1tes documentos: 

· · a. Certidão dos setores de distribuição dos 'foros criminais dos lugares 
em que c-ada dirigente tenha residido nos .últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; . · . 

b. Folha de antecedentes da -Polícia Federal e da. Polícia dos Estados nos . 
quais os dirigentes da entidade residiram nos Óltimos cinco anos, ·expedida, no máximo, há seis . ' . . 
meses;_ 

c. -~,ertidão que comprove a regularidade fiscal da entidade p·erante as 
Fazendas NaCional, Estadw;tl e Municipal do local oride está sediada; e 

1 , • • r J 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fw1do de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

XIV. Dedaração constante \i o. Anexo 14 da Norma n° O 1/2011 , assinada pelo 
representante legal da entidade,'atestando que ' a emissora: ' 

/ . 

f.1) não veicula -nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os 
casos de apoio cult_ural; / 

f.2) rese~a um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de çonteúdos noticiosos, de acordo com o 
que éstabelece o art. 67, do Decreto no 52.7?5", de 31 de outubro de 1963; 

f.3) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do · estímulo mínimo à produçã~ independente em 
rel~ção ao conteúdo veiculado, nos moldes do art. 221, da Constituição 
Federal; 

. XV. Declaração, assinada . pelo representante legal , jndicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área edjtorial e pela direção da programaÇão, bem 
como atestartdo a SUÇl nacionalidade; que devétá ser comprovada mediante apresentação de 
algum dos docwnentos elencados no subitem 8.4 da Norma N° 01/2011. Chamamos atenção para . 
o fato de que não será aceita a título de comprovação de nacionalidade, a Carteira Nacional de 
habilitação (CNH), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; 

I 

· XVI. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma n° O 1/2011, versando sobre a programaç~o veiculada pela emissora; · 

XVII. Relação contendo o nome de todos os associados ' pessoas fisicas ; COQ1 o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ciu domicílio; 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o núméro do CNP J e endereço da sede; 

XVIII. Laudo de ensaio do(s) transrnissor(es), com a respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, devidamente assinada pelo profissional habilitado e pelo 

~ representante legal da requerente, acompanhad;:t' do ' comprovante de rec,olhimenio da taxa 
relativa às . despesas decorrentes desse ato, conforme dispõe o subitem 12.1.1 da Norma n° 
01/2011. . 

. LHMBR/CSV/53000.05621 5/201 1/CGRC 
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CONCLUSÃO 

3_ Ein face do exposto, a entidade deverá s.er comunicada para apresentar toda a 
documentação solicit~da acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo coni o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. Transéorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o processo será 
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção 

da Autorização outorgada à requ~rente. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igua} período, apenas pa ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita: por quem de direito, dentro do prazo inicia~mente acord~do para cumprimento 
das exigências. Qualquer docun1entação encaminhada após o transcurso desse prazo será 

· considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou télefone. 

À consideração superior. 

Brasília, -24- d~ ~ de 2012. 

Analist I Cp.e:fe de Serviço 

Brasília, J.f de 1\,0\)...Q.MA ~ - de 2012. 

' ~&~cU 1w:.,"'cJº= 
CESAR SEGO VASCONCELLOS 

Analista I Chefe de Divisão· 

De açordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2746/20121CGRÇISCE-MC. 
I 

Brasília, clCf de .'YV<J~~ de2012. 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação·-Geral de Radiodifusão Comunitária 

. Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF \ 
(61) 3311-6281 

Ofício n° A :L B-a 120121CGRCISCE-MC 

\ 

Ao Senhor 
DÁRIOIECK 
Representante Legal da Associação Comunitária Farroupilha 
Colônia Maciel - 8° Distrito- Caixa Postal 507 - Z9na Rural 
96.001-970 Pelotas I RS 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à ' analise do 
53000.Ó56215111. 

Senhor Representante Legal, 

Processo n° 

1. , Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.056215111, na localidade 
de Farroupilha I RS, no qual essa entidade requer renovação da outorga para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhainos cópia da Nota Técnica n° 27461201,7, que 
indica pendências na documeptação encaminhada p'ela entidade. 

2. _ Comunicamos, por fim, o prazo de 30. (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento .deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento~ que o acompanha, 

... _j para que a entidade apresente toda a docun1ei1tação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 
j • • • 

3.- O referido prazo poderá ser prorrogado por .un1a única vez, por igual período, 
· apenas na ocor;rência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de- calamidade pública, regularmente comprovados, desdé que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro 'do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão ~ceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-maH ou telefone. · 

Atenciosrunente-, 

· - .~!É~' . VILMA DE ATIMA ALV NGA F ANIS 
Coordenadora Geral de Radiodi usão Comunitária 

' Substituta 

CGRC 
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Ministério das Comunicações 

. Secretaria de S~rviço de Radiodifusão . . 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53008.056215/201.1 Localidade I UF: PELOTAS/RS 
Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA FARROUPILHA 

Aviso: O, Publicação: 01/01/2000 Prazo: o ,Canal: O 

Processo· 
---------------------------------r.----------

ssocia~ão 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF . Cargo Mandato 
' ·-- .. 

ERIO LUIZ PEREIRA DE 119.280.500-34 Presidente 30/09/2011 

--CARVALHO 
--·----~------

___ l0/09/29_1i___ -
ONIR VARLEI WRAGE õ22.6S8.85o-::-53 -- Tesoureiro 30/09/2011 . 

30/09/2015 ·m PEDROROCHA-OOS 269.549.820-91 Secretário I 30/09/2011 
SANTOS - 30/09/2015 I 

3. eonclusão Geral (Parecer L.egal) 
; · 

···---------------'----------~-------·--------------Mapa da documentação encaminhada pela entidade, exigida par.a a Renovação: 

a) Estatuto ?ocial -fls. 45/55; 
b) Ata de Eleição da Diretoria (fi . 60/q2) - MANDA TO A T.E 30/09/201.5;. 
c) Documentos dos dirigentes - fls. 63/65; 
d) CNPJ -fi. 30; 
e) Certidão Negativa da Anatel- fi. 99; 
f) declaração de· conformidade -fi. 28; e 
g) relatório d<? Conselho Comunitário, sobre a programação da emissora- fls. 86/88. 

CONCLUSÃO DA ANÁLISE: Processo Instruído. 

É o Relatório . 

R.ADCOM 

- -· 
I Telefone 

--· 

. ·---- --·-· --

-----·~-+--··--

f' o111·'-•• I aí! 1 



ANATEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE.DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 

ASSOCIACAO COMUNITARIA FARROUPILHA- ASCOFAR 

02.450.973/0001-58 

' 
· •Certificamos que nã9 constam/ até esta data, pendências em seu nome/ re lativas às receitas administradas pela · 

Anatel
1 

ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidàs de responsabilidade do contribuinte acima que · • 
vierem a ser apuradas. 

' 
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência/ não constituindo/ por 

consegu inte/ prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, .administrados pela Procuradoria Gera l da 
Fazenda Nacional. · · · 

· Emitida às 09:37:51 do dia 21/03/2014 (ho~a e data de Brasília). 

Válida até 20/04/2014 . 

,. \ 

Certidão expedida grqtuitamente. 

' -
/ i 

' ( 

,. 

' l • 

. ) 

Imprimir Jl Vqltar I 

n 

o 



/ 

. t::,~t:J Co~ 
M. . ' . 'â c . ~ () (,. llliSteno as omumcaçoes . · . - . . . , / _ - ~·Fls. : 10 ~ 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica ._ u.J ~: j ~ 
Depatiamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de C~:nnunicação Eletrônica ud) · . Ó 
Coordenação-Geral de ~adiodifusão Comunitária ~ _ e;,0 

NOTA TÉCNICA N!! 1312/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC/ 

Assunto:: Renovação ·' de Outorga para ex_ecução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Referências: ProGesso 11° 53000.056215/2011. -. 

SUMÁRIO EXECÚTIVO 

1. Trata-se de análi se do requerimento por m.eio da qual a Associação 
Comunitária. FaáoupiÍha solicita Renovação • ,de Outorga para executar· o Serviço ·de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Pelotas, estado do Rio Grande do ~ui. 

ANÁLISÉ 

2. o-prazo de 1 O (dez) anos concedido à Associação Comunitária Farroupilha 
para exploração do Serviço de Radiodif\Isão Comunitária se expirou em 15/06/201 1. A 
entida.Çle, que doravante passa a ser tratada como réquererlte, protocolou seu pedido de 
renovação d~· outorga em 06/01 /2012, às fls. 04, subscrito por seu representante legal, nos 
termos· do art. 6°, Parágrafo Único da Lei n° 9.61211998 ê do subitem 20.2 da Norma n° 
O 1/201 f, aprovada pela Portaria n° 462/2011. O pleito da entidade é tempestivo, tendo em 
vista o subitem 20.2 da Norma n° .01/201'1 , publicada em ,18110/2011, que conc~deu um prazo 
de até 3 (três) meses pat·a que entidàdes que cujas outorgas já tivessem expirado . ou 
estivessem a menos de 3 ·(três) meses de expirar quando da publicaÇão da Norma; enviassem. 
ao _Minis,tério das Comunicações o seu . requerimei~to. ' · · 

ilha 

. QUADRO DIRETIVO 
Rogério L~iz Pereira de Carvalho- Presidente 
Diaroni Pedro Rocha dos Santos - Secretário 
Leonir Varlei Wrage- Tesoureiro . 

. 3. A análise da docJ.Imentação apresentada, com base no que dispõem a L.~i no 
, 9.612/1998 e a No'rma no Ó I /2011 , indicou a completa instrução do pedido, conforme che\k~ 
/ist abaixo : · -, 

-
ITEM ANALISE 

· Estatuto social registrado em conformiêiade com os '· -
preceitos do C?digo Civi l e adequado às finalidades 

1. Ok, fls. 45/55 da 'Lei no 9.612, de 1998, e aos pressupostos d;:t Norma 
n° 01/2011. 

2. 
Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente 

Ok, fls. 60/62 
registrada no Registro Civi l de Pessoas Jurídicas. 

3. 
Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade 

. Ok, t)s. 63165 e CPF dos dirigentes. . 



Declaração, · firmada pelo representante tegal, 
atestaf1do que a emissora encontra-se - com :?Uas 
instalações e equipamentos em conformidade com a· 

4. · últiina autorização do Ministério das .Comunicações, Ok, fls . 28 
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes' da respectiva 
licença de funcionamento_ da estação. 
Certidão negativa de · débitos das receitas , 

5. d · · d n. 1 A 1 Ok, fls .. 99 a mmtstra as r-e a nate . 
Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro 

6. Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Ok, fls .. _ 30 
Fazenda - CNPJ, válido e atual. 
Ultimo relatório Cio Conselho Comunitário, 
constituído nos moldes· do item 21.4.1 da Norma n° 

7 Ok, fls. 86/88 
· O 112011 , versando sobre a prograh1ação veiculada 

pela emissora. 
. • I 

CONCLUSÃO 

4. Diante' do exposto, e tendo· em vista a completa instrução do pedido de 
Renovação de Oütorga, conforme check-list acima destacado, opinamos pelo 

o 

ep_caminhamento do presente processo à Consultoria Jurídica para prosseguimento.. 1 · 

5. Ainda, .conyém ressaltar que 9 Ministério .das Con1unicaçôes tem como meta 
inscrita no Plàno Plurianual 2012-15 a fiscalização de todas as entidades executantes, de 
serviços de radiodifusão, . o que importa dizer que no prazo de sua vigência a .outorga em 
questão será _objeto de fiscalizaçãQ quanto às suas caractei"ísticas técnicas, ao conteúdo 

· veiculado e/ou ? composição do seu quadro' diretivo. Além dessas fiscalizações planejadas, 
eventuais ' denúncias ofertadas em face das outorgas de radiodifusãó serão objeto de apüração 
e, se for o caso, solicitada à Anatel a sua fiscalização in loco. 

/ 

À consideração superior. 

Brasília, ,25 de março de 2014. 

) 

De acordo. A consideração elo Senhor Diretor elo Departamento ele 
Acompanhamento e Avaliação. 

/ 
Brasília, L> de março ele 2014. 

ANDO GRANJA NOBRE MAIA . . 
Coordenaelor~Geral de -Radiodifusão Comunitária 

.53000.056215/20'11/CGRC 
' 2 de 3 

o 



Eletrônica. 
_ De acordo. Encaminhe-se à Senhora ·secretária de Serviços de Comunicação_ 

- I , 

OCTAVIO 
Diretor,do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

De acordo. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica. 

Brasília, q- de a t;:_ ( 

"'" PATRICIA BRI'IO DE Á VILA 
Secretária de Serviços de Comunic~ção Eletrônica 

' -

53000.056215/20 I I /CGRC 

de 2014. 

de 2014. 

3 de 3 



Radcom :: 1.20 §8.1 04. i 612 17/03/2014 :: 16:34 Cadastrar Requerente http://sistema.mc.gov.br!Radcom Web/requerimento/cadastrar-reque ... 
. . 

Requerente Técnica1 Jurídica Técnica2 Documentos Representatividade Indeferimento 

CheckList 

Entidade:* ASSOCIACAO COMUNITARIA FARROUPILHA -

Nome Fantasia : 

CNPJ: '02.450. 973/0001-58 

Telefone(s) : 

Latitude: js3 t043'tO" 

Longitude: l w52020'39" 

Email(s): 

Endereço(s) : , 
(Sede) 
MACIEL, S/N, 8. DISTRITO.- PELOTAS- RIO GRANDE DO SUL 

Coordenadas do Sistema Irradiante 

Latitude:* 

Longitude: * 

Distância entre sistema irradiante e IBGE 

Coordenadas da Sede 

Latitude: 

Longitude: 

Distância entre s.ede e sistema irradiante 

N° do processo: • 53790.001014/1998 

Localidaâe de Pequeno Porte? 

UF/Localidade: 

Distrito/Subdistrito: 

Aviso de Inscrição: • 

Canal: 

Frequência : 

RS PELOTAS 

Selecione 

1 - SSR DOU 05/11/98 - 20/12/98 

285 

Licença Definitiva 

S31030'13" 

WS'.2035'36" 

33,63 

· Volume: 0001 

Selecione 

Fase:* 

Status: • 

Nome Artístico: 

LDE · LDE - LICENÇA DEFINITIVA EXPEDJDA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FARROUPILHA 

Horãrio Funcionamento De: às 

Observa'ção_: 

Km 

Km 

. ..9!-Jadro Diretivo -------------------~---~---'--------------, 

Nome CPF Cargo Mandato . Telefone(s) O~ções . 

Nen11um reg is tro cadast rado 

r Endereços -----------------------------------------, 
~~-----· 

Tipo 

Correspondência 

Estúdio 

UF Municfpio Distrito Endereço 

RS F;ELOTAS Colônia Maciel - 8° Distritó- Caixa Postal 507, n° 

RS PELOTAS 

Sistema Irradiante RS PELOTAS 

Colônia Maciel - so Distrito , no 

Colônia Maciel ~ 8° Distrito , no 

Bair.ro CEP 

Zona Rural 96001970 

Zona Rural 9600197à 

Zona Rural 96001970 

OpÇão 

o 

o 

OSVO<;/?() L1 1 Sl ·()() 



Radcom :: 1.20.68.1 04.1612 17/03/2014 :: 16:34 Cadastrar Requerente http://sistema.mc.gov.br/Radcom Web/requerimento/f;;adastrar-reque ... 
' . ... ,. 

-
-L Atos....! 

Número Documento Data DOU Razão -

203 Portaria 09/12/1999 MC DOU 09/12/99- Po rtarias de No. 199 a·203 
196 Decreto 15/ 06/2001 Atos do Congresso Nacional de 15/06/2001. -

' 
~tóricos 1 ' 

Situação 
Recurso Data· Usuário Status 

'· 
Ação 

Requerente . 19/10/ 2012 Valkiria Fer~eira Mactiado LDE;- LICENÇA OEFINITIVA 
EXPEDIDA 

-
Q<J <J 1/1" I> ~u Exibir: 5 

.. 
' 

s>erar V~il)hos :Vq~~r ~ I -

)-

I 

I I 

,/ 

1 ' 

. \ 

'' 



• ADVOCACIA-GERAL ·DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTO RIA JURÍDICA . . 

COTA W .,j,:M /2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO No 53900.00Q31512014-83 

INTERESSADO: CONSULTORIA JUR[DICA 
ASSUNTO: Diligência - processos de renovação de outorga do serviço· de radiodifusão comunitária 

Senhora Coordena5Jora-Gerat de Acompanhamento de Outorga, 

/ 

Foram remetidos a esta CONJUR processos d~ ·interesse de entldad~s executantes do 
serviço de radiodifusão comunitária, para fins de análise quanto à viabilicjade 'jurídica das renovações 
das r~spectivas outorgas. 

2. Ocorre, porém, que, para embasamento da manifestação deste órgão, faz-se mister 
seja fornedd~ informação acerca da ~xistência de eventual ~recesso d~ Apuração de Infração 
instaurado em face da entidadé interessada (concluído ou em trâmite), devendo ser esclarecida a 
situ.ação de cada um e se e quando houve aplicação de sanção .. 

3. . A seguir, o rol de proces~os que se encontram nesta CONJUR e nos quais se faz 
necessário que cons~e a informação supra: 

,,53000.059473/11 

53000.0~6643/ll 

-53000.056228111 

53000.051J59111 

. ' 
53000.020902/12 

53000.057351/ll' 

53D00.057356/11 

'53000.056~44111 

53000.055777/11. 

53000.046015/11 

53000.056239111 

Ass. Comunitária Beneficente 
~Cultural Dona Jqaquina de Pompeu 
Pompeu · 

Ass. Comunitária c de 
Riac.hão das Neves · 

Radiodifusão Neves · 

Ass. De Comunicação e 
Jaíba 

Cultura Liberdade 

Radio Comunitária Mada) ena 
Santa Maria Madalena 

FM 

ACCS- Ass. Cultural e 
Comunic.ação Social 

,Itup.eva 

Ass. Clamor dos Pobres Caiabu 

Çomunidade Amiga de 
Floranía 

Ra_diodifusão de Flonmia 

Ass. Do Loteamento Jardim 
Maceió 

S_anta-Ana 

Ass. Comunítari;:t Amigos do 
Riíaina 

Meio Ambiente de Rifaina 

Ass. Dé Díf'usao Comunitaria 
Campina Grande I 

do Catole 

Ass. Cultural Chapadão ~o Sul Chapadão do Sul 

MO 

BA 

MG 

RJ 

SP 

SP 

RN ....__..../ ' 

AL 

SP 

PB 

MS~ 
,') 

, 

I 

o 



C\)lllinwJ,ào du t ·o I A N" :2<1141\JI .i( '( ;,.\J 'I '(IN.II ' I~ -M <. •c (; I 1 ' .'\( j 1. ! 

53000.04g644/I J 

53000.056252/ 11 

53000.049408 /12. 

53000.91693 9~ 12 

53000.050217/ 12 

Ass . Comunítariu. para o 

Lkscnvolvim<:nto Art istit:o e c· d I) · r•t · 
(, 1 1 N ' () d d (' .armo o '\.lO~. aro u tura ova n a l: . armo 
do Rio Claro 

Ass. Cultural Jose Ribeiro da 
Montividiu Cunha 

Fundação Cidàde Historica de . 
· · . ltagum 
Jtagua1 / 

Ass, Comunitári a de 
Comunickição Manairuma 

1\ss. Comunitária 13cncticente 

Ouro Branco 

Artistit:a e Cultural (ium·ani 
(:JLmraniensc de Rádio e ~ J v 

Ass. Comunitária do 
53000.043084/12 Município de lndiara Cio iás- lndiaru 

Rádio Ed ucati va FM 

53000.063589/12 . 

53000.0584 71/1 I 

53000.()581 05/ 11 

53000.059288/11 

53000.051320/12 

53000.056215/11 

53000.0562 16/ 11 

53000.0 14702/ 1·2 

Ass~ Rádio ·Comunitári a 
Vitóri.a de Radiodifusão 

Ass. <.ia Rádio Comunitária 
Alternati va FM 

( ' 

As~ . Comunitária Romiporã 

Ass. Comunitária de São 
Francisco de Paula 

Ass. Comunitária ele· 

Contagem 

Guaratuba 

Espigão do Oeste 

São Francisco de Payla 

Comunicação e Cu ltura de Currais Novos 
C: urrais Novos 

I 

Ass.Comunitária Farr_oupilha Pelotas 

Ass.Comunitária Cu ltural de 
Morro Redondo Morro Redondo 

Ass.Comunitúria dos 
Moradores e Amigos do 
·Hairro (!ranja Aurimar 

~iraúba 

Ass.Com unitária 
53000.05!:1 135/1 1 . ·13onjarclinense de 

. Rad in di t'usão 
Bom Jardim 

53000.05663 1/ 1 t 

53000.05624 111 1 

5]000.04 11 34/11 

53000.0508_9/ 11 

Ass. Comunitária de 
Desen volvimento Arti sticn, 
Cu ltural c lnf'o.rmaçào­
Princesa do Norte · 

·Sonora 

Rádio Comun itár ia Educi1dora S R' 
I . . anta 1ta ·m. 

Ass .Cultural e Comunitár i_g de Santa Cruz de Monte 
Santa Cruz de .Monte Castelo Castelo 

· Rádio Comunitária de ltambé llambé 

MG 

(;() 

RJ 

RN 

MG 

GO 

MG 

PR 

RO 

MG 

RN 

RS 

RS 

MG 

MCI 

MS 

PB 

PR 

PC 



Cominua.,:üu Ja CO I i\ N 
- 4-

. 53000.058118/ 11 

53ooo.os8120ill 

. 53000.016594113 

53000.055763/ 11 

53000.'03 8.596/ 12 

53000.04013411 l 

53000.050186/-1 1 

53000.006813/ 13 
\ 

53000.05664111 J 

I 

53000.05 5 773111 

Ass.Comun)tár.ia de Amigos 
de Cafelmídia 

CaiCiândia 

Sociedade Rádio Comunitária (' .h 
C
,· , . F . .amarag1 e amara ·m 

Ass. De Radiodifusão 
Comunitária de Burili Bravo 

Ass.Cultural e Comunitáriâ 
Prima 
Ass.Comunitária Cati.va 
Ass. Com uni lá ria 
Cm.nuni<.:ayàO e c 'ultura de 
Timbaúba 

Ass . Educa~ional Cultura 
. Artística Nov.ü Tempo 

Ass . Cultura Desportiva de 
'são Bento 

Ass.Co,munitária c_Cultural 
Teresense 

Buriti Bravo 

Monte Mor 

Rio Brilhante 

lirribaúba 

lgaci 

São 8ento 

Santa Teresa 

Ass.Comunitária Cultural de 
Pedrinhas Paulista 1 

Pedrinhas Paulista 

- /\ss.de Radiodifusão 
53000.056240111 / 

Comunitária Sãó Miguel 
lavan..:s 

Ass.Casa de Apo io a Criança e A 53000.056247/,11 . utazes • ) ao Adolescente .' · 

53000.057354111 

53000.058108111 

1\ss.Creche Lar da Criança 
Feliz 

I 

Ass:dns !\migos tia Praia de 
Mariscal 

Paincira 

53000.0579'1 0/11 

5300Ü.058129!11 

Ass.C ultural Cristã do Paulista Paulista · 

Ass. Mamma H.ianca Vai paraíso 

5.3000 .0 I 5612,20 13 1\ s~U(:ia<; <io Comunitaria da Vaw:do 

' 
Comunica<;t\o para o 

Dese nv.ol v imentó Social. Cultural e 

1\rtistiço de V ar ledo 

SP 

MS 

PE 

AI. 

MA 

ES 

SP 

PB 

AM 

MG 

se 

PE 

SP 

UA 

Brasília, 6 de maio de 2014 

.., 
. ,;( .... , ... ..,« l'~t..o~11 • •• ~ 1 : • • '-'L "- IJ ~ ; L Q--
S0C0RR0 JANAINA M. LEONARDO 

. AdvÓgada da União 
Coorderiadora·Geral de Assuntos Judiciais 

--- ' 
. _j ··-- .·~ -:: ... ; /· , ' 
. -.,ui.:;: ·.\f/ ·. : • ·· . 
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::SEI I MC- 0003586- Despacho Interno:: . . . 
Página ,1 d~ 2 

,•1-

. . ,.-. . . i . 

M{NISTÉRIO DAS CQMUNJCAÇÕES . .:: . .-~J ~ ./0· 
Secretaria de Sendços de ComuÚicação Eletrônica · · · . . _.._ 

Departamento de Acompanhamento e Avaliaç~o de Serviços de Çomunicação El~·tr' · ica ·' . 

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 

DESPACHO 

\.• 

PROCESS.O: 53900.000315/2014-83 

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FARROUPILHA- ASCOFAR 
• .... o ' 

1. Em atenção à COTA N° 322/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, · 
) informamos qúe foram realizadas pesquisas no banco ôe dados de controle dàs Processos de 

Apuração de Infração e no Sistema de Controle de Radiodifusão- SRD, referente à entidade em 
aiJrÇÇO, cujo resultado segue abai'xo. . 

2. Segue, em anexo, cópia digitalizada da consulta realizada no SRD. 

I 

Descrição Situação Atual 

Registro de 
_Instauração de . Nada Consta 

PAI (ativos) 
" -
Registro de. '·. 

antecedent.es no 
Sim. Concluído. Vide SRD. SRD 

-
Portaría no 384, de 14/08/2009, publicad~ no pOU de '25/06/201 O- MULTA (PAI's-

encerrados) 
-

19/05/2014 

httn ://se. Í . ·m~ onv hr/se i/r.nntrnhHinr nhn?::t r::tn= rlnrllmPni·n imnrimir " ""hÁ'l-"""(') f"' r"'"' '-J !/()t::./1()111 



:: SEI I MC- 0003586- Despacho Interno:: Página 2 de 2 .. 
• ,r. Docum<::nto assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes, Coordenadora de 

.- 15 19 r:' Análise de Denúncia,' em 20/05/2014, às 16 :-19, conforme art. 1°, lll, "b", da Lei 
j 3 \'in :t:ur.• , __ tJ 11.419/2006. - ' 3 N!?! IOI\i{ .l 

/ 
- --·· ...-,-- - --·r--··----·-- ·- -·---- -
,-~-,..:,., 

Documento assinaçlo eletronicamente por Sibela Leandra Portella, Coordenadora­
Geral de~ Acomp,anharnento de Outorgas Substituta, em 21/05/2014, às 14:21 , 
conforme art. ·1o, 111 , "b'\ da Lei 11.419/2006. · 

r::1~' .- ........ r::1 -
t.:J Í': • .;: lf..i' l.!J - I . '=""= ~~~.l:"..... ' • . ' 
~!i· ... ~ Á autenticidade do documento pode ser conferida no site h~p://sei.mc . gov . br/verifica.htinl 
1~ ..111:1"!~ informando o código verificador 0003586 e o código CRC 21D2A88~. · 
l'l.i:~-~~-jt§ ' 
[!] tf:iri:-~i. ~~ . 

I 

., 

., 

) ,• 

http://sei .mc.gov. br/sei/controlador.php?acao=dócumento _imprimir_ web&acao _ orige... 22/05/2014 
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SRD- SISTEMA DE CONTROLE DE RAD I'ODI FUSÃO - .[SIS ve rsão 2.2.62] 
~ . . Página I de I 

ANÂTEL . 
>:jj 1'1enu Pri':lcipal .-. 

Consulta Geral - RADCOM 

Identifi cação do Pedido RADCOM 
I 

UF: RS 
Município: Pelotas 

Canal: 253 
Fase: 3 

Dados da Enti dade 
~ntidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FARROUPILHA - ASCOFAR 

Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA PADRE REINALDO 
Logradouro: COLONIA MACIEL - 8 DISTRITO 
· Telefone: Não Informado 

- SituaÇão: Atenção: Entidade deve-dora (Não bloqueada) 

El Dados da Outorga 

El Documéntos Emitidos 
Atualização de Documentos 

N!l Ato Tipo do documento Órgão • Data Ato Data DOU 

El. Caracterjs~ica da Estação Instalada 
_EJ Dados do-Li cenciamento 

I . 

_~ __ Te~la_I_n i_ci_aJ~....,I Jjj' Imprimir 

'. 

/ 
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EM n° . - MC 

B~asília, de de 2014. 

' I 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.. Submeto à apreciação. de Vossa Excelê!).cia o Processo Administrativo 1}0 

53000.056215/2011, acompanhado da Portaria·que renov·a, pelo prazo de dez anos, a-pmiir·de 
15 de junho de 201_1, a autorização outorgada à Associª ção Comunitária Farroupilha, para ·Q · 
executar, sem direit9 de exclusiv,idade, o serviÇo de radiodifusão comunitária, nà município 
de Pelotas, estado do Rio Grande do Sul. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, · §3º, da 
Constituição da República, encaminho o ProcessÓ a Vossa Excelência, pára conhecimento e , 
submissão da ·matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, · 
\ 

\ 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações . 
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PORTARIA N° , DE DE OE 2014. , 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atríbuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de i 9 de 
fevereiro . de 1998, e tendo em vista .o que consta dos Processos Administrativos n° 
53 790.001 O 14/1998 e n~ 53000.056215/2011, · 

.RESOL-VE: 

Art 1 º Reno v~;. , por dez anos, a pa~tir de 15 de ju~ho de 2011, ~ autorização 
outorgada à Associação Coi11unitária· Farroupilha, para exécutar, sem direito de exclusividade, 
o serviço de radiodifusão comunitái'ia·, no muniCÍpio de Pelotas, estado do Rio Grande do Sul. 

/ 

Art. 2º A execução do serviço de ' radiodifusão, cuja outorga está sendo 
renovada por esta Portaria, ,reger-se-á pela Lei n° 9 .612, de 19 de · fevereiro de 1998, leis Q 

., s~bsequentes, seus regulamentos .e normas complem'el?-tares. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após delibe'r~ção do 
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. · 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÇão. · 

.PAULO BERNARDO SILVA 

\ 

' 
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--ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
I . 

· COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER N° 698/2014/LRM/CVS/CGAJ/ CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO N° 53000.056215/2011-11 

INTERESSADO: Associação Comunitaria Farroupi lha. l . 
ASSUNTO: Rer:1ovação de autorização para explorar 'o serviço de radiodifusão comunitária, 

no Município de Pelo!as, Estado do Rio Grande do Sul. 

I . 

I - Renovação de autorização para explorar 

Ser-:i ~o de f\adiodifusão Comunitária, no 

Município de Pe lotas, Estado do Rio., 

Graride do Sul. 

li - , Preenchimento dos requisitos 
. . 

normativos: pelo deferimento do pedido. 

III - Enq1minhamento dos autos para 

apreço do Exmo. Ministro de Estado das 
' 

· Càmunicações. 

' 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 

Cqmunicações, po·r intermé~io da Nota Técnica n° 1312/2014/CGRC/DEAA/~CE -MC (fls . 

....__.) 100/101), submete à . apreciação desta Consultoria Jurídica processo de intere?se da 

Ass_9ciação Com unitária ' Farro'upi lha, C"\Jja outorga para . prestação de serviço de 

radiodifusão comunitária, no MuniCJpio de Pelotas, Estado dd Rio Grande do Sul, 

encontra-se em "fase d_e renovação. 

I- RELATÓRIO 

. 2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de RadCom por 

intermédio ·da Portaria n° 20311999, de ~9/12/1999 . tendo sido referido ato aprov~do 
pelo Decreto Legislativo nb 196/2001, (DOU de 15/06/2001), segundo consulta .realiz~ ~ 
junto ao sistema de RadCom. dessa Pasta Ministerial (fi. 102-verso). . . · 

A Associação apresentou seu requerimento de fi. 04 . e seguintes, em ,. _____________________ A 
3. 

Esplanada dos Ministérios. !}loco "R" -sala. 920- CEP 70.044-900 - Brasília .- DF 
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continuação do PARECER N° 0698/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/.AGU · 

06.01.2012, colacionando, ainda, a _. documentação técnico-jurídica julgada necessária ~ara 

que se-procedesse à aná_lise de seu pleito. 

4. Em seguidà, a SCE elabora · a já referida Nota Técnica n° 
1 

-1312/2014/CGRC/DEAÀ/SCE-MC (fl s 100/101), opinando pela regula-ridade do prÇ>cesso e 
I . ;, 

submetendo os .autos ao apreço do Exmo. Ministro das Comunicações, com prévia oitiva 

desta CONJUR. 

5. É sucinto o relatório. ' 

II- DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

6. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 

que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 çJe fevereiro _de 1993, em espe'cial o que 
' . 

inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competênÇia "6as Consultorias -Jurídicas" no contexto o 
'·'da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

/ 

Art. , 11- As consultorias Jurídicas, órgão ' administrativamente subordi-nados ·aos 

Ministros de Estado, ao secretário-gera l e aos ?emais titulares· ·de Secretarias da 

Presidência da República ·e ao Chefe do Estado-Maior das ForÇas :Armadas, compete, 

especia lmente: 

I - assessorar as autoridades indica<jias no caput deste artigo; 

11 - exercer a coordenação -qos órgãos jurídicos dos respectivos órgãOs autônomos e 

ent idades vincu'ladas; 

III c fixar a_ interpretação da (onstituição, das leis, •dos tratados e dos demais atbs 

normativos a ser uniformemente seguida em suas ·áreas de atuação e coordenação 

quando não houver orientação normativa do Advogado-G~ral da União;_ 
. . . ' . 

IV - elaborar estudos e preparar informações, por sol icitação de .autoridade indicada . ( 

no caput deste artigo; 

1/ - assistir a àutoridade assessorada no controle interno ,da legalidade adm'inistrativa 

dos atos à serem por ela praticados ou já ef~tivados, e daquele~ ~riundos de órgão 

ou entidade sob coordenação jurídica; -

VI - examinar, prévia e conclusivamente , no âmbit(l do Ministerio, Secretaria e 

_ - Es~ado-Ma ior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital _ de' licitação, como os çJos respectivos contratos ou 
. ' 

instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; _, . 
b) . os atos pelos qua is se vá reconhecer a inexigibi lidade, ou decidir ·a dispensa, de . 

licitação. 

7. Adentrando-se ao caso em . apreço, depreende-se que, segundo a Lei ~ .-
9.612; de 1998, em seu art. 6°;-parágrafo único, a outorga. do serviço in casu tem yalidaãé 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - salá 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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continuação do PARECER N° 0698/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU I I"~ jli"'\ ' ,. J,A.I 
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S,. t\,~o..·~'i \1.Y . ' .• v. • )'rn ·() 
por dez anos, permitida a renovação por igual perLQdo, se cumpridas as exigências; veja-se: ~S. C· . ,~-df . . . omv 

8. 

seg uinte: 

·, 

· Art. 6° caput ' 

Parágrafo único. · A outorga terá va lidade de çlez anos, permitida a renovação por 

. igual período, se cumpridas as e~igências desta Lei e demais disposições lega is 

vigentes 

Também no âmbito infralegal, o Decreto n° 2.615, de 1998, estipu la o 

, DA FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

Art. 20 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação, no Diário Of~cial 

da União, do resumo do ato de autorização, como condição indispensável para sua 

eficác ia, nos termos dos instrum~ntos aplicáveis. 

( ... ) 

DA RENOVAÇÃO DÁ AUTbRIZAÇÃO 

Art. 36 A dutorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro 

período de três anos 1, desde que a autorizada à presente solicitação neste sentido 

·com antecedência de três a. um mês do ·seu termo final e· que cumpra ~s 
exigências estabelecidas para tanto pelo Ministério das Comunicações. [grifo 

nosso] 
.... 

9. Assim, 'segundo os dispositivos acima, a autorização 'poderá .ser renovada se 
J 

a entidad e autorizada: (i) apresentar sol icitação neste sentido, dentro do prazo ·estabele~ido 

pela norma de· regência; e (ii) cumpm as demais ex1gências estabelecidas pelo Ministério 
I 

das Comunicações. 

10. Ainda nesta seara, foram estabelecidas novas regras em comp lementação ao 

disposto na Lei e no Decreto citados; trata-se da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria 

n° 462, de 14 de outubro de 2011 (item . 20), e da Portaria n.? 197, de 1 de julho de 2013, 
. ' 

que alterou a citada Norma n° 1/2011, além de antever dispositivo específico a tratar da 

renovação, senão, veja-se: 

Art. 1° Os pedidos de renovaç~o de outorga d-e serviços- de .radi~difusão comunitária 

apresentados até 30 de nove_mbro de 2013; f?m protocolo ou postagem pelos 

Corre ios, que não atendam ao prazo referido no item · 20.2 . da Norma n° 1/20ll - · 

Serviço c:h? Radiodifusão Comunitária, ·aprovada pe.la Portaria n° 462, de 14 de 

outub~o de 2011, serã? q:m~ecidos pelo Ministério das Comunicações, que d~. 

1 O prazo de renovação ·é também de dez anos, em conformidade com .a alteração do parágrafo -único do' art. 6° 
da Lei n° 9.612, de 1998, ac ima co lacionado. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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continuaçãcfdo PARECER N° 0698/2014/LRM/CVS/CGAJ/(ONJI:JR-MC/CGU/AGU 

prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a su.a conformidade ·<:om os 

demais requisitos previstos na legi slaÇão em vigor. 

§ 1° As el')tidades que cumprirem o disposto no ~~put, poderão manter suas 

emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conc lusão do processo de 

renovação. 

§ 2[) Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 

Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
; . 

comunitária apresentados após a data a· que se refere o caput e que não aten~am ao 

prazo referido no item 20.2 da Norma n° 1/2011. ' 

§ 3° Expirado· o prazo de vigên~ia da outorga, a autorização será declarada extinta: 
. . 

i - na hipótese do § 2° deste artigo; e · 

li - nos casós em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

11. Impende mencionar; por opmtuno, que a Portaria supra, previamente a sua 

publicação, fora submetid-a ao crivo desta CONJUR: ocasião em que se emitiu o PAREC!iR 
. . 

N° 663/2013/CQNJUR-MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO N° 214Q/2013/CONJUR-
·-

MC/CGU/AGU (Processo n° 53000.018816/2013), o qúal opinou por ·sua viabilidade jurídica. 

12. Mencionadas as nor.mas de. regência, veja -se especificamente o pedidü da 

· entidade. 

. ~11 - DA ANÁliSE QO PEDIDO DA ENTIDADE . 

13. Segundo já mencionado, a entidade apresentou seu requerimento nar datá 
\ 

. d~ 06/01/2012, encontra.(ldo-s~ em consónância, pois, .com a previsão do prazo antevisto 

na retrocitada . Portaria n° 197, de ·?013, razão pela qual se deixará de emitir considerações 

. acerca. da tempestividade do requerimento, visto que já fora objeto de análise' e ·aprovaçã9 

por intermédio 'do citado PARECER N° 663/2013/CONJUR-MC/AGU, aprovado pelo 

DESPACHO N° 2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU .(Processo n° 53000.018816/2013). 

14. No que concerne à documentação apresentada, visualiza-se que igualmente 

se encontra em harm_onia com o · disposto na .citqda Norma 1!2011, com as alteraç6es 

promovid,as pela Portaria n° _197, de 2013, mais precisamente no sub item 20.3, a saber: 

(i) Requerime,nto, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal 

da interessada, dirigido ao Ministério das ComunicaÇõe2_ -·fi. 04; 

(ii) Declaração firmada pelo representante lega l ·da interessada, atestando 

que a emissora encontra-se com suas instalações e eqúipamentos -~ · 
conformidade com a última auto~ização do Ministério das Comunicações,Ç~ · 

Esplanada d·os Ministérios, Bloco "R" - sala 920- CEP70.044-900.- Br-asília ·- DF 
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continuação do PARECER N° 0698/2014/LRM/ CVS/CGAJ/ CONJUR-MC/CGU/ AGU 

acordo com os parâmetros técnicos previstos .na regu lamenta-ção vigente, 

constantes da respectiva lic~nça de func ionamento da estação :_ fi. 2S; 

(iii) Certidão negativa de débitos de recêitas administradas pela Anatel (f i. 

99); 

(iv) cópia de comprovante de inscnçao no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Fazenda- CNPJ vál ido e atual- fi. 30; 

(v) documentos atual izados revelando eventuais alte~ações ocorridas no 

Estatuto Social da in,teressáda, durante o período de vigência da outorga, ou 

cópia atualizad.a do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3- f ls. 15/19 e.45/55; 

(vi) ata de ·eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 

Cartóno de Regrstro de Pessoas Jurídicas f ls. 60/62; . . 

(vii) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes - fls. 63/65; 

(viii) último relatório do Conselho Comunitário, constituído r;os moldes do 

item 21.4:1 da Norma n° 1/2011, sobre a programação · veiculada pela 

emissora fls. 86/88. 

15. Qt~ant'? ao , possível cometimento de írreg·ularidades pela entidade no curso . . 
da prestação do serviço, o DE.SPACHO de fls. 105, da SCE . aponta a inexistência de 

processos de a-puração de infração em face da entidade ora interessada. . . . 
16. Ademais, não se mostra despiciendo frisar que a autorizada deve continuar 

a observar todos os mandamentos· normativos que regem o serviço, ·notadamente os 

requisitos necessários ·à ·obtenção da outorga, a · exemplo · da idoneidade moral dos 
I 

dirigen1;es. Alias, a~er-ca desse tópico, faz -se mister destacar o seguinte: a despeito de a 

Norma n° 1/2011 dispensar, por ocas ião da renovação, que certidões dos d irigentes s~jam 

colacionadas aos autos (ressalte-se que a idoneidade mora l dos dirigentes é requisito 

i_ndispensável para a obtenção da outorgi3), .',9 entidade deve ser adve'r! ida de que o advento 

de eventual condenação ·criminal, corn' transito em julgado, em· face de dir·igente da 

entidade, poderá resvalar na outorgà em sr, visto que deixou de ser observado o referido 

requisito fundamental. 

17. . Acrescente-se, por f im, que a Administração Pública não está impedida de 

efetuar possível · fiscalização a fim de verificar a manutenção dos requisitos· pela entidade,' 

seja por intermédio· de denúncia, seja de ofício, posto que dispõe do regular exercício do 

poder de polícia. Sobre o temà; ensina · Hely Lopes Meirelles2 que o poder de polícia é - . 

aque le de. que ·~ dispõe a .Admt~istração Pública em geral, para cot;dicionar e r~stringir o @ _ 
1 MEIRE.LLES, Hely Lopes. Poder de polícia e segurança nacional. Revista dos Tribuna.is, v. 61, n 44S, p- 287 - 298, 

nov. 1972. Disponíve l em: < il l lp:i/WWyv.p l~llJil o.g_ov . br/r. c l vd 03/revis la/Rev 40/pa lll e.:H:>J.:l..t.~l > Acesso em: 
24.02.2012. ' . 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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~gozá de bens ou direit.os indivtduais, em benefício da coletivtdade ou dó próprio Estado." 

E continua o autor: 

Em linguagem menos téc'nica podemos dizer ' que o poder de polícia é 6 meéanismo 
' . 

de frenagem de que dispõe a-Administração Pública, para deter os alj>usos do direito 
I 

Individual. Por esse -mecanism0, que faz parte de toda Administração, o Estado (em , 

sentido amplo: União, Estados e Município-s) detém a atividade dos particulares que 

se revelar contrária, nociva ou inconveniente ao bem-estar soc ial e à segurança 

nacional. I 

18. O poder de políc ia é dotado de autoexecutoriedade e coercibilidade, isto é, 

legítima se > apresenta a atuação dos agentes públicos nesse mister sem prev1o 

consentimento. do Poder Ju~_iciário, podendo, inclusil.:'e, fazer jus ao emp~ego de força 

quando dia_nte de resistência. Ademais, 'os atos decorrentes dessa ação fisca l izad~ ra, como 

autênticos atos· administrativos, gozam da presunção .de veracidade e !egitimidade, cabendo 

ao administrad '2_, caso discorde,. o ônus de provar sua suposta irregularidade (em terrri'~s 

o.utros, o ·exercício do poder de políc ia é presumido em favor do Estado). A respeito, v~am-

' se alguns julgados: 

ADtv11NISTRATIVO. ROSSESSÓRIA. ANATEL. · RÁDIO COMUNITÁRIA. AUSÊNCIA DE . ~ 

OUTORGA DO PODER PÚBLICO. PODER DE POLÍCIA. ESBULHO NÃO 

CONFIGURAD0:1- A exigência de conéessão, permissão ou autorização para 

atividades de radiodifusão está prevista constitucionalmente nos art?. 21, irt'ciso XII, e 

· 223, bem como na. Lei'-n° 9.612/98, arts. 2Q e 6°9.6122°6°2 - O fato de tratar-se de 

rádio comunitária, sem fins lucrativãs, dotada de boa fama e prestígio· junto à 

população local, não ·constitui razão suficiente a dispensar· a outorga do Poder 
' .. ' --

Público, que tem a obrigação legal de regulamentar, fiscalizar e reprimir 

condutas que deixem de <;>bservar as• regras relativas às ativioades de 

r~diodifusão, sob pena de violação . ao exercício regular do , poder de polícia 

administrativa. Precedentes do STJ.3 - Apelação improvida. 

. (200251120000680 RJ 2002.51.1L000068-0, Relator: Juiz Federal Convocado MAURO 

SOUZA MARQU~S DA COS-TA BRAGA, . Data de .Julgamento: 10/11/2010, QUINTA 

T.URMA' ESPECIALIZADA, Data de Publi~ação: E-DJF2R - Data::19/ll/2010 

. Página :195) 

PODER DE. POLÍCIA . O PODER DE POLÍCIA CONCILIA O EXERCÍCIO DO .DIREil'.O 

AO INTERESSE PÚBLICO; COMo' ATO ADMINISTRATIVO; GOZA DA PRESUN 

D.E LEGALIDADE E VERACIDADE. A- AUTORIZAÇÃO- RELATIVA A EXP-ECTATIVA 

·DIREITO, É CONSTITUTIVA E DISCRICIONÁRIA, DIFERENTEMENTE DA - LICENÇA- . 

DECLARATÓRIA E VINCU[ADA. A PRIMEIRA, CONSEQUENTEMENT"E, É REVOGÁVEL, 

NOS QUADRANTES DA OPORTUNIDADE E CONVENJÊNCIA. O MÉRJTO NÃO PODE . . / . 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900- Brasília - DF 
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- continuação do PARECER N° 0698/2014/ LRM/ CVS/CGAJ/CONJUR-MC/ CGU/ AGU 

19. 

( 

SER REVISTO PELO JURIDICIÁRIO, E A PRODUÇÃO DE PROVA PARA DEMONSTRAR 

VÍCIO DE LEGALIDADE, INCQNCILIÁVEL COM A AÇÃO DE SEGURANÇA. 

(818081 DF , Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Data de Julgamento: 31/05/19"82, 

P Turma Cível, Data de Publicação: DJU 28/06/1982 Pág. : 6.364) 

Processo RE -AgR 581947 - RE -AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a) - EROS GRAU - STF 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL . NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. 

PREQUESTIOf\!AMENTO. INEXISTÊNCIA. TAXA. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 

PRESUNÇÃO EM FAVOR DA MUNICIPALIDADE: 1. O Tribun!-JI . a quo não se 

manifestou expli~itamente sobre · todos os temas constitucionais tidos · por vio lados. 
. ' 

Incidência das Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2.- Este Tribunal · 
I -

tem ori én~ação no sentido de qu~ o exercício do poder de polícia é presumido em 

favor da Municipalidade. PrecedeAte. Agravo regimental a que se n~ga provimento. 

[~rifos nossosl 

Impende realçar, outrossim, que, caso venha a restar comprovada eventual 

falsidade dos documentos apresentados, · os responsáveis sofrerão as consequências 

previstas tamb~m na esfer? penal. 

-20. Elaboradas todas as considerações supra, é de se infe.rir, pois, que restam 

atendidos todos os requisitos legais necessários · à renovaÇão .da outorga conferida à 

interessada, fazendo-se imprescindível registrar o seguinte: quando dà formulação de 

consulta pela SCE a esta CONJUR, acerca especi\icamente da renovação de RadCom, objeto 

do processo n° 53000.057670/2011-25, fora elaborado o PARECER N° 

0059/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, por meio do qual foram trasados alguns 

esclarecimentos sobre o tema. No que concerne às conclusões . pela ren~vação 

propriamente, chegou-se a orientar à época (parágrafo' 30 do Parecer) pela prescindibilidade 

' de remessa dos ' autos a e·sta CONJUR, caso. se conc luísse pelo preenchimento de todos os ..._..) 
requisitos pela interessada, servindo aquele mesmo Parecer como fundamento jurídico da 

análise. 

21. . Ocorre, porém, que em reanálise sobre o tema, aquela orientação resta 

.superada, de modo que todos os processos - . pela renovação ou não - devem ser 

encaminhados' previamente a esta CONJUR, para apreço conci\,Jsivo sobre o tema (conforme 

ora se realiza), restando m~ntidas todas as dem·ai ~ orientações expostas no .referido Par~ 
n° 59/2012. ' . . · . · Z . - ' 

• 
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continuação do PARECER N°. 0698/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

/ 

IV - tONCLÜSÃO 

22. Diqnte do éxpostq, esta Consultoria Jurídi ca, órgão setorial da Advocacia-

Çieral çla ~nião, não visiumbra' óbice jurídico ao deferimento do -pedido, 'encontrando-se o 

processo a·pto a ser submetido ao Exmo. S~nher Ministro de Estado das Comunicações. ' -

23. Oportuno ressaltar que o ato somente produzirá' efeitos l~gais após 
' . 

d~liberação -do Congresso Nacional, conforme dispost<? no, art 223, § 3°, da Constituiçã~. 

Republica. - _ . , ~ 

( 

À consideração superior: 

Brasília, 09 . de junho de 2014. 

' ifJ') . . .. ::rfs' . . ci· !/~~- · · lv~ 
Cláudia , ria Vilela vo Sperhng· 

-, 

Advogada da· União 

\ ' 

' · 

.· 

I • 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO , 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL, DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

· DESPACHO No 2109/2014/SJL/CGAJ/CONJUR~MC/CGU/AGU. 

PROCESSO N° 53000.056215/2011 -11 

INT-ERESSADO: Associação Comunitária Farroup ilha. 
. ' 

ASSUNTO: Renovação de autorização para éxplorar o serviço de radiodifusão comunitária, 

no Município 'de Pe lotas, Estado do Rio Gr~nde do. SÚI. 

. , Aprovo o PARECER W 0698/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU . 

· Encaminhem-se os autos à aprec iação do Senhor Consultor Jurídico. 

2014. ' 

/ . 

';A, .. :.~~~' · L\hl~rJD 
·SOcORRO \_)AINA 1v1. LEONARDO 

. ' • Advogada da União 

· Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

Esf?lanada dos Ministérios, Bloco " R" -sala 920 - CEP 70.044-900- Brasília - DF 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO -

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO hO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 

GABINETE DA CONSULTdRIA JURÍDICA . 

DESPACHO N° 2110/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.056215/2011 -11 

· • INTERESSADO: Associação Comun itária Farroupi lha. 

, I 

ASSUNTO: Remwação de autor.ização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, 

oo Município de Pelotas, Estado do Ri o Grande do SuL 

- . 
Aprovo o DESPACHO N° 2109/20l~l/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da 

lavra da Senhora Coordenadora-Gerai de Assuntos Judiciais, que aprovou o PAR ECE R f\J'? () 

069S/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR.-MC/CGU/AGI,J. 

Encaminhem-se 'os autos ao Gabinete da Sra. Secretária . . de S.erviç'os ·de 

Comunicação Eletrônica, · em prosseguimento. 

Bra.sília, de' 2014. 

I 
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TERM,O DE CÀDASTRO DE . 
INF:ORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referente~· ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo fisico. ' 
J • 

2. Foi providenciada a digitalização e consequent'e ·inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Ar~uivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. ' A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
) âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao mteressado n'a primeira oportunidade. 

Brasília, 31 de outubro de 2014. 

/ 

Documento assinado eletronicamente por Vitor ToiJ"es da Silva, Chefe da Divisao, em 
31110/2014, às 15:09, confonne mt. 3°, III, "b", da Pmtmia MC 89/2014. 



PORTARIA No 466/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo úiüco, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista à que consta dos Processos Administrativos n" 53790.00l014!1998 e n° 

· 53000.056215/2011-11, resolve: 
I 

Art. 1~ Renovar, por dez anos, a partir de 15 de junho de 2011, a autmização 
outorgada à Associação Comunitária Farroupilha, para executar, sem direito de exclusividade, o s~rviço 
de radiodifusão comunitária, no município de Pelótas; estado .do Rio Grahde do Sul. · 

. . . 
· Art. :i~ A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga está sendo renovada ·por 

esta ~ortaria, reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de '1998, leis subs~quentes, seus 
regulamentos e normas complementares. 

\ 

Art. 3~ Este ato somente produzirá efeitos_ legais após deliberação do Congresso 
. \ Nacional, nos tennos do §3~ do art. 223 da Cons.tituição Fede~·al. 

Art. 4~ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaç[o. 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

___ _,=- Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estado das Comunicações, em 18/03/2015, às 20:08, confmme art. 3°, DI, "a", da Po;tmia MC 
89/2014. . 

1-1 • . -1-1 
L:J. . iL!J . . . .. . \ 

. •. . -:-; A autenticidade do. documento pode ser confelida no site http:/isei.mc.gov.br/vetifica.html \._) ;. . -g infotmando o código velificador 0338215 e o código CRC 476D9C3B. 

[!] 
. 1- \ 
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EM N2 56/2015/SEI-MC 
/ 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de .Vossa Excelência o Processo Administrativo no 53000.056215/2011-11 , 
· acompanhado da Portmia que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de junho de 2011, a 
autorização ·outorgada à Associação Comunitária-Fmroupilha, pc_rra executar, sem di]:eito de exclusividade, 
o serviço de radioqifusão comunitária, no município de Pelotas, estado do Rio Grande do Sul. 

2. Diante do exposto e eni observância ao que dis"põe o art. 223, §3~, da Constituição da República, 
encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento' e submissão da mátéria ao Congresso 
Nacional. . ' 

·Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Minist:ro·de Estado d_as Comunicações 

---~=-.. Documento assin~do eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
• I 

Estado das Comunicações, em 18/03/2015, às 20:08 , confonne mt. 3°, lii, "a", da Portaria MC 
89/2014. 

-----No de Série do Certificado: 12378,55 

l. 



m ... lf .. (' .. 
c o 

·,,.,,l 108 /SSN /677-7042 

Rc,curso interposto pelo interessado contra dec isão da Junta Admi­
nistrativa de Recursos de Infrações - JARJ da 61 SRPRF: Re lator: 
José Maria Rodrigues de Souza - Ministério da Educação. Após 
apresentação do Parecer 44 112015. o mesmo fo i aprovado à una­
nimidade decidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a 
penalidade. 313) Processo: 08.657.028.645/2009-41 i- Interessado: 
Paulo Roberto Coimbra Bandeira de Mello; Assunto: Recurso in- _ 
terposto pelo interessado contra dec isão da Junta Administrativa de 
Recursos de Infrações - JARJ·da 5' SRPRF; Relator: José Maria 
Rodrigues de Souza - Ministério da Educação. Após apresentação do 
Parecer 4421'20 15, o mesmo foi aprovado à unanimidade decidindo o 
Conse lho pelo\ não provimento. Mantendo a penalidade. 314) Pro­
cesso: 08.660.002.714/20 I 0-71; Interessado: Diogo Rodrigo Radons; 
Assu nto: Recurso interposto pelo interessado contra dec isão da Junta 
Ad mini strati va de Recursos de lnfrnções - JARI da 91 SRPRF; Re­

_lator: José Maria Rod rigues de Souza- Ministério da Ed ucação. Após 
apresentação do Parecer 443/20 15

1 
o mesmo foi aprovado à una­

nimidade decidindo o Conse lho pelo não provimento. Mantendo a 
penalidade. 3 15) Processo: 08.656.003.316/20 11-11 ; Interessado: Fer­
nando Pinto dos Santos: Assunto: Recurso interposto pel.9 interessado 
contra dec isão da Junta Admin istrativa de Recursos de' Infrações -
JARI da 41 S RPRF; Relator: José Maria Rodrigues de Souza - Mi­
nistério da Educação. Após apresentação do Parecer 444/2015, o 
mesmo foi aprovado à unanimidade decidindo o Conse lho pelo não 
provimento. Mantendo a penalidade. 316) Processo: 
08.665.00 1.4 16/20 10-13; Interessado: Antonio Bertulino de Jesus; 
Assunto: Recurso ihterposto pelo interessado contra decisão da Junta 

ministrntiva de Recursos de Infrações ~ JARI da 181 SRPRF; 
!ator: José Maria Rodrigues de Souza - Ministério ' da Educação. 

.Pós apresentação do Parecer 445/2015, o mesmo foi aprovado à 
unanimidade decidindo o ConSelho pelo não provimento. Mantendo a 
penalidade. 317) Processo: 08.660.018.726/20 I 0-17; Interessado: Vo l­
nei Kurnm; Assunto: Recurso interposto pelo interessado contra de­
cisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da ~ 
SRPRF; Re lator: José Maria Rodrigues de Souza - Ministério da 
Educação. Após apresentação do Parecer 44612015, o mesmo foi 
aprovado à unanimidade dec idindo o Conse lho pelo não provimento. 
Mantendo a penalidade. 3 18) Processo: 08.660.005.61912910-29; In­
teressado: Douglas da Silva Pedro; Assunto: Recurso interposto pelo 
interessado contra decisão da Junta Admin istrati va de Recursos de 
Infrações - JARI da 9" SRPRF; Relator: José Maria Rodrigues de 
Souza - Min istério da Educação. Após apresentação do Parecer 
447120 15, o mesmo foi aprovado à unanimidade decidindo o Con­
selho pelo não provÍ I{Iento. Mantendo a pena lidade. 319) Processo: 
08.658.008.825/20 12-00; Interessado: Alessnndro de Jesus Severo; 
Assunto: Recurso inte rposto pelo interessado contra deci !tilO da Junta 
Administrat iva de Recursos de Infrações - JARI da 61 SRPRF; Re­
lator: José Maria Rodrigues de Souza- Ministério da Educação. Após 
apresentação do Parecer 448/2015, o mesmo foi aprovado à una­
nimidade dec idindo o Conselho pe lo não conhecimento. 320) Pro­
cesso: 08.659.015.754/2005-54; Interessado: Marcos A lem Rodrigues; 
Assunto: Recurso interposto pelo interessado contra deci são da Junta 
Admi nistrati va de Recursos de ln(rações - JARI da 7~ SRPRF; Re­
lator: José Maria Rodrigues de Souza - Ministério da ·Educação. Após 
apresentação do Parecer 449/2015, o mesmo foi aprovado à una­
nimidade decidindo o Conselho pelo não conhi:cimento. 32 1) Pro­
cesso: 08.667.006.612/2009-21; Interessado: Elvino Pereira Leite; 'As­
sunto: Recurso interposto pelo interessado contra dec isão da Ju nta 
Ad minis trativa de Recursos de In frações - JARI da 1 2~ SRPRF; 
Re látor: José Maria Rodrigues de Souza - Ministério da Educação. 
Após aprese ntação do Parecer 450/2015, o mesmo foi aprovado à 
llnanimidade dec idindo o Conselho pe lo não conhecimento. 322) Pro­
cesso: 08.653.003.433/2013-77; Interessado: Ana Maria Feitosa Silva; 
Assunto: Recurso interposto pelo interessado contra decisão da Junta 
Administrativa de RecurSlOs de Infrações - JARl da 16~ SRPRF; 
Relator: José Maria Rodrigues de Souza - Ministério da Educação. 
Após apresentação do Parecer 451/2015. o mesmo foi aprovado à 
·•nanimidade decidindo o Conselho pelo não conhecimento. 323) Pro-

sso: 08.653.006.354/2013-1 8; Interessado: A lyrio Thalles Viana Al-

-fc~i~~o L~~l~~n~s~d:;;ini~~~~~~ d~n~~~:s~~01 nifr!:;~=~a~~Ac~~~= 
J6• SRPRF; Relator: José Maria Rodrigues de Souza - Ministério da 
Educ..nção. Após apresentação do Parecer 45212015, o mesmo foi 
aprovado à unanimidade decidindo o Conse lho Pe lo não conheci­
mento. 324) Processo: "08.664.000.503/20 12-25; Interessado: José Ve­
lian Alves de Oliveira; A-ssu nto: Recurso interposto pelo interessado 
contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações -
JARI da 1 5~ SRPRF; Relator: José Maria Rod ri~es de Souza -
Ministério da Educação. Após aprese ntação do Parecer 453/2015, o 
mesmp foi nprovado à unanimidade dec idindo o Conse lho pe lo não 
conhec imento. 325) Processo: 08.653.004.860/20 13-72; In teressado: 
Duquesne Monteiro de Castro; Assunto: Recurso interposto pe lo in­
teressado contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações - JAR I da 161 SRPRF; .Relator: José Maria Rodrjgues de 
Sollza - Min istério da Educação. Após apresentação do Parecer 
454/20 15, o mesmo foi aprovado à unanimidade decidindo o Con­
selho pelo não conhecimento. 326) ,Processo: 08.657.000.243/20 I 0-
15; Interessado: S idnei Jorge de Oliveira: Assunto: Recurso interposto 
pelo interessado contra dec isão ·da Junt~ Administrati va de Recursos 
de Infrações - JARI da 5• SRPRF; Relàtor: José Maria Rodrigues de 
Souza - Ministério "da Educação. Após apresentação do Parecer 
455/2015. o mesmo foi aprovado à unanimidade decidindo o Con­
se lho pe lo não conhec imento. 327) Processo: 08.666.008.587/20 10-
63; Interessado: Otac ilio Franzoni Neto; Assunto: Recurso interposto 
pe lo interessado contra decisão da Junta Adm inistrativa de Recursos 
de Infrações - JARl da 81 SRPRF: Relator: José Maria Rodrigues de 
Souza - Ministério da Educação. Após apresentação do Parecer 
456/20 15, o mesmo foi aprovado à unanimidade decidindo o Con­
se lho pelo não conhec imento. 328) Processo: 08.653.001. 1 0012011-
41 ; Interessado: João Paulo Barros da Costa: Assunto: Recurso in-

Diário Oficial da União- Seção 

terposto pe lo interessado contra decisão da Junta Admin istrativa de 
Recursos de Infrações - JARJ da 161 SRPRF; Relator: José Maria 
Rodrigues de Souza. - Ministério da Educação. Após apresentação do 

~~~~:IÍ,~5~2 1 ~ão0 ;~~!i:t~e~~~-a~~~~~~d~ ~1~~~~il13~3e~e~~~~nt~o~ 
~e~~~~ i~~i·!:t~0a~;og~~~:~:-~~c~~~~i~~;~~s~0~rorii~~~rJ;saadsrc~~~ 
tra decisão dà Junta Admin istrntiva de Recursos de Infrações - JARI 
da 31 SRPRF; Relator: José Maria Rodrigues de Souza - Ministério da 

;g::,~~çd~- àA~~:niri;~:~~taJ:cid~n°d:~re~e~n:J~~O~~ ~ã~~~n~1e~t 
menta. 330) Processo: 08.653.005.766/20 13-31; Interessado: Manoe l 
Lobo Rodrigues: Assunto: Recurso interposto pelo interessado contra 
deci são da Junta Admi nistrativa de Recu rsos de Infrações - JARI da 
161 SRPRF; Relator: José Mari a Rodrigues de Souza - Min istério da 
Educação. Após apresentação do Pai-ecer 459/20 15, o mesmo foi 
aprovado à unan imidade dec idindo o Conselho pelo não conheci ­
mento. 33 1) Processo: 08.654.002.255/2009-71; Interessado: Mau­
rfc io José de Lima; Assunto: Recurso interposto pelo interessado 
contra . decisâo da Junta Administrat ivn de Recursos de Infrações -
JARI da li~ SRPRF; Relator: José- Maria Rodrigues de Souza -
Ministério da Educação. Após apresentação do Parecer 460/2015, o 
mesmo foi aprovado à unan imidade decidindo o Conselho pelo não 
conhecimento. 332) .Processo: 08.667.003.1 15/20 I 0- 12; Interessado: 
Janine Ferreira Lopes; Assu nto: Recurso inter"posto pelo interessado 
çonlra decisão da Junta Administrat iva de Recursos de Infrações -
JAR I da 121 SRPRF; Relator: José Maria Rodrigues de Souza -
Ministério da Educação. Após apresentação do Parecer 46 112015, o 
mesmo foi aprovado à unanimidade decidindo o Conselho pelo não 
conhecimento. 333) Processo: 08.666.009.704/2010-14: Interessado: 
Antonio A lta, ir Ribeiro Ataide; Assunto: Recurso interposto pelo in­
teressado contra "decisão da Junta, Adm inistrati.va de Recursos de 
Infrações - JARl da 8• SRPRF; Relator: José Maria Rodrigues de 
Souza : Ministério da Educação. Após apresentação do Parecer 
46WO 15, o mesmo foi aprovado à unanimidade decidindo o Con­
selllO pelo não conhecimento. 334) Processo: 08.667.002.746/20 I 0-
14; Interessado: Valdeci Clabundcr; Assunto: Recurso interposto pelo 
interessado con tra decisão da Junta Admi ni strativa de Recursos de 
Infrações- JARI da 121 S RPRF; Re lator: José Maria, RodriguCs de 
Souza - Ministério da Educação. Após apresentação do Parecer 
463/20 15, o mesmo fo i aprovado à unanimtdade decidindo o Con­
selho pe lo não conhecimento. 335) Processo: 08.658.005.053/2013-
27; Interessado: Migue l Becker; Assunto: Recurso interposto pelo 
interessado contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações - JARl da 6ft SRPRF; Relator: José Maria Rodrigues de 

~64f2'ol5,~in~s~~~~ ~~ ;:r~~~~~0-à ~~~~in~Fd~d~n~a;~~in~0o ~a~~~~ 
se lho pe lo não conhecimento. 336) Processo: 08.662.003.320/20 12-
81; Interessado: Viação Nova Integração Lida.; Assunto: Recurso 
interposto pelo interessado con tra dec isão da Junta Adm inistrativa de 
Recursos de Infrações - JARI da 1• SRPRF; Relator: José Maria 
Rodrigues de Souza - Min istério da Educnção. Após apresentação do 
Parecer 465/20 15, o mesmo foi aprovado à unammidade decidindo o 
Conse lho pelo não conhecimento. 337) Processo: 
08.658.006.556/2013-10; Interessado: Julio Cezar Petry; Assunto: Re-

~r~1~i~a i~~er~~~~~sg:'âe iT~~~~:~~~~o- cJ~Wf ddae~~~0R~~)~~~~ ~~gr~~~:é 
~~~!~ã~~~i~~~:ce~e 4~6f2ÓaJ5, ~;;~~~~r~o fo13ap~~~d~ã~. u~:~id:d~ 
~~~~~t~~o.3o672Q0;~~8; r,t~~es~~:~o:cy;~éec~~i~~1~,~do3~2to~r~:;~~~ 
to: Recurso interposto pelo interessado contra decisão da Junta Ad­
minist rativa de Recursos de Infrações - JARI da 1()"" SRPRF; Relator: 
José Maria Rodrigues de Souza - Ministério da Educação. Após 
apresentação do Parecer 467/2015, o mesmo foi aprovado à una­
nunidade decidindo o Conselho pe lo não conhecimento. 339) Pro­
cesso: 08.656.018.133/2009-86; Interessado: Ju liana Michevetti Ro­
cha; Assunto: Recurso interposto pelo interessado contra decisão da 
Junta Admin istrat iva de Recursos de Infrações -JARI da 41 SRPRF; 
Relator: José Maria Rodrigues de Souza - Ministério da Educação. 
Após apresentação do Parecer 468no 15, o mesmo foi aprovado à 
unanimidade decidindo o Conse lho pelo não conhecimento. Nada 
mais havendo a tratar. fomm encerrados os trabalhos pelo Senhor 
Presidente é determinada a lavratura da presente Ata que, depo is de 
aprovada ser:í assinada pelos membros presentes. representantes de 
seus respectivos ministérios. 

ALI3ERTO ANGERA MI 
Presidente do Conse lho 

PEDRO DE SOUZA DA SILVA 
p/Mi ni sté rio dn Justiça 

RICARDO SI-I INZATO 
p/M inistCri o da Defesa 

ALEXAN DRE EUZÉBIO DE MORAIS 
1 p/Min istério dos Transportes . 

JOSE MARIA RODRIGUES DE SOUZA. 
p/Ministério da Educação 

JOSÉ ANTÔN IO SILVÉRIO 
p/Ministé rio da Ciência Tecnologia e Inovação 

RUDOLF DE NORONI-II) 
j)/Mini stério do Meio Ambiente 

PAULO CESAR DE MACEDO 
p/ Ministé ri o do Meio Ambiente 

MARCO ANTON IO VIVAS MOITA 
p/Mi,ni sté ri o dos Cidades 

~· 82, segunda-feira, 4 de maio de 2015 

Ministério das Comunicações 

GABlNETE DO MINISTRO 

PORTAR!,). N' 466/SEJ, DE 181)E MARÇ0:0E 2015 

O MINI ~TRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ0ES, no 
4so de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Unico. da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Adm inistrativos n° 53790.00\0 1411998 e 
n• 53000.0562 15/20 11-11 , resolve: 

Art. I o Renovar, por dez anos, a partir de 15 de junho de 
201 1, n autorização outorgada à Associação Comun itária Farroup ilha, 

·,para executar, sem direito de exclusividade, o serv iço de radiodifusão 
comunitária, no município de Pelotas, estado do Rio Grande do 
Sul. 

Art. 2o A execução do serviço de rad iodifusão. cuja outorga 
está sendo renovada por estaPortaria. reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 
19 de revereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
nonnas complementares. 

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nac iona l. nos termos do §3o do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 4o Esta Portaria entra em vigoi- na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOIN I 

AGÊNCIA NAClONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ACÓRDÃO N' 57. DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015 

Processo n• 53542.002 160/2008 
Conse lheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum Del iberat ivo: 
Reunião n° 769. de 12 de fevereiro de 2015. Recorrente/Interessado: 
VIVO S/A (CNPJ/MF n• 02.449.992/0001 -64) 
EMENTA: PADO. RECURSO ADM INISTRATIVO. SUPERINTEN­
DÊNC IA DE FISCALIZAÇÃO. ÓB ICE À FISCALIZAÇÃO. IN­

-FRAÇÃO CARACTERIZADA. REFORMATIO IN PEJUS. ALE- . 
GAÇQES FINAIS APRESENTADAS. MAN IFESTAÇÃO FAVORÁ­
VEL DA PROCURADORIA. RECURSO IMPROV IDO. PEDIDO . 

• DE RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 
PRESCRIÇÃO. INEX ISTENTE. EXISTÊNCIA MANIFESTA DE 
ATOS INEQU IVOCOs· DE APURAÇAO DOS FATOS. I. A In­
teressada 'fo i sancionada por obstrução à atividade de fisca lização em 
razão de resposta incompleta a requerimento de informações, pre­
judicando a atuação da Agência. 2. ' As alegações da Prestadora não 
foram suficientes para afastar a ilicitude de sua conduta. 3. A me­
todologia de multa para os casos de óbice à fiscalização foi mo­
dificada, rnzão pela qua l houve novo dimensionamento da sanção. 4. 
Haja vista a ex istência de reformatio in pejus. a empresa apresentou 
alegações finais e houve a manifestação da Procuradoria no sentido 
de que a legal idade do procedi m,ento fo i atendida. 5. A refonnatio in 
pejus da decisão recorrida possui respn ldo na Lei n° 9.784/ 1999, a 
qua l dispõe claramente que a reforma da decisão em sede de recurso 
administrntivo pode gerar gravame ao Recorrente. circunstânc ia na 
qual e le deve ser notificado para apresentação de alegações, pre­
viamen te à decisão de agravamento. 6. Não existe prescrição quin­
quenal no presente caso. vez que entre a interposição do Recurso e a 
presente deliberação há mais de 10 (dez) atos que claramente se 
enquadram como inequívocos e imprescindíveis à apuração dos fatos 
irregulares. 7. Recurso Adm in istrativo, Alegações Finais e Pedido de 
Reconhecimento de Prescrição -conhecidos e, no mérito, não pro­
vidos. 
ACÓRDÃo': Vistos. relatados e d iscut idos os presentes autos, acor­
dam os membros do Conselho Diretor da Anate l, por unanimidad_e, 
nos termos da Análise 11° 3 1n Ot5-GCRZ, de 6 de fevereiro de 2015, 
integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Admini strativo, das 
Alegações Finais e do Pedido de Reconhecimento de Prescrição apre­
sentados para. no mérito, negar- lhes provimento, bem como reformar 
de oficio a multa para o valor final de RS 1.187.500.00 (um m ilhão. 
cento c oitenta e sete mil e quinhentos reais). 

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de 
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Ze rbone Loureiro e lgor Vi las 
Boas de Frei tas. Ausente o Conselheiro Marcelo Bechara de Souza 
Hobaika. em missão internaciona l oficia l. 

JOÃO BATISTA DE REZENDE 
Presidente do Conse lho ' 

ACÓRDÃO N' 117. f!E 27 DE MARÇO DE 1015 

Processo n• 53500:009843/20 14-19 
Conselheiro Relator: lgor Vilas Boas de Freitas. Fórum Deliberativo: 
Reunião n° 772. de 26 de março de 20 15. Recohente/lnteressado: 
TELEMAR NORTE LESTE S/A (CN PJ/MF n• 33.000.1 18/000 1-
79) 
EMENTA: PROCEDIMENTO PARA ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE. SCO. CONDICIONAMENTO CONSTAJ'ITE DO 
ITEM 7 DO ANEXO DO ATO N" 7.828. DE 19 DE DEZEMBRO 
DE 2008. COMPROMISSO DE AMPLA DIVULGAÇÃO AOS 
USUÁRIOS SOBRE (\S COND IÇ0ES DE PRESTAÇÃO DO SER­
VIÇO APÓS A ANUENCIA PREVIA. CUMPRIMENTO. I. A Ana­
te! , por meio do Ato n° 7.828. de 19 de dezembro de 2008, anu iu para 
a aquisição do GRUPO BRASIL TELECOM pela TELEMAR NOR­
TE LESTE S/ A. 2. O Anexo do mencionado Ato i ~pôs às empresas 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www. in.gov.OO'ru.ll.enticidcxX:.html, 
pe lo código 000120 15050400 108 

Documento ass inado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001 , que inst itui n 
Infraestrutura de Chàves Públicas Brnsileira - !CP-Bras il. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE-SERVIÇOS DO GABINETE . 

DESPACHO 

Processo no: 53000.056215/2011-11 

Referência: Portaria no 466, de 18 de março de 2015. 

Interessado: Associação Comunitária Farroupilha 

Assunto: Restituição de processo. 

Destinàtário: SCE 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de 04/05/2015, da 
Portaria no 466, de 18/03/2015, que "Renova a 'autorização outorgada à Associação 

~ Comunitária Farroupilha, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no mun(cípio de 
, Pelotas-RS", restitua~se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste 

Ministério. 

• 
. .... Brasília, 11 de maio de 2015 . 

e• Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-Geral de s I. o. Serviços do Gabinete,Substituta, em 14/05/2015; às 17:21, conforme art. 3°, m, "b", da Püttaria IIS$lDi)l\4t<l w 
eleLrõnl<a MC 89/2014. 

Minutas e Anexos 

' ' Não Possui. 



:: SEI I MC - 0534340 -Despacho Interno :: https :/ /sei.mc.gov. br/ sei/ controlador.php?acao::odocumento _imprimi ... 

\ 
'-...__./ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica . . 

· CoordenaÇão-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

/ 

Processo no: 53000.056215(2011-11 

, Entidade: Associação Comunitária Farroupiiha 

Assunto: Encaininhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

. ' 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 466, de 18/03/2015, no Diário 
Oficial d.a Uniã~ de 04/05/2015, que àutoriza a Entidade a ·executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Pelotas/RS, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, en~arn.illhe-se o processo' n o 53000.056215/2011-11, erri. cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações, para posterior envio à Presidência da.República. . . 

Atenciosamente, 

seil Documento assinado eletromcamente por Samir Amando Granja N9bre Maia, 
:m.Jrurt11.1:, frJ Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/06/2015, ~s 11:57, conforme art. 
--~~-~tr_õ_~€:.11-····--- 3°, III, "b",,da Portaria MC 89/2014 . 

..-...""" ... ,.........:.-0:: A autep.ticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc ~ gov.br/verifica.htrnl 
~~:J)I::I:!:II. informando· o código verificador 0534340 e o código CRC 92732BOF. . 

r' 

Minutas e Anexos 
I 

Não Pqss~i. · 

-· 



EM n2 00075/2015 MC 

Brasília, 17 de Junho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à aprec1açao de Vossa Excelência o Processo -Administrativo n° 
53000.056215/2011-11, -acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 

de junho de 2011 , a autorizáção outorgada à Associação Comunitária Farroupilha, para executar, 

sem. direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município âe Pelotas, . 

estádo do Rio Grande do Sul. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3Q, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecirpento e submissão da matéria 

ao Congresso Nacional. · 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por~· Ricardo Jose Rfbf!iro Berzoini 



PARECER No 698/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO No 53000~056.215/2011-11 

•NTERESSADO: Associação C~munitária Farroupil.ha., 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul. 

I - Renovação de autorização para explorar Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, no Munic~pio de 
Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul. 
11 - Preenchimento dos requisitos normativos: pelo 
deferimento do pedido. 
III - Encaminhamento dos autos para apreço do 
Exmo. Minjstro dé Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Ju~iciais, 

1. A Secretaria de Serviços de. Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, por 
intermédio da Nota Técnica n° 1312/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC (fls. 100/101), submete à 
apreciação ·desta Consultoria Jur1ídica processo de interesse da Associação Comunitária 
Farroupilha, cuja outorgà para prestação· de serviço de radiodifusão comunitária, no MÓnicípio de 
Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, encontra-se em fase de renovação. 

I- RELATó;RIO · 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de Radéom por intermédio da 
Portaria D

0 203/1999, de 19/12/1999, tendo sido referido ato aprovado pelo Decreto Legislativo n° 
186/2001, (DOU de 15/09/2001), segundo consulta realizada junto ao sistema de RadCom dessa 

. Pasta Ministerial (fl. 102-verso ). 

3. A Associação apresentou 'seu requerimento de fl. 04 e seguintes, em 16A.2012, colacionando, 
ainda, a documentação técnico-jurídica julgada necessária para que se procedesse à análise de seu 
pleito. · 

·0 4. Em seguida, a SCE elabor;a a já referida Nota Técnica n° 1312/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC 
(fls. 100/101), opinando pela regularidade do processo e submetendo o·s autos ao apreço do Exmo. 
Ministro das Comunicações,-com prévia oitiva desta CONJUR. · 

s. ·É sucinto o relatório. 

11- DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

6. O comparecimento desta Consultoria no feito· se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 
Complementar nQ 73, de 1 O de fevereiro de 1993, em especial .o' que inscreve o seu Capítulo VI, 
definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, 
veJamos: 

Art. 11- · As consultorias Juddicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário:-geral e aos demais titulares · de Secretarias da 
Presidência da República .e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: · · 

I - assessorar as· autoridades indicadas no caput deste artigo ; 

11 - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e 

( 



entidades vin,culadas; 

III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demats atos 
normativos a ser unifo_qnemente seguida em suas áreas de atuação e coorden~ção 
quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada 
·no caput deste artigo; ' . . 

r V - assi.stir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa 
dos atos a serem por el.a pràticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou 
entidade sob coordenação jurídica; 

' VI - examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Eslado-Maior das Forças Armadas: 

' a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos 
congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 
licitâção. 

7 _ Adentrando-se ao caso em apreço, depreende-se que, segundo a Lei n o 9 .612, de 1998, em seu, 
att. 6°, parágrafo único, a · outorga do serviço in casu tem validade por dez anos, permitida a 
renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja-se: 

· Att. 6° caput 

Parágrafo -único. A outorga terá ,validade de dez anos, permitida a renovação por 
igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais 
vigentes 

8. Também no âmbito infralegal, o Decreto n° 2.615, de 1998, estipula o seguinte : 

DA FORMALIZAÇÃO DAAUTORIZAÇÃQ 

Ar!. 20 O Ministério das Comunicações · providenciará a publicação, no Diário 
Oficial da União, do resumo do ato de autorização, corno condição indispensável 
para sua eficácla, no~ termos dos instrumentos aplicáveis, 

(.· .. ) 
DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

Art. 36.A autorização para execução do RadCÓm poderá ser renovada por um outro . 
período de três anos[ 1 ], desde g·ue a autorizada apresente solicitação neste 
sentido com antecedência de três a um mês do seu termo final e que cumpra as 
exigências estabelecidas para tanto pelo Ministério das Comunicações. [grifo 
nosso] 
' 

9. Assim, . segundo os dispositivos acima, a autorização poderá ser renovada se a entidade 
autorizada: (i) apresentar solicitacão neste sentido, dentro do prazo estabelecido pela norma de 
regência; e (ii) cumprir as demais exigências estabelecidas pelo' Ministério das Comunicações. 

1 O. Ainda nesta seara, foram estabelecidas novas regras em complementação ao disposto na Lei · e 
no Decreto citados; trata-se da Norma n° l/20 11 , aprovada pela Pottaria n° 462, de 14 de outubro de 
2011 (item 20), e da Pottaria n° 197, de 1 de julho de 2013, que alterou a citada Norma n° l/20 11 , 
além de antever dispositivo específico a tratar da renovação, senão, veja-se: 

Art. 1° Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos · 
Correios, que não atendam ao prazo referido no itell)' 20.2 da Norma n° l/20 I I 



Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de 
. I 

outubro de 2011 , serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará 
prosseguimepto aos respectivos processos e avaliará a sua COI)formidade com os 
demais requisitos previstos na legislação em vigor. 
' ' 

§ 1 o As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras 
em funcionamento , em caráter precário, até a ·conclusão do pro~cesso de renovação. 

§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 20.2 da Norma n° 1/2011. 

§ 3° Expirado Q prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

I - na hipótese do § 2° deste artigo; e 

li- nos casos em que a entidade não tenha apresentaao pedido de renovação. 

11. Impende mencionar, por opot1uno, .que a Portaria supra, previamente a sua publicação, fora 
submetida ao crivo desta CONJUR, ocasião em que se emitiu o PARECER N° 663/2013/CONJUR­
MC/AGU,' aprovado pelo DESPACHO No 2140/2bl3/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo n° 
53000.0.18816/20 13), o qual opinou por sua viabilidade jurídica. 

12. Mencionadas as normas de regência, veja-se especifitamente o pedido da entidade. 

III- DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE . 

13. Segundo já mencionado, a entidade apresentou seu requerimento na data de 06/01/2012, 
encontrando-se .em consonância,-pois, com a previsão do pí'azo ·antevisto na retrocitada Portaria n° 
197, de 2013, razão pela qual se deixará de emitir considerações acerca da tempestividade do 
requerimento, visto que já fora objeto de análise e aprovação por intermédio do citado PARECER 
No 663/2013/CONJUR-MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO No 2140/2013/CONJUR­
MC/CGU/AGU (Processo no 53000.018816/2013). 

14. No, que concerne ,à documentação apresentada, visualiza-se que igualmente se encontra em 
harmonia com o disposto na citada Norma 1120} 1, com as alterações pro~ovidas pela Pot1aria n° 
197, de 2013 , mais precisamente no subitem 20._3 , a saber: 

(i) Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações - fl. 04; 

- ' . 
(ii) Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva liçença de 
funcionamento da estação - fl. 28; 

(iii) Certidão n~gativa de débitos de receitas administradas pela Anatel (fl. 99); 

(iv) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda- CNP J válido e atual- fl. 30; 

(v) documentos atualizados r~velando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período 

1
de vigência da outorga, ou cópia atualizada 

do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3- fls. 15/19 e 45/55; 

(vi) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de · 
Registro de-Pessoas Jurídicas fls. 60/62; 

(vi i) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigente~ - fls. ~3/65; 



;) 

-(viii) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma n° 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora fls.86/88. 

15. Quanto ao possível cometimento de irregularidades pela entidade no curso da prestação do 
serviço, o- DESPACHO de fls. 105, da SCE apont~ a inexistência de proces.sos de apuração de 
infração em face da entidade ora interessada-. 

16. Ademais, não se mostra despiciendo frisar que a autorizada deve continuar a observar tod0s os 
mandamentos normativos que regem o serviço, n~tadamente os requisitos necessári~s à obtenção da 
outorga, a exemplo da idoneidade morai' dos dirigentes. Alias, acerca desse tópico, faz-se mister 
destacar o seguinte: a despeito de a Norma n° 1/2011 dispensar, por ocasião da renovação, que 
certidões dos dirigentes sejam colacioqadas aos autos (ressalte-se que a idoneidade -moral dos 
dirigentes é rçquisito indispensável para a obtenção da outorga), a entidade deve ser advetiida de 
que o advento de eventual condenação criminal,' com transito em julgado, em face de. dirigente da 
entidade, poderá resvalar na outorga em si, visto quê deixou de ser observado o referido requisito 
fundamental. 

17. Acrescente-se,' por fim, que a Administração Pública não está impedida de efetuar possível 
fiscalização a fim de verificar a manutenção dos requisitos pela entidade, seja por intermédio de 
denúncia, seja de ofício, posto que dispõe do regular exercício do poder de polícia. Sobre o tema, 
ensina Hely LÕpes Meirelles[2] que o poder de polícia é aquele de que "dispõe a Adminisf!ação 
Pública em geral, para condicionar e restringir o uso e gozo de ~ens ou direitos individuais, em 
beneficio da coletividade ou do próprio Estado." E continua o autor: 

Em linguaget:n menos técnica podemos dizer que o poder c)e polícia é o mecanismo 
·de frenagem de que dispõe a Administração Pública, para deter os abusos do direito 
individual. Por esse mecanismo, que faz parte de toda Administração, o Estado (em 
sentido ,amplo: União, Estados e. Municípios) detém a atividáde dos particulares que 
se revelar contrária, nociva ou inconveniente ao bem-estar social e à segurança 
nacional. 

- ' 
18. O poder de polícia é dotado de autoexecutoriedade e coercibilid~de, isto é, legítima se apresenta 
a atuação dos agentes públicos nesse mister sem prévio consentimento do Poder Judiciário, 
podendo, inclusive, fazer jus ao emprego de força quando diante de resistência. Adernais, os atos 
decorrentes dessa ação fiscalizadora, como autênticos atos administrativos, gozam da presunção de 
veracidade e legitim.id~de , cabendo ao administrado, caso discorde, o ônus de provar sua suposta 
irregularidade (em termos outros, o exerc(cio do poder de polícia é presumido em favor élo Estado). 
A respeito, vejam-se alguns julgados: 

ADMINISTRATIVO. POSSESSÓRIA. ANATEL. RÁDIO COMuNITÁRIA. 
AUSÊNCIA DE OUTORGA DO PODER PÚBLICO. PODER DE POLÍCIA. 
ESBULHO NÃO CONFIGURAD0.1- A exigência de con-cessão; permissão ou 
autorização para atividades de radiodifusão está prevista constitucionalmente nos 
atis. 21, i'nciso XII, e 223, bem ·como na Lei n° 9.612/98, arts. 2° e 6°.9.6122°6°.2- O 
fato de tratar-se de rádio coq1Unitária, sem fins lucrativos, dotada .de boa fama e 
prestígio junto à população local, não constitui razão suficiente a dispensar a outorga 
do Poder Público, que tem a obrigação legal de regulamentar, fiscalizar e 
reprimir condutas que deixem de observar as regras relativas às atividades de 
radiodifusão, sob pena de violação ao exercício regular do poder de polícia 
administrativa. Precedentes do STJ.3 .-Apelação improvida. _ 

' (200251120000680 - RJ 2002.51. I 2.000068-0, Relator: Juiz Federal Convocado 
MAURO 'SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA, Oata· de Julgamento: 
10/1 .1/2010, QUINTA TURMA ESPECIAUZADA, Data de Publicação: E-DJF2R­
Data::l9/11/2010- Página::l95) 
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PODER DE POLÍCIA - O PODER DE POLÍCIA CONCILIA O EXERCÍCIO 
DO DIREITO AO INTERESSE PÚBLICO; COMO ATO ADMINISTRATIVO, 
GOZA DA PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE E VERACIDADE. A -
AUTORIZAÇÃO RELATIVA A EXPECTATIVA DE ' DIREITO, É 
CONSTITUTIVÃ E DISCRICIONÁRIA, DlFERENTEMENTE DA - LICENÇA­
DECLARATÓRIA E VINCULADA. A PRIMEIRA, CONSEQUENTEMENTE, É 
REVOGÁVEL, NOS QUADRANTES DA OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA. 
O MÉRITO NÃO PODE 

SER REVISTO PELO- JUR:IDICIÁRIO, E A PRODUÇÃO DE PROVA PARA 
DEMONSTRAR VÍCIO DE LEGALIDADE, INCONCÍLIÁ VEL COM A AÇÃO 
DE~EGURANÇA. ~ 

(818081 DF , Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHlARO, Data de Julgamento·: 
31/0511982, 1 a Turma Cível, D.ata de Publicação: ~JU 28/06/1982 Pág. : 6.364) 

Processo . RE-AgR 581947 RE-AgR AG.REG.NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a)- EROS GRAU- STF 
' I 

~MENTA: AGRAVO ·REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
TRIBUT ÁRIQ. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. TAXA. EXERCÍCIO 

. DO PODER DE POLÍCIA. PRESUNÇÃO EM FAVOR DA MUNICIPALIDADE. I. 
O Ti'ibunal a quo não se ·manifestou explicitamente' sobre todos os temas 
constitucionais tidos por violados. Incidência das Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo 
Tribunal Federal. 2. Este Tribunal tem or~entação no sentido de que o exercício do 
poder de polícia é presumido .em favor da Municipalidade. Precedente. Agravo 
regimental a que se nega provimento. [grifos nossos] · 

19. Impendé realçar, outrossim, que, caso venha a restar comprovada eventual falsidade dos 
documentos apresentados, os responsáveis sofrerão as consequências previstas também na esfera 
penal. 

\ . 

20. Elaboradas todas as considet:ações supra, é de · se inferir, pois, que restam atendidos todos os 
requisitos legais nec~ssários à renovação da outorga conferida à interessada, fazendo -se 
imprescindível registrar o seguinte: quando da formulação de consulta pela SCE a esta CONJUR, 
acerca especificamente da renovação de RadCom, objeto do processo n° 53000.057670/2011'-25 , 
fora elaborado o PARECER No 0059/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, por meio do qual 
foram traçado.s alguns esclarecimentos sobre o tema. No que concerne·às conclusões pela re·novaÇão 
propriamente, che_gou-se a orientar à época (parágrafo 30 do Parecer) pela prescindibilidade de 
remessa dos autos a esta CONJUR, caso ' se concluísse pelo preenchimento de todos os requisitos 
pela interessada, servindo ·aquele. mesmo Parecer como fundamento juríd_ico da análise. 

21. Ocorre, porém, que em reanálise sobre ,o tema, aquela orientaÇão resta superada, de modo que 
todos os processos - pela renovação ou não - devem ser encaminhados previamente a esta 
CONJUR, para apreço conclusivo sobre o tema (conforme ora se realiza), restando mantidas todas 
as d~mais orientações expostas no referid.o Parecer n° 59/2012. 

IV- CONCLUSÃO 
) . . . 

22. Diahte do exposto, esta Cof!sultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, não 
vislumbra óbice jurídico ao deferimento do pedido, encontrando-se o processo apto a ser submetido 
ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

23. Oportuno ressaltar que o ato somente produzirá efeit9s legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no att. 223, § 3°; da Constituição çla Republica. 
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24. À consideração s~peri.or. 

Brasília, de junho de 2014. 

Cláudia Maria Vilela vou Sperling 

Advogada da União 

DESPACHO No 2109/2014/ SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO No 53000.056.215/2011-11 

INTERESSADO: Associação Comunitária FarroupillJ.a. 

ASSUNTO: Renovação' de autorização para_ explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul. 

1. Aprovo o PARECER No 0698/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU . 

2. Encaminhem-se os autos à apreciação do Senh~r Consultor Jurídico. 

Brasília, ·· de 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 

Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

DESPACHO No 2110/2014/JFB/GAB/CONJU~-MC/CGU/AGU 

PROCESSO No 53000.056.215/2011-11 

INTERESSADO: Associação Comunitária Farroupilha. 

201.4. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul. 

1. Aprovo o DESPACHO No 2109/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da 
Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que , aprovou o PARECER N° 

. 0698/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU . . 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Sra .. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. 

DESPACHO S/N° 

- J?rasflia, 

JOSÉ FLÁVIO BIANCIII 

Consultot~ Jurídico 

de , de 2014 . 

1. Reitero os termos da última manifestação desta Co_ns_ultoria Jurídica, que conclui pela ausência de 
óbi.ce jurídico para a submissão da Exposição de -Motivos à Casa Civil da Presidência da República. 

2." Encamlnhem.:se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo: 

Alan Traja,no 

Consultor Jurídico 

Brasília, 12 de junho de 2015. 

[ 1] O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração do par~grafo 
único do art. 6° da Lei n° 9 .612, de 1998, acima colácionadÇ> . 

[2] MEIRELLES, Hely Lopes. Poder de polícia e segurança n.acional. Revista dos Tribun'ais, v. 
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Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 
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. Assunto: Notificação (SIDOF) 
De: Sidof@planalto.gov.br 
Data: 17/06/2015 15:23 
Para: renata.checchio@comunicacoes.gov.br, bruno.lins@comunicacoes.gov.br, 
henrique@planalto.gov. br, moutinho@planalto.gov. br, ialves@planalto.gov. br, 
nobrega@planalto.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, · 
jbatista@planalto.gov.br, claudio.sousa@planalto.gov.br, andre@planalto.gov.br, 
francidalva.leal@planalto.gov.br, paulo.mesquita@planalto.gov.br 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 

PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLiCA/PRT 
. \ 

Autor do Documento : Bruno Alves Cruz Luna Lins 
· Data de Encami~hamentoi 17/06/2015 

Fluxo : Fluxo Interno 
Nup: Não Consta _ 
~ini;tério: MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÓES 
Assunto: MC 00075 2015 Pelotas RS / RADCOM 
Atividade: Ávalia Documento e Define Destino 
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